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MUNICÍpIO DE
ESTADO DO PARANÁ

MERCEDES

Secretaria de Planejamento, Administração e Finanças

PROCESSO ADMINISTRATIVO

PROCESSO LICITATÓRIO N 9: 91/2025

MODALIDADE: Pregão Eletrônico ng 48/2025

OBJETO: Contratação, através da política pública
denominada “Compra Mercedes", de serviços de

pintura no Paço Municipal de Mercedes/PR,
incluindo o fornecimento de materiais.

DATA: 19 de maio de 2025
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Estado do Paraná

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA

Órgão: Município de Mercedes

S,t„, „à„i,it,„t, (U,id,d,/S,t,,/D,p,,1„„,„t,), S„„t„i, d, Pl,„,j,ment,, Administração e

Finanças

Responsável pela Elaboração do Documento: Nilma Eger

E-man; coÀpras@mercedes.pr.gov.br Telefone: 45 3256 8008

1. Objeto (o que - descrição sucinta): Contratação de empresa para execução de serviços de

pintura no Paço Municipal de Mercedes/PR, incluindo o fornecimento de materiais.

2. Justificativa da necessidade da contratação (descrever a situação de fato que motiva a
contratação, por que o objeto é necessário e como ele vai atender a demanda existente) :

A pintura do Paço Municipal de Mercedes se faz necessária para garantir a preservação da
estrutura física do prédio, proporcionando um ambiente mais adequado para o atendimento ao
público e para o trabalho dos servidores municipais. Com o passar do tempo, a ação de fatores
climáticos, como chuva, sol e umidade, pode causar o desgaste da pintura, gerando impactos
estéticos e estruturais.

Além da melhoria visual, a nova pintura contribuirá para a valorização do patrimônio público,
reforçando a identidade e o compromisso da administração municipal com a manutenção e
conservação dos espaços institucionais. Ademais, uma estrutura bem conservada transmite
profissionalismo e zelo, promovendo maior conforto e bem-estar para os cidadãos e colaboradores
que utilizam diariamente o local.

A realização desses serviços inclui o fornecimento de materiais adequados e mão de obra
especializada, garantindo a qualidade do trabalho e a durabilidade da pintura, reduzindo a
necessidade de novas intervenções no curto prazo.

3. Tipo de item, de acordo com os Sistemas de Catalogação de Material ou de Serviços*,
unidade de fornecimento, quantidade a ser contratada, e valores unitários e totais:

Especificações Técnicas e Valor de Mercado:
Lote 01 – Pintura externa - Paço Municipal

ma
Item l Qtd 1 Unid 1 ;;;=;;nam1

Descrição R$ TotalRS Unit

Hip=;iJmniii-;s-
TinT);m=
litros
Fundo selador

(emborrachado)

U4

1190,01

A1

396,67
de pareiles 18Unid 362346

litros18
Unid 3623463 3221 ,76402,72
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Lote 02 – Pintura interna – Paço Munici
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Lote 03 – Pintura Piso e Entornos – Paço Municipal
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8Nos termos do inciso II do art. 33 do Decreto n.'’ 031, de 24 de março de 2023, utiliza-se o

catálogo eletrônico do Governo Federal (CATMAT ou CATSER), haja vista a inexistência de
catálogo próprio.

Justificativa do quantitativo previsto (como se definiu o mesmo): O supracitado quantitativo foi
estabelecido com base no levantamento realizado pelo departamento de engenharia.

4. Estimativa preliminar do valor total da contratação (se para elaboração do PCA, indicar o
valor correspondente ao exercício financeiro do Plano):
R$ 189.625,09 (cento e oitenta e nove mil, seiscentos e vinte e cinco reais e nove centavos).

5. Previsão da data desejada para a contratação: 04/07/2025 .

6. Grau de prioridade da compra ou contratação:

( ) Baixa ( ) Média ( x ) Alta ( ) Muito Alta

7. Há vinculação ou dependência com a contratação de outro DFD para sua execução,
visando a determinar a sequência em que as respectivas contratações serão realizadas:

( ) SIM– Qual:

( x ) NÃO
EF

8
BM 8. Classificação orçamentária da despesa, indicando a ação, até nível de elemento e

desdobramentos:

02.004.04.122.0003.2007 – Manutenção e Conservação de Edificações Públicas.
Elemento de Despesa: 333903916, 333903024

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 - CEP 85998-000 – Mercedes – PR
e-mail: mercedes@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.71 9.373/0001-23
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Estado do Paraná

Fonte de Recurso: 505

9. A elaboração do Estudo Técnico Preliminar e da Análise de Riscos é opcional (§ 7'1 do art.
7' do Decreto n.' 031, de 24 de março de 2023):

( x ) SIM ( )NÃO

Justificativa (especificar porque é opcional, se for o caso): Contratação de objeto de baixo valor e
complexidade.

Mercedes-PR, 06 de maio de 2025.

wh„ GV~
Assinatura do Responsável pela Formalização da Demanda

Ciente e de acordo:

Secretário da Pasta Interessada (nome): Edson Knaul

EDSON Assinado de forma digital por

KNAUL:8863235090 ::::sT2KoN2:yoL:?o866Í jii?;3000 -03'oo'Assinatura:

1 § 7'’ A elaboração do ETP e a análise de riscos será opcional nos seguintes casos:

I- nas hipóteses dos incisos I (valor), II (valor), III (licitação deserta ou fracassada), VII (casos de guerra, estado de

defesa, estado de sítio, intervenção federal ou de grave perturbação da ordem), VIII (emergência e calamidade
pública) do art. 75 e do § 7'’ do art. 90 (remanescente de obra), ambos da Lei n'’ 14.133, de 1'’ de abril de 2021 ;

II - quaisquer alterações contratuais realizadas por meio de termo aditivo ou apostilamento, inclusive acréscimos
quantitativos e prorrogações contratuais relativas a objetos de prestação de natureza continuada;
III - contratação direta, por dispensa ou inexigibilidade de licitação, quando a simplicidade do objeto ou o modo de
seu fornecimento puder afastar a necessidade de estudo técnico preliminar e análise de risco, o que deverá ser
devidamente justificado no documento de formalização da demanda;
IV - mediante justificativa, nos casos envolvendo contratação de objetos de baixo valor ou baixa complexidade.

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 - CEP 85998-000 – Mercedes – PR
e-mail: mercedes@mercedes.pr.gov.br - CNPJ 95.719.373/0001-23

WWW. mercedes.pr,gov.br
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Estado do Paraná

CERTIDÃO DE ADOÇÃO DE MODELO DE DOCUMENTO DE
FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA

CERTIFICO para fins de direito, sob as penas da lei, que o Documento de Formalização
de Demanda – DFD, relativo à contratação de empresa para execução de serviços de pintura no
Paço Municipal de Mercedes/PR, incluindo o fornecimento de materiais , foi elaborado nos
termos do Decreto n.c’ 031/2023, e que foi utilizada a minuta padronizada disponibilizada pela
Procuradoria Jurídica do Município.

Mercedes – PR, 06 de maio de 2025

EDSON : ::13f 21;::;=2111i1:19E:

KN AUL:88632350990 FoTos: 2025'05-06 lo:39:28

Edson Knaul

SECRETÁRIO DE PLANEJAMENTO,
ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-000 – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23

www.mercçdes.pr.gov.br
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Estado do Paraná

Memorando n'’ 11/2025 – SMPAF
Em, 09 de maio de 2025.

DA: Secretaria de Planejamento, Administração e Finanças
PARA: Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico, Trabalho e Emprego

ASSUNTO: Solicitação de verificação sobre enquadramento de Processo Licitatório
destinado a contratação de empresa para execução de serviços de pintura no Paço
Municipal de Mercedes, incluindo o fornecimento de materiais, (CNAE: 43.30-4-04:
Serviços de pintura de edifícios em geral e CNAE: 47.41-5-00: Comércio varejista de
tintas e materiais para pintura); ao Decreto Municipal n' 093/2024, que instituiu a
política pública denominada “Compra Mercedes”.

r+'\

Considerando que a Lei Complementar no 123/2006, de 14 de dezembro de 2006,
instituiu o Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte,
estabelecendo uma séria de instrumentos destinados ao fortalecimento da economia local e
regional, assegurando o tratamento diferenciado e favorecido para referidas empresas, com
a promoção do desenvolvimento econômico e social no âmbito municipal e regional, a
ampliação da eficiência das políticas públicas e o incentivo à inovação tecnológica,
permitindo, ainda, o estabelecimento de regras de prioridade de contratação para as
microempresas e empresas de pequeno porte sediadas local ou regionalmente.

Considerando que o Município de Mercedes, através da Lei Complementar Municipal
n.') 012/2009 regulamenta a aplicação local das regras de tratamento diferenciado e
favorecido previstas na Lei Complementar no 123/2006, estabelecendo o incentivo ao
desenvolvimento de MicroempreerIdedores Individuais - MEI, Microempresas - ME e
Empresas de Pequeno Porte – EPP locais e regionais, como uma das principais ações para
promoção do desenvolvimento econômico e social no âmbito municipal e regional, para a
ampliação da eficiência das políticas públicas, bem como para o incentivo à inovação
tecnológica.

n\

Considerando que o Decreto Municipal n.o 093, de 10 de junho de 2024, instituiu a
política pública denominada de “Compra Mercedes”, consoante justificativa constante de seu
Anexo Único, regulamentando as disposições da Lei Complementar Municipal n.'’ 012/2009,
alteradas pela Lei Complementar Municipal n.'’ 073, de 04 de junho de 2024.

Considerando que o art. 8'), 1 e II, do Decreto Municipal n'’ 093/2024, reza que poderá
ser aplicada prioridade de contratação para microempresas e empresas de pequeno porte
locais, até o limite de 10% do melhor preço válido: 1 – nos itens de contração de até R$
80.000,00 (oitenta mil reais), com exclusividade para microempresas e empresas de
pequeno porte; e II – nas cotas de até 25% (vinte e cinco por cento) reservadas para
microempresas e empresas de pequeno porte.

Considerando que os objetivos a serem atingidos através do tratamento diferenciado
promovido pela Lei Complementar n' 123/2006, tais como a promoção do desenvolvimento
econômico e social no âmbito municipal e regional, a ampliação da eficiência das políticas/>

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 - Fone/Fax (45)3256-8000 - CEP 85998-ooo – Mercedes – PR ,Q
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23 DJ)

www. mercedes.pr.gov.br (78'
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Estado do Paraná

públicas, o incentivo a inovação e a tecnologia, e o fomento as empresas locais serão
contempladas em proporções variáveis entre si, a depender do objeto que esteja sendo
contratado.

Considerando que o art. 9') do Decreto Municipal n.'’ 093/2024 reza que, nas
hipóteses de seu art. 8'>, a participação nos certames públicos poderá ser restrita
unicamente aos MicroempreerIdedores Individuais, Microempresas e Empresas de Pequeno
Porte que compõem a “região de Mercedes”, composta pelos municípios de Mercedes,
Marechal Cândido Rondon, Quatro Pontes, Mercedes, Pato Bragado, Entre Rios do Oeste,
Nova Santa Rosa, Guaíra e Terra Roxa, quando existentes em número igual ou superior a
03 (três) competitivas, devendo, em caso contrário, ser ampliada às Microernpresas,
Empresas de Pequeno porte e Microempreendedores Individuais, situados na microrregião
022 do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE.4\

Solicitamos cordialmente à Secretaria Municipal de Desenvolvimento
Econômico, Trabalho e Emprego que verifique, junto ao cadastro econômico do
município ou no mapa de empresas do ministério da economia, levando em
consideração o objeto a ser contratado e os CNAES compatíveis:

• verifique se existe, ou não, quantitativo mínimo de 03 (três) empresas localizadas na
“região de Mercedes” enquadradas como ME ou EPP, aptas a participar de processos
licitatórios, que exerçam dentre as suas atividades econômicas principais ou secundárias,
execução de serviços de pintura no Paço Municipal de Mercedes, incluindo o
fornecimento de materiais, (CNAE: 43.30-4-04: Serviços de pintura de edifícios em
geral e CNAE: 47.41-5-00: Comércio varejista de tintas e materiais para pintura);

• Em caso de negativa da solicitação anterior, verifique se existe, ou não, quantitativo
mínimo de 03 (três) empresas localizadas na microrregião 022 do Instituto Brasileiro de
Geografia e Estatística - IBGE enquadradas como ME ou EPP, aptas a participar de
processos licitatórios, que exerçam dentre as suas atividades econômicas principais ou
secundárias, execução de serviços de pintura no Paço Municipal de Mercedes,
incluindo o fornecimento de materiais, (CNAE: 43.30-4-04: Serviços de pintura de
edifícios em geral e CNAE: 47.41-5-00: Comércio varejista de tintas e materiais para
pintura);

Se existente o número mínimo de empresas, requer seja juntada cópia
atualizada dos CNPJ’s dos potenciais fornecedores identificados, com CNAES
compatíveis com o objeto a ser licitado.

n\

Por fim, colocarno-nos a disposição para eventuais e)çlarecimentos.

Edson Knaul
Secretaria de Planejamento, Administração e Finanças

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 - Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-000 – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23
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Estado do Paraná

Memorando nQ 11/2025 – SMPAF

Mercedes, 09 de maio de 2025.

DA: Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico, Trabalho e Emprego
PARA: Secretaria Municipal Planejamento, Administração e Finanças

Assunto: Resposta ao memorando nQ 11/2025

Prezados Senhores,

Diante da instituição da política pública denominada de “COMPRA MERCEDES”, que dispõe
sobre a aplicação do tratamento diferenciado e favorecido previsto nos artigos 42 à 49 da Lei
Complementar n.c) 123, de 14 de dezembro 2006, e nos artigos 27 a 50-B da Lei Complementar
Municipal n'’ 12, de 29 de outubro 2009, prevendo, inclusive, a realização de certames
destinados aos Microempreendedores Individuais - MEI, Microempresas - ME e Empresas de
Pequeno Porte - EPP sediados na “região de Mercedes” (composta pelos Municípios de

Mercedes, Marechal Cândido Rondon, Quatro Pontes, Mercedes, Pato Bragado, Entre Rios do
Oeste, Nova Santa Rosa, Guaíra e Terra Roxa), e/ou na microrregião 022 do Instituto Brasileiro
de Geografia e Estatística - IBGE, apresenta-se abaixo relação de potenciais fornecedores cuja
atividade econômica principal/secundária, constante no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, é
semelhante ao objeto a ser licitado (Execução de serviços de pintura no Paço Municipal,
incluindo o fornecimento de materiais (CNAE N.'’ 47.41-5-00 / 43.30-4-04), estando possivelmente
aptas a participar no processo licitatório:

NOME EMPRESARIAL PORTE CNPJ n.c) Sede

(região de Mercedes
ou microrregião 22)

Região de
Mercedes

Região de
Mercedes

BLANC PRESTADORA DE
SERVIÇOS LTDA

GK PINTURAS SOLUTIONS
LTDA

ME

ME

ME

54.1 12.900/0001-50

54.251.758/0001-21

MILTON ALVES FERREIRA 55.526.890/0001 -61 Região de
Mercedes

Região de
Mercedes

LUCIANO ERN ME

ME

ME

ME

23.289.439/0001 -81

ADEMAR PROCHNOW LTDA 14.735.473/0001 -41 Região de
Mercedes

GABRIEL RISTOW 41.304.350/0001 -29 Região de
Mercedes

Região de
Mercedes

LOURENÇO MAY 24. 140.260/0001 -20

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-000 – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23

www.mercedes.pr.gov.br
Página 1 1
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Município de Mercedes 4d

Estado do Paraná

ME

ME

ME

ME

ME

EPP

ME

EPP

WELLYNGTON EDUARDO
SCHMIDT

BRUNO EDUARDO GMACK
DOS SANTOS

ISABELE CRISTINA
PROCHNOW

ALAN MATHEUS VORPAGEL

ILDO PEDRO SPECHT

40.901.693/0001 -08

23.082.544/0001 -45

50.803.553/0001 -50

47.537.677/0001 -27

24.088.970/0001 -59

08.308.912/0001 -37

31.455.912/0001 -81

48.291.358/0001 -47

PATO FORTE LTDA

BRILHAINOX LTDA

RSE FERRAGENS E
MATERIAIS PARA

CONSTRUÇÃO LTDA

ZFF SOLUÇOES LTDA

DARLEI TEODORO DE MELO

ESEQUIAS DOS SANTOS

59. 148.532/0001 -1 3

54.934.408/0001 -60

51 .912.325/0001-81

23.901.548/0001-008

15.727. 186/0001 -52

31.604.384/0001-85

EPP

ME

ME

ME

ME

ME

E GUEDES – COMÉRCIO DE
TINTAS

JAIR RODRIGO FERREIRA

T FERRARI DA CRUZ
MATERIAIS PARA

CONSTRUÇÃO

1 W WYDEN MATERIAIS PARA
CONSTRUÇÃO LTDA

MHC COMÉRCIO DE
MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO

LTDA

FUHR & HITZ LTDA

08.217. 187/0001 -91

24. 139. 187/0001 -77

EPP

EPP

15.423.099/0001 -01

10.581.835/0001 -36

ME

MEKAUFMANN & CIA LTDA

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 - CEP 85998-000 – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23

www.mercedes.pr.qovÜ
Página 1 2
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Região de
Mercedes

Região de
Mercedes

Região de
Mercedes

Região de
Mercedes

Região de
Mercedes

Região de
Mercedes

Região de
Mercedes

Região de
Mercedes

Região de
Mercedes

Região de
Mercedes

Região de
Mercedes

Região de
Mercedes

Região de
Mercedes

Região de
Mercedes

Região de
Mercedes

Região de
Mercedes

Região de
Mercedes

Região de
Mercedes



Município de Mercedes 41

Estado do Paraná

LEANDRO SILVEIRA 50.342.704/0001 -10
faee?jaeod gg

Região de
Mercedes

NEOCIR KOCHEN 22.361.824/0001 -20

*Seguem em anexo cópias dos comprovantes inscrição no CNPJ atualizados.

Destaca-se que cabe à Secretaria requisitante verificar se a licitação a ser realizada pela política
pública denominada “Compra Mercedes” não trará prejuízos ao conjunto ou complexo do objeto
a ser contratado, e se é vantajosa para a Administração Pública (art. 9c), II e § 401, do Decreto
Municipal n.o 093/2024).
Destaca-se, ainda, que o rol de empresas mencionadas é meramente exemplificativo, uma vez
que, podem existir outras empresas aptas a participarem do processo licitatório.

Atenciosamente,

Diretora de Departamento

1 Art. 90 A participação poderá ser restrita a microempresas e empresas de pequeno porte localizadas nos municípios
que compõe a região de Mercedes, nas contratações previstas nos incisos I e II do artigo anterior, desde que:

II – a restrição prevista no caput não resultar em preço superior ao valor estabelecido como referência.

§ 40 A restrição prevista no caput, constará do instrumento convoçatório, sendo consideradas inabilitadas a participar
do certame empresas que não atendam este quesito, mesmo que, desconsiderando a restrição prevista, tenham
ofertado proposta, que será desconsiderada.

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 - CEP 85998-000 – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br - CNPJ 95.719.373/0001-23
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12/05/2025, 16:46 about:blank

NOME EMPRESARIAL

BLANC PRESTADORA DE SERVICOS LTDA

.O DO

BLANC SERVICOS

EtnãmE IMICA PRINCIPALDA ATIVIDADE

43.304-04 - Serviços de pintura de edifícios em geral %

i5bnGB
37.02-9-00
43.99-1 -03
46.42-742
47.59-8-99
52.23-1 -00
56.20-1 -02
77.39-043
80.204-01
80.204-02
81.11 -7-00
82.30441
82.99-7-99
85.41 4-00
85.994-99
90.01 -9.99
93.19.141
97.00-5-00

DA NATUREZA )ICA'DIGO E DESC

206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO
R RINALDO LUDWIG

85.966-144

mI
BLANCSEGURANCAMCR@GMAIL.COM

m=ióRÀn/3-RE
+++++

S ESPECIAL
++++++++

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n'’ 2.119, de 06 de dezembro de 2022

Emitido no dia 12/05/2025 às 16:46:21 (data e hora de Brasília).

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

O (NOME DE FANTASIA)

DAS ATIVIDADES mM

Atividades relacionadas a esgoto, exceto a gestão de redes
Obras de alvenaria

lcessórios para uso profissional e de segurança do trabalhoComércio atacadista de roupas
Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico não especificados anteriormente
Estacionamento de veículos

IS - bufêServiços de alimentação para eventos e rece
Aluguel de palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporário, exceto andaimes
Atividades de monitoramento de sistemas de segurança eletrônico
Outras atividades de serviços de segurança
Serviços combinados para apoio a edifícios, exceto condomínios prediais
Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas
Outras atividades de serviços prestados principalmente às empresas não especificadas anteriormente
Educação profissional de nível técnico
Outras atividades de ensino não especificadas anteriormente
Artes cênicas, espetáculos e atividades complementares não especificadas anteriormente
Produção e promoção de eventos esportivo
Serviços domésticos

C

MARECHAL CANDIDO RONDONVILA GAUCHA

TELEFONE

(45) 9969-8598/ (0000) 0000-0000

DATA DA

28/02/2024

Página: 1/1

about:blank 1/1



12/05/2025, 16:47 about:blank

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

@.CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NOME

GK PINTURAS SOLUTIONS LTDA

DO 1T

SOLUTIONS PINTURAS

MT mimATbTCiFnDIGO E DESCRI

43.30444 - Serviços de pintura de edifícios em geral 4,

CÓDIGO E

42.11 -1 -02
43.304-OI
43.304-03
47.41 -5-00

o fmMm
Pintura para sinalização em pistas rodoviárias e aeroportos
Impermeabilização em obras de engenharia civil
Obras de acabamento em gesso e estuque
Comércio varejista de tintas e materiais para pintura $

ICAI DA NATUREZA

206u2 ., Sociedade Empresária Limitada

L

R INDEPENDENCIA

BAIRRO/DISTRITO

CENTRO
MUNI

MARECHAL CANDIDO RONDON

Túm-é
SOLUTIONSPINTURASGK@GMAIL.COM

TELEFONE

(45) 9803-0439

DATA DA O CADASTRAL

08/03/2024

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nc) 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 12/05/2025 às 16:46:52 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

about:blank 1/1
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

@.
CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

O DE

23.289.439/0001 -81
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

16/09/2015

NOME

LUCIANO ERN 08127583901

b

DADE ECON{ LCA PRINCIPALmo
47.12-1-00 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios - minimercados
mercearias e armazén

TdiMFFím'ÃõmomFAT:E=üi
43.21 -5-00 - Instalação e manutenção elétrica
43.2244)1 - Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás
43.304-99 - Outras obras de acabamento da construção
25.394)4)1 - Serviços de usinagem, tornearia e solda
43.304-03 - Obras de acabamento em gesso e estuque
43.304-04 Serviços de pintura de edifícios em geral il
43.99-1 43 Obras de alvenaria

DA NATUREZAmDmGE
213-5 - Empresário (Individual)

1 A R MARECHAL CASTELO BRANCO

ARROIO GUACU
Fabi:iMI
MERCEDES

(45) 8817-5556

O

16/09/2015

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n'’ 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 12/05/2025 às 16:47:24 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

about:blank 1/1
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

14/06/2024

NOME

55.526.890 MILTON ALVES FERREIRA

DO EST, N

FDÃmT E éÃmR êIFAÍ'DIGO E D

01.61 44)3 - Serviço de preparação de terreno, cultivo e colheita

ÃmXAHmm:mbT6üR-B
43.99.1 .03 - Obras de alvenari

!difícios em geral gF43.304-04 - Serviços de pintura dI

DICADA NATUREZAED

213-5 - Empresário (Individual)

10 R TRINTA E UM DE OUTUBRO

BAIRRO/DISTRITO

RESIDENCIAL RENASCER
MUNI'

MERCEDES

mrOERTmRíé6
ALVESFERR bN61 @GMAIL.COM

TELEFONE

(45) 9996-3532

m-E-DmATR7õ-RBE
+++++

ODATA DA

14/06/2024

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
++++++++

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n'’ 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 12/05/2025 às 16:47:06 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

about:blank 1 /1
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E O
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

07/12/2011

NOME EMPRESARIAL

ADEMAR PROCHNOW LTDA

(NOME DE FANTASIA)O DO

FnED m
47.41 -5-00 - Comércio varejista de tintas e materiais para pintura (Dispensada *) +

O DAS ATIVIDADES ECONÔMICASOE Dné

41 .20440 - Construção de edifícios
43.304-04 - Serviços de pintura de edificios em
46.42-7-02 - Comércio atacadista de roupas e aa para uso profissional e de segurança do trabalho (Dispensada
*)
47.444-99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral (Dispensada *)
47.894-99 - Comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente
71.12-0-00 - Serviços de engenharia (Dispensada -)

IDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA IICA

206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO
AV JOAO XXIII

COMPLEMENTO

SALA 02

85.998-000
BAIRRO/DISTRITO

CENTRO MERCEDES

ENDEREÇO ELETRÔNICO

ADEVIL.TINTAS@OUTLOOK.COM (45) 3256-1816

mTRBmmm:T7ÊtTm
+++++

DATA DA SITU

07/12/2011

(*) A dispensa de alvarás e licenças é direito do empreendedor que atende aos requisitos constantes na Resolução CGSIM n' 51, de 11 de
junho de 2019, ou da legislação própria encaminhada ao CGSIM pelos entes federaüvos, não tendo a Receita Federal qualquer
responsabilidade quanto às atividades dispensadas

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n'> 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 12/05/2025 às 16:53:03 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

about:blank 1/1
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

&.
CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE L;

41 .304.350/0001-29 COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

22/03/2021

NOME

41.304.350 GABRIEL RISTOW

O DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
+++++++Ü

ECONÔMICA PRINCIPALi5biõ-JET

43.30444 - Serviços de pintura de edifícios em geral

SEmãBmmçmgmmãÊSTm
47.814-00 - Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios
85.99-6-03 - Treinamento em informática
13.40-5-99 - Outros serviços de acabamento em fios, tecido: lrtefatos têxteis e peças do vestuário
85.92-9-03 - Ensino de música

:õmãtmTdilmX
213-5 - Empresário (Individual)

LOGRADOURO

11 AV JOAO XXIII

85.998-000
BAIRRO/DISTRITO

CENTRO
Html
MERCEDES

ENDEREÇO TNRc

GABRIELRISTOW6@GMAIL.COM (45) 9844-1562

ENTE FEDERATIVO
+++++

DATA DA

22/03/2021

A

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n') 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 12/05/2025 às 16:53:19 (data e hora de Brasília). Página: l/l

about:blank 1 /1



12/05/2025, 16:53 about:blank

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NOME

LOURENCO MAY 01852495901

O (NOME DE FANTASIA)

oT
43.304-04 - Serviços de pintura de edifícios em geral

ISEg=6mBnGE
Não informad

DA NATUREZAGO E D

213-5 - Empresário (Individual)

L

cpa LiNHA SANGA MiNEiRA DE BAiXO

ZONA RURAL
L

MERCEDES

TELEFONE

(45) 9921-8859

\VEL (EFR)0

DATA DAS
10/02/2016

oma

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n'’ 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 12/05/2025 às 16:53:34 (data e hora de Brasília).

n\
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

4,CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

MERO DE INSCRI'

40.901.693/0004 -08

NOME

40.901.693 WELLYNGTON EDUARDO SCHMIDT

.O DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
++++++++

mimo 7õR7>UFATRRéMt
43.304.04 - Serviços de pintura de edifícios em geral 4-

ÔDIGO E DESCRII A gTEml
Não informada

mGTÉ DA NATUREZA

213-5 - Empresário (Individual)

10 R 31 DE OUTUBRO

BAIRRO/DISTRITO

LOTEAMENTO RENASCER85.998000

ENDEREÇO Mj

IGTON@GMAIL.COMsc

MEL (EFR)ENTE FEDERATIVO

-0

CASA

0
MERCEDES

TELEFONE

(45) 9988-5936

CADASTRAL

ATIVA

O CADASTRALMOTIVO DE

DATA DAS

18/02/2021

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nc’ 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 12/05/2025 às 16:53:49 (data e hora de Brasília).
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

aERO DE iNSCRi'

22.361.824/0001 -20
MATRIZ

NOME EMPRESARIAL

22.361.824 NEOCIR KOCHEM

qTO (NOME DE FANTASIA)

omm8ümmMí
43.304-04 - Serviços de pintura de edifícios em geral d-

T€TFiãFEbTs Ri DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS

43.99-1 -03 - Obras de alvenaria

IGO E A HBiEX
213-5 - Empresário {Individual)

R ROMANO GROFF

85.998-000 BAIRRO BELA VISTA
MUNI

MERCEDES

O

ALANMYKAELI 3@GMAIL.COM
TELEFONE

(45) 8804-2366

DATA DA

01 /05/2015

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n'’ 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 12/05/2025 às 16:54:04 (data e hora de Brasília).
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

IMERO DE INSCRI

23.082.544/000145 COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

17/08/201 5

NOME HEEir,ii

23.082.544 BRUNO EDUARDO GMACK DOS SANTOS

O (NOME DE FANTASIA)

IGO E D
43.304-04

ICA PRINCIPAL

Serviços de pintura de edifícios em geral

'DIGO E D
47.89..0-99
81.30-3-00
90.01 -9-01
31.01 -2-00
47.41 -540
85.92-9-99
85.92-9-02
82.30-0-01
85.92-9-03
97.00-5-00
85.99-6-99
32.994-03
43.99-1 -03

DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUN

Comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente
Atividades paisagística
Produção teatral
Fabricação de móveis com predominância de madeira
Comércio varejista de tintas e materiais para pintura ;r
Ensino de arte e cultura não especificado anteriorment
Ensino de artes cênicas, exceto dança
Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas
Ensino de música
Serviços domésticos
Outras atividades de ensino não especificadas anteriormente
Fabricação de letras, letreiros e placas de qualquer material, exceto luminosos
Obras de alvenaria

TÀI'DIGO E D

213-5 - Empresário (Individual)

LOGRADOURO

R JOAO PESSOA
COMPLEMENTO

CASA 860

85.998000 CENTRO
mLTÉiF
MERCEDES

UF
PR

BRGMACK@YAHOO.COM.BR
TELEFONE

(45) 8807-7540

mRmE

DATA DA SITL

17/08/201 5

MOTIVO DE S

gTR@3Ts-pm DATA DA ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n'’ 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 12/05/2025 às 16:54:18 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

about:blank 1/1



12/05/2025, 16:54 about:blank

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
__.#«,Ü-B•+#••+n'-’

@CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
DATA DE ABERTURA

24/05/2023CADASTRAL

,ELE CRISTINA PROCHNOW50.803.553 1

N

FcTN6GETMMTPATDIGO E DESCRIÇÃO

43.304-04 - Serviços de pintura de edifícios em geral

Não informada

213-5 - Empresário (Individual

10 R ARLINDO GROFF

RENASCERRESIDENC85.998000

EbBtRa;ãEFaMREa
OTMAIL.COMISABELEPROCHNOWI (45) 88354136

kVEL (EFR)ENTE FEDERATIVO RESPO

RO CADASTRALMOTIVO DE

DATA DA

24/05/2023

mFsmRJEm
++++++++

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n'’ 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 12/05/2025 às 16:54:31 (data e hora de Brasília).

n\
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

DATA DE ABERTURA
COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 12/08/2022

CADAS'

47.537.677 ALAN MATHEUS VORPAGEL

(NOME DE

43.304-04 - Serviços de pintura de edifícios em !raI

O bÔMICAS SE

43.21 -54>0 - Instalação e manutenção elétrica
43.99-1 -03 - Obras de alvenaria

DA NATUREZA JED

213-5 - Empresário (Individual)

IO R RUA DO BOSQUE

BAIRRO/DISTRITO FUNICTplo

SCHUG85.998400 MERCEDES

BRiTo

(45) 9859-6772AVORPAGELI !GMAIL.CO

ENTE FEDERATIVO RESPO rVEL (EFR)

CADASTRAL

ATIVA

MOTIVO DE S

DATA DA

12/08/2022

DATA DAS

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nc’ 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 12/05/2025 às 16:55:03 (data e hora de Brasília). Página: l/l

about:blank 1/1
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE

24.088.970/0001 -59 COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

01/02/2016

NOME S

ILDO PEDRO SPECHT 67349625987

O (NOME DE FANTASIA)

DIGO E DESC O DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

82.30-04)1 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas

moTAmmíFFg:fêTT
47.894)-02 - Comércio varejista de plantas e flores naturais
81.30-3.00 - Atividades paisagísticas
43.304-04 - Serviços de pintura de edifícios em geral is

-ÕnDGTE DICAO DA NATUREZA

213-5 - Empresário (Individual)

[!8
R RUA DO POENTE

PATO BRAGADO

oaR3Fm
SALADOEMPREENDEDOR@PATOBRAGADO.PR.GOV.BR

TELEFONE

(45) 3282-1187

BT%RFímFãmmETR
++++#

DATA DA

01 /02/2016
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

19/09/2006

NOME

PATO FORTE LTDA

TfDTab3BRBTmb
+++++++Ü

-BbB-FÉ-6 HmmmEmV5adFFRiRié77E
47.44-0-99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral

ÔDIGO E D

43.304-04
47.41 -5-00
47.42-3-00
47.444-01
47.44-0-02
47.44443
47.44-0-04
47.44445
47.44-0-06
47.53-9-00
47.54-7-03
47.59-8-99
49.30-2-01

pMICAS SEO DAS ATIVIDADESC

Serviços de pintura de edifícios em geral #
Comércio varejista de tintas e materiais para pintura 4
Comércio varejista de material elétrico
Comércio varejista de ferragens e ferramentas
Comércio varejista de madeira e artefato
Comércio varejista de materiais hidráulico
Comércio varejista de cal, areia, pedra britada, tijolos e telhas
Comércio varejista de materiais de construção não especificados anteriormente
Comércio varejista de pedras para revestimento
Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo
Comércio varejista de artigos de iluminação
Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico não especificados anteriormente
Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, municipal

DA NATUREZAm-DT:FRI
206-2 - Sociedade Empresária Limitad

AV CONTINENTAL

PATO BRAGADO

ENDEREÇO co
PATOFORTE_PB@HOTMAIL.COM

TELEFONE

(45) 3282-1 080/ (45) 9924-2101

mBaimmmE
+++ h h

mET:mAnTETJBTm
19/09/2006

MOTIVO DE O CADASTRAL

O
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NOME

BRILHAINOX LTDA

O DO (NOME DE FANTASIA)

BRILHAINOX

O ICA PRINCIPAL

25.11-0-00 - Fabricação de estruturas metálicas

O ICAS

23.30-3-01 - Fabricação de estruturas pré-moldadas de concreto armado, em série e sob encomenda
23.30-3-02 . Fabricação de artefatos de cimento para uso na construção
25.99-3-01 - Serviços de confecção de armações metálicas para a construção
25.99-3-02 - Serviço de corte e dobra de metais
41.204-00 - Construção de edifícios
42.134-00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas
42.92-8-01 - Montagem de estruturas metálicas
42.92-8-02 - Obras de montagem industrial
43.11-8-01 - Demolição de edifícios e outras estruturas
43.21 -54)0 . Instalação e manutenção elétrica
43.22-34il - Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás
43.22-3-02 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração
43.304-01 - Impermeabilização em obras de engenharia civil
43.304-02 - Instalação de portas, janelas, tetos, divisórias e armários embutidos de qualquer material
43.304-04 - Serviços de pintura de edifícios em geral
43.304-05 - Aplicação de revestimentos e de resinas ém interiores e exteriores
43.304-99 - Outras obras de acabamento da construção
43.99-1 -03 - Obras de alvenaria
46.61 -3-00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso agropecuário; partes e peças
46.634)40 - Comércio atacadista de Máquinas e equipamentos para uso industrial; partes e peças

mimm,XmFRãmmAiaabiai
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

R RUA EDMUNDO WEGNER

85.988400 PARQUE INDUSTRIAL 01 ENTRE RIOS DO OESTE

ENDEREÇO co
NATIELIBU HL@HOTMAIL.COM

TELEFONE

(45) 9928-8863/ (45) 9831-0023

mÊ7iFmaWmísE

3=mTm
10/09/2018

moTmaRt DATA DAS
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

10/09/2018

BRILHAINOX LTDA

ETc

47.41 -5-00
47.44-0-04
47.44-0-05
47.44-0-99
81.11 -7-00
81.214-00
81.22-2-00
81 .29.0-00
81.30-3-00

DAS ATIVIDADES ECO dICAS

8:=Ê::i: 1:::li:1: §: ::1,?r:i;Tapt::iraj\R?;âa:i:}:r:Xtelhas
Comércio varejista de materiais de construção não especificados anteriorment
ComércIo varejista de materiais de construção em geral
Serviços combinados para apoio a edifícios, exceto condomínios prediaIs
Limpeza em prédios e em domicílios
Imunização e controle de pragas urbanas
Atividades de limpeza não especificadas anteriormente
Atividades paisagísticas

COG Fom©fm- mI

206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

R RUA EDMUNDO WEGNER

85.988-000
BAI

PARQUE INDUSTRIAL 01

-FÜMlmp

ENTRE RIOS DO OESTE

)NICOENDEREÇO

NATIELIBUHL@HOTMAIL.COM (45) 9928-8863/ (45) 9831-0023

mFFFãÊRXmFRTSE

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

10/09/2018

mTÃTA=TfTiFRaEm
##++++++

.n\
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NOME

RSE FERRAGENS E MATERIAIS PARA CONSTRUCAO LTDA

LO DO IENTO (NOME DE FANTASIA)
CQNCRELAR

O E DESCRI DA FcTN3 PRINCIPAL

23.304-01 - Fabricação de estruturas pré-moldadas de concreto armado, em série e sob encomenda

E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUND

23.30-3-02 - Fabricação de artefatos de cimento para uso na construção
23.30-3-03 - Fabricação de artefatos de fibrocimento para uso na construção
41 .204-00 - Construção de edifícios
43.21 .5-00 - Instalação e manutenção elétrica
43.22-3-DI - Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás
43.30444 - Serviços de pintura de edifícios em geral +
47.42-3-00 - Comércio varejista de material elétrico
47.44441 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas
47.444-02 - Comércio varejista de madeira e artefatos
47.44+)-03 - Comércio varejista de materiais hidráulicos
47.44-0-99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral
47.54-7-03 - Comércio varejista de artigos de iluminação
47.89.0-05 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários

1 DICADA NATUREZA'DIGO E D

206-2 - Sociedade Empresária Limitada

AV SANTO CRISTO

85.930400 CENTRO
MUF

NOVA SANTA ROSA

R

FERRAGENSCONSTRULUZMCR@HOTMAIL.COM (45) 3253-2780

ENTE FEDERATIVO
+++++

DATA DA ;ÃO CADASTRAL
14/10/2022
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

#CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURiDICA

NÚMERO DE INSCRI

59.148.532/0001-13
MATRIZ

NOME

ZFF SOLUCOES LTDA

(NOME DE FANTASIA)O DO

mB3TEKaEÃ37AmmpTREim
43.304-04 - Serviços de pintura de edifícios em geral 41

aTóno nZFÁSÊmREmRTs-
33.14-7-99 - Manutenção e reparação de outras máquinas e equipamentos para usos industriais não especificados
anteriormente
38.114-00 - Coleta de resíduos não-perigosos
41.20440 - Construção de edifícios
42.14-1 -02 - Pintura para sinalização em pistas rodoviárias e aeroportos
42.13-840 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas
42.92-8-01 - Montagem de estruturas metálicas
43.11-8-01 . Demolição de edifícios e outras estruturas
43.134-00 - Obras de terraplenagem
43.21 -5-00 - Instalação e manutenção elétrica
43.22-3«)1 - Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás
43.22-3-02 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração
43.29-1 -04 - Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e sinalização em vias públicas, portos e

aeroportos
43.29-1 -99 - Outras obras de instalações em construções não especificadas anteriormente
43.304-03 - Obras de acabamento em gesso e estuque
43.304-05 - Aplicação de revestimentos e de resinas em interiores e exteriores
43.304-99 - Outras obras de acabamento da construção
43.99-1 -04 - Serviços de operação e fornecimento de equipamentos para transporte e elevação de cargas e pessoas para
uso em obras
46.47441 - Comércio atacadista de artigos de escritório e de papelaria
46.494-03 - Comércio atacadista de bicicletas, triciclos e outros veículos recreativos
46.4944)4 - Comércio atacadista de móveis e artigos de colchoaria

DA NATUREZA DICAO E DESCRI

206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

R JOSE TONDATO
COMPLEMENTO
+++++++Ü

BAIRRO/DISTRITO

CENTRO
-üTmrFpTó
TERRA ROXA

o ii)m
ZFFSOLUCOES2@GMAIL.COM

TELEFONE

(44) 9920-7305/ (0000) 0000-0000

BatFÊbtFÃB\7=iE=FõiimB-LIm
++rh++

DATA DA CADASTRAL

28/01 /2025
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NOME

ZFF SOLUCOES LTDA

O MICAS S
46.524-00 - Comércio atacadista de componentes eletrônicos e equipamentos de telefonia e comunicação
46.634)4)0 - Comércio atacadista de Máquinas e equipamentos para uso industrial; partes e peças
46.64n8H00 u Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso odonto-médico-hospitalar; partes e

46.65-6-00 - Comércio atacadista de máquinas e equipamentos para uso comercial; partes e peças
47.42-3-00 - Comércio varejista de material elétrico
47.44-04)1 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas
47.44-0-03 - Comércio varejista de materiais hidráulicos
47.444)-99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral
47.53-9-00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo
47.5644)0 - Comércio varejista especializado de instrumentos musicais e acessórios
47.63-6-01 - Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos
47.63-6-02 - Comércio varejista de artigos esportivos
47.814-00 - Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios
68.22-6-00 - Gestão e administração da propriedade imobiliária
71.12 qi-00 - Serviços de engenharia
77.32-2-01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes
77.33-1 -00 - Aluguel de máquinas e equipamentos para escritórios
77.39-0-99 - Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais não especifIcados anteriormente, sem
operador
80.204-01 - Atividades de monitoramento de sistemas de segurança eletrônico
81.21 4-00 - Limpeza em prédios e em domicílios

peças

DA NATUREZAGO E DESCRII

206-2 - Sociedade Empresária Limitada

R JOSE TONDATO
COMPLEMENTO
+++++++Ü

CEP

85.990400
BAIRRO/DISTRITO

CENTRO
MUF

TERRA ROXA

ERõo

ZFFSOLUCOES2@GMAIL.COM (44) 9920-7305/ (0000) 0000.0000

EmE=bBm7ÕmbmEm

DATA DA m5KTRAL
28/01/2025

DATA DA
++++++++
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

ERO DE

59.148.532/0001 -13
MATRIZ

NOME

ZFF SOLUCOES LTDA

ETD
81.22-2-00
81.29-0-00
81.30-3-00

D =TÜFõ
Imunização e controle de pragas urbanas
Atividades de limpeza não especificadas anteriorment
Atividades paisagísticas

NE DESC

206-2 - Sociedade Empresária Limitada

R JOSE TONDATO

BAIRRO/DISTRITO

CENTRO
ml iFcFpTõ

TERRA ROXA

o mm
ZFFSOLUCOES2@GMAIL.COM (44) 9920-7305/ loooo) oooo-oooo

ENTE FEDERATIVO RESPO

SI' O CADASTRAL

ATIVA
DATA DA CADASTRAL

28/01 /2025
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇ,
CADAS'

54.934.408 DARLEI TEODORO DE MELO

-0 (NOME DE FANTASEA).O DO

DATA DE ABERTURA

29/04/2024

D E ICIPAL

43.304-04 - Serviços de pintura de edifícios em geral

'ET>iIG3-FB õiFsTTTvD ãTcns mc

43.99-1 -03 - Obras de alvenari

mDGT! L DICADA NATUREZA

213-5 - Empresário (Individual)

LOGRADOURO

AV LEONOR DE HELD

BAIRRO/DISTRITO

CENTRO

O

TEQDORODARLE1633@GMAIL.COM

\VEL (EFR)ENTE FEDERATIVO
b++++

CASA

MUNI

TERRA ROXA

(44) 8412-0506

O CADASTRAL

ATIVA

O CADASTRALMOTIVO DE

DATA DA

29/04/2024

S E
++++++++

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n'’ 2.119, de 06 de dezembro de 2022.
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

ERO DE INSC

51.912.325/0001..81
MATRIZ

NOME

51 .912.325 ESEQUIAS DOS SANTOS

TO (NOME DE FANTASIA)

PRINCIPAL3-i52FÃTÍÚIDADE ECONÔETDG3i-6

43.30444 - Serviços de pintura de edifícios em geral

mm-o fiçMETÉm
Não informada

O DA NATUREZAD

213-5 - Empresário (Individual)

'n'\

LOGRADOURO

3A R QSNI SELLA

0181l!

GUAIRA

COMPLEMENTO

CASA FRENTE

n /F

JARDIM GUAIRA

ENDEREÇO ÔNICO

FIOLOSANTOS@GMAIL.COM
TELEFONE

(44) 98194087

mE?ÊBmnFoTí:m7ÊRm

móBmmcmRfRR
22/08/2023
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

©CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRI(.'ÃC

23.901.548/0001 -08
MATRIZ

NOME

E GUEDES . COMERCIO DE TINTAS

N

KILA COLLORS

PRINCIPALCÓDIGO E DESCRI TA-mBÂbFÊmiB
47.41 -5-00 - Comércio varejista de tintas e materiais para pintura +

:6-FAS-XmI TDFFIfETTbmM C-A3Mm'
43.304-04 - Serviços de pintura de edifícios em geral +

MmTKfDRizTJ
213-5 - Empresário (Individual)

LOGRADOURO

AV THOMAZ LUIZ ZEBALLOS

L

GUAIRA

COMPLEMENTO
SALA COMERCIAL B

BAIRRO/DISTRITO

CENTRO

mN3
kilacollors@gmail.com (44) 9954-5789

N
+++++

MEL (EFR)

DATA DA

04/01/2016

O
++++++++
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
DATA DE ABERTURA

18/06/2012
CADAST

JAIR RODRIGO FERREIRA 0530651 2976

mTmo MENTa (NOME DE FANTASiA)

mA VnD nEO cFaGO E D

43.304-04 - Serviços de pintura de edifícios em

a5Bl TfFEêmR A FsÊToRlimlB-=Fénl
artigos do vestuário e acessórios47.81 440 - Comércio varejista

213-5 - Empresário (lndividu

R SAO GABRIEL

PONTE85.940400

mImo ma
RODRIGOSARR (45) 9803-3973!HOTMAIL.COM

mFRATFM?gFaRTmE

DATA DAS O CADASTRAL
18/06/2012

mFmTRmomíR
+++++qrirh
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NOME

T FERRARI DA CRUZ MATERIAIS PARA CONSTRUCAO

DO b

CONSTRULAR MATERIAS PARA CONSTRUCAO

iTDFcME DA ATIVIDADE ECONÔMICA

47.44-0-99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral

mao RmõXRiÀT
23.30-3-02 - Fabricação de artefatos de cimento para uso na construção
23.30-3-99 - Fabricação de outros artefatos e produtos de concreto, cimento, fibrocimento, gesso e materiais
semelhantes
43.21 -5-00 - Instalação e manutenção elétrica
43.29-1 .04 - Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e sinalização em vias públicas, portos e
aeroportos
46.72-9..00 - Comércio atacadista de ferragens e ferramentas
47.12-1 -00 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios - minimercados,
mercearias e armazéns
47.23-7-00 - Comércio varejista de bebidas
47.41 -5-00 - Comércio varejista de tintas e materiais para pintura ++
47.42-3-00 - Comércio varejista de material elétrico
47.43-1 -00 - Comércio varejista de vidros
47.44-0-01 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas
47.444)-02 - Comércio varejista de madeira e artefatos
47.44-0-03 - Comércio varejista de materiais hidráulicos
47.444-04 - Comércio varejista de cal, areia, pedra britada, tijolos e telhas
47.444-05 - Comércio varejista de materiais de construção não especificados anteriormente
47.53440 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e video
47.55-5-02 - Comercio varejista de artigos de armarinho
47.5544)3 - Comercio varejista de artigos de cama, mesa e banho
47.61 .0-03 - Comércio varejista de artigos de papelaria
47.63-6-01 - Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos

LCADA NATUREZA J=õTGÉ
213-5 - Empresário (Individual)

LOGRADOURO

AV JOAO XXIII
COMPLEMENTO
++++++++

CENTRO MERCEDES

NICO

TATIANI_WYDENECIA@HOTMAIL.COM (45) 3256-1226

RFmiRI

mA o TAl
25/09/2018

T-ÜiO
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

25/09/2018

NOME

T FERRARI DA CRUZ MATERIAIS PARA CONSTRUCAO

O ÔMICAS SECUI

47.63-6-02 - Comércio varejista de artigos esportivos
47.63-6.04 - Comércio varejista de artigos de caça, pesca e camping
47.72-5-00 - Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal
47.814-00 - Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios
47.82-2-01 - Comércio varejista de calçados
47.82-2-02 - Comércio varejista de artigos de viagem
47.89-0-01 - Comércio varejista de suvenlres, bijuterias e artesanatos
96.09-2-99 - Outras atividades de serviços pessoais não especificadas anteriormente

cÓl DA NATUREZA

213-5 - Empresário {Individual)

FÁ

AV JOAO XXIII

85.998-000
BAIRRO/DISTRITO

CENTRO
PIO

MERCEDES

oÊFETRT5Tia=
TATIANI WYDENECIA@HOTMAIL.COM

TELEFONE

(45) 3256-1 226

E©iFÊSÊR-ÁfmTRIBm:R/TImE

DATA DA SITUAC CADASTRAL

25/09/2018

ã3mmTR'Ão

SITU O ESPECIAL
++++++++
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NOME

1 W WYDEN MATERIAIS PARA CONSTRUCAO LTDA

O DO

VWDEN & CIA
MENTa (NOME DE FANTASiA)

mmmRTmiTRmnfü
47.444-99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral

a)mm©ÃTmMfmMmTÊaR3MRm
23.30.3.02 . Fabricação de artefatos de cimento para uso na construção
23.30-3-99 - Fabricação de outros artefatos e produtos de concreto, cimento, fibrocimento, gesso e materiais
semelhantes
25.11 -0.00 - Fabricação de estruturas metálicas
25.12-8-00 - Fabricação de esquadrias de metal
25.32-2-01 - Produção de artefatos estampados de metal
25.934-00 - Fabricação de artigos de metal para uso doméstico e pessoal
43.134-00 - Obras de terraplenagem
43.21-5-00 - Instalação e manutenção elétrica
43.29-1 -04 - Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e sinalização em vias públicas, portos e
aeroportos
43.99-1 -04 - Serviços de operação e fornecimento de equipamentos para transporte e elevação de cargas e pessoas para
uso em obras
46.72-9-00 - Comércio atacadista de ferragens e ferramentas
47.12-1 -00 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios - minimercados,
mercearias e armazéns
47.23-740 - Comércio varejista de bebidas
47.41 -5-00 - Comércio varejista de tintas e materiais para pintura
47.42-340 - Comércio varejista de material elétrico
47.43-1 -00 - Comércio varejista de vidros
47.44-041 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas
47.44-0-02 - Comércio varejista de madeira e artefatos
47.44-0.03 - Comércio varejista de materiais hidráulicos
47.44-0-04 - Comércio varejista de cal, areia, pedra britada, tijolos e telhas

GO E DESCRII DA NATUREZA ECA

206-2 - Sociedade Empresária Limitada

R DELEGADO IRENO BAYER

85.998400 PQ IND
MUNI
MERCEDES

ENDEREÇO

TATIANI WYDENECIA@HOTMAIL.COM
TELEFONE

(45) 3256-1226

DATA DA CADASTRAL

08/08/2006
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

(@1CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

TaüaTFÍKm?Fõ
08.217.187/0001 -91

NOME 711

PARA CONSTRUCAO LTDA1 W VWDEN

-íTÍFRiiBmga;
47.44-0-05 . Comércio varejista de materiais de construção não especificados anteriormente
47.53-9-00 - ComércIo varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo
47.55-5-02 - Comercio varejista de artigos de armarinho
47.55-5.03 - Comercio varejIsta de artigos de cama, mesa e banho
47.61 -0-03 - Comércio varejIsta de artigos de papelaria
47.63-6-01 - Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativo
47.63-6-02 - Comércio varejista de artigos esportivos
47.6344)4 - Comércio varejista de artigos de caça, pesca e camping
47.72-5-00 - Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal
47.81 4-00 - Comércio varejista de artIgos do vestuário e acessórios
47.82-24)1 - Comércio varejista de calçados
47.82-2-02 - Comércio varejIsta de artigos de viagem
47.89-0-01 - Comércio varejista de $uvenires, bijuterias e artesanatos
47.89-0-02 - Comércio varejIsta de plantas e flores naturais
49.30-2-01 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, munIcipal
49.30-2-02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual e
internacional
96.09-2-99 - Outras atividades de serviços pessoais não especificadas anteriormente

0 )ICA

Sociedade Empresária Limitada

R DELEGADO IRENO BAYER

85.998000
BAIRRO/DISTRITO

PQ INDUSTRIAL
-üTITal Tilõ
MERCEDES

O

TATIANI_WYDENECIA@HOTMAIL.COM (45) 3256-1226

ENTE FEDERATIVO RESPO
+++++

O CADASTRAL DATA DA

08/08/2006

DATA DA SITUA
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL ©
CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRI

24.139.187/0001 -77 COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

10/02/2016

NOME mR

MHC COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA

DO IENTO (NOME DE FANTASIA)
JR MATERIAIS DE CONSTRUCAO EPP

ECONÔMICA PRINCIPAL'DIGO E

47.444-99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral

CÓDIGO E DESCRI BES-MTFIdÃBBÍC7bFMTdFS-TE
47.44443 - Comércio varejista de materiais hidráulicos
43.304-04 - Serviços de pintura de edifícios em geral +(
43.304-99 - Outras obras de acabamento da construção
47.41 -5-00 - Comércio varejista de tintas e materiais para p intura #
43.99-1 -03 - Obras de alvenaria

BíãFÉ-DUO
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

AV WILLY BARTH

85.948400
MU

PATO BRAGADO

(45) 3284.2014

ENTE FEDERATIVO

DATA DA CADASTRAL

10/02/2016

DATA DA
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

49/04/2012

NOME

FUHR & HITZ LTDA

ruLO DO ESTABELEciMENTO (NOME DE FANTASiA)
HF PARAFUSOS

õ%FcÁmR mICIGQ E DESC ()E
47.44Q41 Comércio varejista de ferragens e ferramenta

miEÕTmTaTEb-A
47.444)-03 - Comércio varejista de materiais hidráulicos
47.32-6-00 - Comércio varejista de lubrificantes
47.41 -54)0 - Comércio varejista de tintas e materiais para pintura ++
45.30-7-03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores
46.61 -3-00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso agropecuário; partes e peças
46.42-7-02 - Comércio atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de segurança do trabalho

IICAEãTÓTEõ-E-6 O DA NATUREZA

206-2 - Sociedade Empresária Limitada

L

R BOA VISTA

85.930400 CENTRO
MUNIC

NOVA SANTA ROSA

(45) 3253-1 821

mfEFETEmmmAnm
irkkkh

DATA DA O CAdASTRAL

19/04/2012

DATA DA SITU
++++++++
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

16/01/2009

NOME EMPRESARIAL

KAUFMANN & CIA LTDA

TTiÕ33 N

m=É–ãÊ=R:Mm-hTêC
49.30-2-02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual e
internacional

1 ICAS SE

01.614)n03 H Serviço de preparação de terreno, cultivo e colheita
47.54-7-03 - Comércio varejista de artigos de iluminação
47.42-34)0 - Comércio varejista de material elétrico
81.29-0-00 - Atividades de limpeza não especificadas anteriormente
02.30-6-00 - Atividades de apoio à produção florestal
77.32-2-01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes
01.61 -0-01 - Serviço de pulverização e controle de pragas agrícol
47.41 -5-00 - Comércio varejista de tintas e materiais para pintura +r
81.30-3-00 - Atividades paisagísticas
42.22-7nOI - Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções correlatas, exceto obras de
irrigação
47.44»On04 . Comércio varejista de cal, areia, pedra britada, tijolos e telhas
47.444)-99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral
81.21 4.00 - Limpeza em prédios e em domicílio

organização de feiras, congressos, exposições e festa82.30.0-01 - Serviço:
47.81 4-00 - Comércio varejista de artigos do vestuário e acessório
49.30•.2•-01 •- Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, municipal
77.31 44)0 .. Aluguel de máquinas e equipamentos agrícolas sem operador
43.134.00 . Obras de terraplenagem
38.114-00 - Coleta de resíduos não-perigosos
47.44HOB03 - Comércio varejista de materiais hidráulicos

DA NATUREZAOE

206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

R AMAZONAS
COMPLEMENTO

SALA 01

85.988400
TC

CENTRO
1 1 (b)

ENTRE RIOS DO OESTE

'NICOEND

IN1966@HOTMAIL.COMKA (45) 9941 -6012

mmmTv-fRTgFÕTsn=iEFR

DATA DA

16/O1/2009
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

bCADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

16/01/2009

NOME

KAUFMANN & CIA LTDA

'DIGO E D DAS ATIVIDADES ECO

47.44441 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas
ltividades de publicidade não especificadas anteriormente73.19-0-99

02.10-1-07 - Extração de madeira em florestas plantadas

ÍDICADA NATUREZAGO E

206-2 - Sociedade Empresária Limitada

R AMAZONAS
COMPLEMENTO

SALA 01

85.988-000
BAIRRO/DISTRITO

CENTRO
FUNlciTo
ENTRE RIOS DO OESTE

INICO

KAUFMANN1966@HOTMAIL.COM (45) 9941 -6012

DATA DAS O CADASTRAL

16/O1/2009

SITU
++++++ÜÜ
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NOME EMPRESARIAL

LEANDRO SILVEIRA

HENTO (NOME DE FANTASIA)LO DO

S O LUCA O EMPREENDIMENTOS

}DIGO E DESCRI' FcTN3Wcmp TdíRí
47.41 -5-00 - Comércio varejista de tintas e materiais para pintura

mB7ETÊ=bTêR=iAAm3mmA3
33.29-54)1 - Serviços de montagem de móveis de qualquer material
41.204-00 - Construção de edifícios
42.13u8-00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas
42.92n8-01 . Montagem de estruturas metálicas
42.92-8-02 - Obras de montagem industrial
43.114-01 - Demolição de edifícios e outras estruturas
43.21 -5-00 - Instalação e manutenção elétrica
43.22-3-01 . Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás
43.304.04 - Serviços de pintura de edifícios em geral '$
47.42-3-00 Comércio varejista de m terial elétrico
47.43-1 -00 - Comércio varejista de vidros
47.44-0-01 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas
47.44-0-02 - Comércio varejista de madeira e artefatos
47.44-0-03 - Comércio varejista de materiais hidráulico
47.444)44 - Comércio varejista de cal, areia, pedra britada, tijolos e telhas
47.444)-05 - Comércio varejista de materiais de construção não especificados anteriormente
47.44-0-06 - Comércio varejista de pedras para revestimento
47.44-On99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral
81.22-24)0 - Imunização e controle de pragas urbanas
81.294)-00 - Atividades de limpeza não especificadas anteriormente

DICADA NATUREZA8)DIGO E

213-5 - Empresário (Individual)

R GUALALAJARA

CENTRO
$-mbãmp

TERRA ROXA

GANACINCONTABIL@OUTLOOK.COM (44) 9884-7808/ (0000) 0000-0000

iMÊnmÉm7E

DATA DA CADASTRAL

14/04/2023

DATA DA O ESPECIAL
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Município de Mercedes
Estado do Paraná

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

Objeto: Contratação de empresa, através da política pública denominada “Compra Mercedes”,
para execução de serviços de pintura no Paço Municipal de Mercedes/PR, incluindo o

fornecimento de materiais.

INFORMAÇÕES BÁSICAS

Número do Processo Administrativo: xx/2025 .

Área Requisitante: Secretaria de Planejamento, Administração e Finanças .

Conforme a Lei n'’ 14.133, de 2021, o Estudo Técnico Preliminar tem por objetivo identificar e

analisar os cenários para o atendimento da demanda que consta no Documento de Oficialização da
Demanda, bem como demonstrar a viabilidade técnica e econômica das soluções identificadas,
fornecendo as informações necessárias para subsidiar o respectivo processo de contratação.

Neste sentido, o presente documento contempla estudos para a contratação de solução que
atenderá à necessidade especificada no documento de formalização da demanda anexo, e tem por
finalidade estudá-la detalhadamente e identificar a melhor solução existente no mercado para
supri-la, em conformidade com as normas e princípios que regem a Administração Pública.

b\

1. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE

Fundamentação: Descrição da necessidade da contratação, considerado o problema a ser

resolvido sob a perspectiva do interesse público. (Inciso I do § l'’ do art. 18 da Lei n'’ 14.133, de
2021)

Descreva a sua necessidade:

A pintura do Paço Municipal de Mercedes se faz necessária para garantir a preservação da
estrutura física do prédio, proporcionando um ambiente mais adequado para o atendimento ao

público e para o trabalho dos servidores municipais. Com o passar do tempo, a ação de fatores
climáticos, como chuva, sol e umidade, pode causar o desgaste da pintura, gerando impactos
estéticos e estruturais.

/H\q

Além da melhoria visual, a nova pintura contribuirá para a valorização do patrimônio público,
reforçando a identidade e o compromisso da administração municipal com a manutenção e
conservação dos espaços institucionais. Ademais, uma estrutura bem conservada transmite
profissionalismo e zelo, promovendo maior conforto e bem-estar para os cidadãos e

colaboradores que utilizam diariamente o local.

A realização desses serviços inclui o fornecimento de materiais adequados e mão de obra
especializada, garantindo a qualidade do trabalho e a durabilidade da pintura, reduzindo a
necessidade de novas intervenções no curto prazo.

2. ALINHAMENTO COM PCA

Rua Dr, Oswaldo Cruz, 555 - Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-000 – Mercedes - PR
e-mail: mercedes@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23

www.mercedes. pr. gov.br
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Município de Mercedes

Estado do Paraná

Fundamentação: Demonstração da previsão da contratação no plano de contratações anual,
sempre que elaborado, de modo a indiçar o seu alinhamento com o planejamento da
Administração (inciso II do $ 1'’ do art. 18 da Lei n'’ 14.133, de 2021)

Fica dispensado o plano de contratações anual para os exercícios de 2024 e 2025, conforme
decreto municipal 215/2024 .

3. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

Fundamentação: Descrição dos requisitos necessários e suficientes à escolha da solução,
prevendo critérios e práticas de sustentabilidade (inciso III do § l'’ do art. 18 da Lei n'’ 14.133,
de 2021).

Descreva os requisitos da contratação:
- O serviço deverá ser iniciado em até 10 (dez) dias, após a emissão da ordem de compra.

- Pintura Externa – Paço Municipal:
Fornecimento de todos materiais necessários para pintura externa do paço municipal, com
aproximadamente 1.932,00 m2, em conformidade com o projeto e memorial descritivo.
Os materiais necessários incluem hipoclorito, fundo preparador (sobre superfícies corrigidas),
fundo selador emborrachado, tinta semibrilho premium, massa acrílica (correções), lixas, fitas,
protetores para isolamento, etc.
Tinta látex semibrilho premium, devidamente qualificada no PBQP-H (marca: exemplo Renner
(cor onion powder - PPG1084-2).
Tinta látex semibrilho premium, devidamente qualificada no PBQP-H (marca: exemplo Renner
(cor chinese lantern - PPÇ;1196-6).
Tinta látex semibrilho premium, devidamente qualificada no PBQP-H (marca: exemplo Renner
(cor sauteed mushroom - PP(31085-5).
Massa niveladora acrílica, devidamente qualificada no PBQP-H (marca: exemplo Renner).
Fundo preparador de empresa qualificada em um material no PBQP-H (marca: exemplo
Renner) .

Fundo selador emborrachado de empresa qualificada em um material no PBQP-H (marca:
exemplo Renner).
Preparação e pintura das paredes externas do paço municipal, com aproximadamente 1.932,00
m2, em conformidade com o projeto, memorial descritivo e especificação dos fabricantes.
Os serviços contemplam a lavagem das superfícies, isolamento, remoção e correção dos defeitos,
escovação e lixamento, aplicação de fundo preparador (superfícies corrigidas), aplicação de

fundo selador emborrachado (02 demãos em todas as superfícies) e pintura de acabamento em
três ou mais demãos.

Incluso todos os materiais e equipamentos para realização dos serviços, como pinceis, trinchas,
rolos, espátulas, desempenadeiras, bandejas, escadas, andaimes, caminhão munck, EPC, EPI’s,
etc

o prazo máximo p4ra finalização dos sprviços será de 60 dias.1

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-000 - Mercedes - PR
e-mail: mercedes@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23

www.mercedes.pr.gov.br



Município de Mercedes

Estado do Paraná

- Pintura Interna – Paço Municipal:
Fornecimento de todos materiais necessários para limpeza pesada (desencardimento) do piso
cerâmico do hall de entrada e saguão do paço municipal, com aproximadamente 158,63 m2, em
conformidade com o projeto e memorial descritivo.
Fornecimento de todos materiais necessários para pintura interna do paço municipal, com
aproximadamente 2.220,43 m2, em conformidade com o projeto e memorial descritivo.
Fornecimento de todos materiais necessários para pintura da parte interna da platibanda (inclusa
laje exposta), com aproximadamente 454,99 m2, em conformidade com o projeto e memorial
descritivo.
Os materiais necessários incluem, hipoçlorito, limpa piso cerâmico, fundo preparador, fundo
selador emborrachado, tinta semibrilho premium, manta líquida branca, massa acrílica
(correções), lixas, fitas, protetores para isolamento, etc.

Tinta látex semibrilho premium, devidamente qualificada no PBQP-H (marca: exemplo Renner
(cor cotton tail - PPG0998-1).
Massa niveladora acrílica, devidamente qualificada no PBQP-H (marca: exemplo Renner).
Fundo preparador de empresa qualificada em um material no PBQP-H (marca: exemplo
Renner).
Fundo selador emborrachado de empresa qualificada em um material no PBQP-H (marca:
exemplo Renner).
Manta líquida de base copolímero acrílico e aplicação a frio (marca: exemplo Maxton Brasil).

1
:3

Limpeza pesada (desencardimento) do piso cerâmico do hall de entrada e saguão do paço
municipal, com aproximadamente 158,63 m2, em conformidade com o projeto e memorial
descritivo
Preparação e pintura das paredes internas do paço municipal, com aproximadamente 2.220,43
m2, em conformidade com o projeto, memorial descritivo e especificação dos fabricantes.
Preparação e pintura das paredes internas da platibanda e laje exposta, com aproximadamente
454,99 m2, em conformidade com o projeto, memorial descritivo e especificação dos fabricantes.
Os serviços contemplam a remoção dos rodapés em madeira existentes (267,78 m), isolamento,
limpeza das superfícies, remoção e correção dos defeitos, escovação e lixamento, aplicação de
fundo preparador (1 demão) e pintura de acabamento em três ou mais demãos (inclusive área de

remoção dos rodapés) nas paredes internas. Aplicação de fundo emborrachado em duas ou mais
demãos nas piatibandas e manta líquida em duas ou mais demãos nas lajes expostas.
Incluso todos os materiais e equipamentos para realização dos serviços, como pinceis, trinchas,

rolos, espátulas, desempenadeiras, bandejas, escadas, andaimes, EPC, EPI's, etc.
Os serviços serão executados após o horário de expediente do paço !nuniçipql e aos final g de
semanas e feriados.

O praTO m4xirrto para finalização dos serviços será de 60 dias.

@
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- Pintura Pisos e Entornos – Paço Municipal:
Fornecimento de todos materiais necessários para pintura dos pisos e entornos do paço

municipal, com aproximadamente 1.280,49 m2, impermeabilização de piso cerâmico com
aproximadamente 72,23 m2, em conformidade com o projeto e memorial descritivo.

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 - Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-000 - Mercedes - PR
e-mail: mercedes@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23
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Os materiais necessários incluem hipoclorito, intercap, convertedor de ferrugem, tinta para
piso semibrilho, thinner PU, tinta esmalte PU, primer epóxi, massa epóxi, tinta esmalte PU
acrílico, lixas, fitas, protetores para isolamento, etc.
Tinta para piso semibrilho (marca: exemplo Coresul (cor cinza).
Tinta para piso semibrilho (marca: exemplo Coresul (cor amarelo) .

Tinta para piso semibrilho (marca: exemplo Coresul (cor vermelho).
Tinta para piso semibrilho (marca: exemplo Coresul (cor branco).
Kit esmalte PU (marca: exemplo Sherwin Williams (cor branco geada).
Esmalte sintético industrial (marca: exemplo Kraft (cor cobre).
Primer epóxi (marca: exemplo Kraft (cor incolor).
Esmalte PU acrílico (marca: exemplo Kraft (cor cinza munsel).
Massa epóxi (marca: exemplo Maza).

#\\
Preparação e pintura dos pisos (pavers), ciclovia, meio-fios e muretas no entorno do paço
municipal, perfazendo aproximadamente 1.704,70 m2, em conformidade com o projeto,
memorial descritivo e especificação dos fabricantes.
Preparação e impermeabilização de piso cerâmico exposto no paço municipal, com
aproximadamente 72,23 m2, em conformidade com o projeto, memorial descritivo e

especificação dos fabricantes.
Preparação e pintura do mastro e portas/portões metálicos, com aproximadamente 75,23 m2, em
conformidade com o projeto, memorial descritivo e especificação dos fabricantes.
Os serviços contemplam a lavagem e preparação das superfícies, isolamento, e aplicação de
pintura de acabamento em três ou mais demãos.
Incluso todos os materiais e equipamentos para realização dos serviços, como pinceis, trinchas,
rolos, espátulas, desempenadeiras, bandejas, escadas, andaimes, caminhão munck, EPC, EPI's,
etc

O prazo máximo para finaliz4ção dos servjços será de 60 dias.

- A empresa contratada deverá seguir todas as orientações constantes no memorial descritivo dos
serviÇos .

re\

- A qualquer momento – inclusive durante o processo de contratação – a empresa interessada
poderá conferir as áreas de pintura. Não serão admitidos futuros acréscimos em decorrência de
sub quantitativos previamente apurados.

4. –ESTIMATIVADAS QUANTIDADES E CLASSIFICAÇÃO DOS BENS/SERVIÇOS

Fundamentação: Estimativas das quantidades para a contratação, acompanhadas das
memórias de cálculo e dos documentos que Ihes dão suporte, que considerem
interdependências com outras contratações, de modo a possibilitar economia de escala; (inciso
IV do § l'’ do art. 18 da Lei n'’ 14.133, de 2021). A classificação dos bens e serviços, se
comuns ou especiais, define a modalidade da licitação e o prazo de publicação do edital. A
classificação do fornecimento em contínuo e não contínuo, por seu turno, define as regras

aplicáveis a vigência da contratação.

Indique os quantitativos:

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 - CEP 85998-000 - Mercedes - PR
e-mail: mercedes@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23
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– Pintura Externa – Paço MunicipalLote 01
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Lote 03 – Pintura Piso e Entornos – Paço Municipal
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Descrição
HiDoclorito 50 litros
Lil)
Fundo preparador de -paredes 18 litros
Manta jjquida branca 18 k:

Tinta semm>remium m
Massa acrílica 25 k:
Lixa 152mm grão 8(i
r
Lixa espuma grão 120
Lixa ferro grão 80
mDe automotiva larania 48x50
Fita crepe automotiva larania 24x50
miudo 1,40 x 20 metros
Cobre tudo 2,70 x 20 metros
ProteDisO 2mm 1.20 x 20 metros

birul )ez)
Caminhão munck

Descrição
HiDoclorito 50 litros
Limpa DiSO 5 litros
Fundo prqarador de paredes 18 litros
Manta jjquida branca 18 k
) i
Vazm ki
r ão 80

mão 8õ
m est)ur

Lixafermr
a
Fita crepe automotiva larania 24x50
Cobre tudo 1,40 x 20 metros

Cobre tudo 2,70 x 20 metros
Protepi
Limpeza piso cerâmico
PreDaração e pintura interna

}irul )eza,IreI)

Descrição
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16

19

18

19

20
21

22
2i
24
25

26

Classificação dos bens/serviços:
( x ) Comuns.

( ) Continuado.

Justificativa: Tratam-se de bens/serviços comuns uma vez que cujos padrões de desempenho e
qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de
mercado.

O fornecimento pretendido não é considerado continuado, uma vez que não se presta a
manutenção da atividade administrativa, não decorrendo de necessidades permanentes ou
prolongadas.

Vigência da contratação (no caso de fornecimentos contínuos):
( ) Plurianual ( x ) Não plurianual.

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 - Fone/Fax (45)3256-8000 - CEP 85998-000 – Mercedes – PR
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1.247,82
65,29
42,34

285,65
63,60–

22, 10

8,00
72,23

53,13
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Unid
Unid
Unid
Unid
Unid
Unid
Unid
m2

m2
1112

m2

m2

m2
Horas

m2

m2

Estado do Paraná

Descrição

HiDoclorito 50 litros
neM) 5%
) mc
Tinta para piso semibrilho 18 litros (amarelo)
Tinta para piso semibrilho 18 litros (vermelho)
Tinta para piso semibrilho 18 litros (branco)
Convertedor de ferrugem 5 litros

)

thinner PU 454 0,90 litros
Lixa 9” grão 80

Fita crepe automotiva larania 48x50
s

Esmalte sintético industrial 3,6 litros
Thinner 6000 18 litros
Primer epóxi kit 3,6 litros (incolor
Esmalte PU acrílico kit 3,6 litros (cinza munsel
Massa epóxi 5 k
LimpezaT)intura dc)
Limpeza e pintura de direcionais

)

Limpeza e pintura de ciclovia
Limpeza de muretas
mr ura mastro
Caminhão munck

Wr reza e irrpermeabilização
Limpeza, preparação e pintura
metálicos

>ISO cerâmico

portas/portões

( ) Especiais.

( x ) Não continuado.
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5. LEVANTAMENTO DE MERCADO

Fundamentação: Levantamento de mercado, que consiste na análise das alternativas
possíveis, e justificativa técnica e econômica da escolha do tipo de solução a contratar (inciso
V do § lc> do art. 18 da Lei n') 14.133, de 2021).

Identificação das soluções

escrição da solução (ou cenário)

.ealização de Pregão Eletrônico para contratação de serviços de pinturac com o
brnecimento de materiais

lização dos serviços com mão de obra própria

Análise comparativa de soluções

Requisito SoluÇão
Não se

Não
Aplica

Solução encontra-se implantada em outro órgão
ou entidade da Administração Pública?

SoluÇão 1

SoluÇão 2

SoluÇão 1SoluÇão atenderá satisfatoriamente

xpectativas da Administração? SoluÇão 2

SoluÇão 1

\ Solução trará economia para a Administração?
SoluÇão 2

Registro de soluções consideradas inviáveis

A solução 2 identificada no presente Estudo Técnico Preliminar não é viável. Isso porque, o
Município não dispõe de pessoal especializado para a realização do serviço em questão.n\

Em contrapartida, a solução 1 atende satisfatoriamente a demanda da Administração,
proporcionando economia, na medida que possibilita a escolha da melhor proposta.

Análise comparativa de custos das soluções viáveis

Não se aplica, tendo em vista que somente fora identificada uma solução viável.

6. ESTIMATIVADO VALOR DA CONTRATAÇÃO

Fundamentação: Estimativa do valor da contratação, acompanhada dos preços unitários
referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos que Ihe dão suporte, que poderão
constar de anexo classificado, se a Administração optar por preservar o seu sigilo até a conclusão
da licitação caso (inciso VI do § l'’ do art. 18 da Lei 14.133, de 2021).

F8ã

1

1

@
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Estimativa do valor da contratação

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 - CEP 85998-000 - Mercedes - PR
e-mail: mercedes@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23
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Valor estimado da solução escolhida: R$ 189.625,09 (cento e oitenta e nove mil, seiscentos e
vinte e cinco reais e nove çeptavos).

Parâmetros utilizados: Pesquisa de preço através de cotações realizadas com empresas do
rarrio

Metodologia utilizada: Média dos valores obtidos.

POLÍTICA PÚBLICA DENOMINADA “COMPRA MERCEDES”

Com base na estimativa do valor da contratação e em consulta realizada a Secretaria de

Desenvolvimento Econômico, Trabalho e Emprego (anexa), a licitação deverá ser destinada à

participação exclusiva de microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos do art. 48, I,
da Lei Complementar n.'’ 123/2006, uma vez que os itens e/ou grupos de itens não ultrapassaram
o montante de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais).

Nos termos da Lei Complementar Municipal n.'’ 073, de 2024, do Decreto Municipal n.'’ 0939 de

2024, e da justificativa constante de seu Anexo Único, a participação na licitação deverá ser

exclusiva às microempresas e empresas de pequeno porte localizadas na região de Mercedes,

atestando-se que, consoante pesquisa efetuada, a restrição geográfica não resultará em preço
superior ao valor estabelecido como referência.

Ainda, deverá ser prevista prioridade de contratação para microempresas e empresas de pequeno

porte sediadas em âmbito local (Município de Mercedes), até o limite de 10% (dez) do melhor
preço válido, nos termos do art. 50-A da Lei Complementar Municipal n.'’ 012, de 20099 com a
redação dada pela Lei Complementar Municipal n.'’ 073, de 2024.

in\

n\ 7. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

Fundamentação: Descrição da solução como um todo, inclusive das exigências relacionadas à
manutenção e à assistência técnica, quando for o caso (inciso VII do § I' do art. 18 da Lei
14.133, de 2021).

Descreva a solução como um todo: Após a finalização do estudo comparativo das soluções,
concluiu-se pela realização de Pregão Eletrônico para a contratação de serviços de pinturas cuja
a necessidade fora descrita no item 1 do presente Estudo Técnico Preliminar.

@

@

1

8. JUSTIFICATIVAPARAPARCELAMENTO

Fundamentação: Justificativas para o parcelamento ou não da contratação, se aplicável. (Inciso
VIII do § l'’ do art. 18 da lei n'’ 14.133, de 2021)

Justificativa do parcelamento:
O art. 47, inciso II, da Lei n'’ 14.133/2021 prevê que as licitações atenderão ao princípio do
parcelamento sempre que este for tecnicamente viável e economicamente vantajoso. Por sua vez?

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 - Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-000 – Mercedes - PR
e-mail: mercedes@mercedes.pr.gov.br - CNPJ 95.719.373/0001-23
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o §l'’ do referido dispositivo legal dispõe que, na aplicação do princípio em questão,
deverão ser consideradas a responsabilidade técnica, o custo para administração, bem como
o dever de buscar a ampliação da competição, evitando concentração de mercado. No presente
processo liçitatório, optou-se pela divisão em lotes, pois os serviços podem ser executados por
mais de uma empresa, porém foi necessária a não divisão dos itens de cada um (pintura externa,
pintura interna, piso e entornos). O parcelamento da contratação poderia gerar

incompatibilidades entre os itens, como diferenças de materiais, çores, padrões e ajustes,
comprometendo a harmonia dos ambientes. Portanto, o não parcelamento é justificado pela
necessidade de garantir a qualidade, a funcionalidade e a compatibilidade técnica do objeto
contratado, assegurando o melhor resultado para a Administração e o pleno atendimento às

necessidades do serviço público. Assim sendo, a contratação se dará por lotes.

9. DEMONSTRAÇÃO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS

Fundamentação: Demonstrativo dos resultados pretendidos em termos de economicidade e de

melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros disponíveis. (Inciso IX do §

1'’ do art. 18 da lei n'’ 14.133, de 2021).

Descreva os resultados esperados:
Pretende-se contratar o objeto descrito no Edital ao menor preço, com a qualidade e
especificações garantidas, visando atender às necessidades do município, de forma eficaz e
econÔmica.

10. PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO

Fundamentação: Providências a serem adotadas pela Administração previamente à celebração
do contrato, inclusive quanto à capacitação de servidores ou de empregados para fiscalização e
gestão contratual (inciso X do § l'’ do art. 18 da lei n'’ 14.133, de 2021).

Descreva as providências prévias:
Não se aplica.

11. CONTRATAÇÕES CORRELATAS/INTERDEPENDENTES

Fundamentação: Contratações correlatas e/ou interdependentes. (Inciso Xl do § I' do art_ 18
da lei nc) 14.133, de 2021).

, 1

!;1i

4

Indique as contratações correlatasanterdependentes:
Não haverá contratação correlatadas.

12. IMPACTOS AMBIENTAIS

Fundamentação: Descrição de possíveis impactos ambientais e respectivas medidas
mitigadoras, incluídos requisitos de baixo consumo de energia e de outros recursosp bem como
logística reversa para desfazimento e reciclagem de bens e refugos, quando aplicável; (inciso
Xl do § l'’ do art. 18 da lei nQ 14.133, de 2021).

Descreva impactos e medidas:

:11
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Município de Mercedes
Estado do Paraná

Entendendo o conceito de "Impacto Ambiental" como alterações no meio ambiente em

consequência de atividades humanas (negativas ou positivas, permanentes ou temporárias)
dentro do espaço geográfico, e após análise desta administração, não se verificaram impactos
ambientais advindos desta contratação.

13. DA UTILIZAÇÃO DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS
Fundamentação: Nos termos do art. 40, II, da Lei n.'’ 14.133, de 2021, as compras deverão ser

processamento por meio de sistema de registro de preços, quando pertinente. As hipóteses de
utilização do registro de preços constam dos incisos do art. 64 do Decreto Municipal n.'’ 034, de
2023

( ) Deverá ser adotado o sistema de registro de preços.

( x ) Não deverá ser adotado o sistema de registro de preços conforme justificativa.

Descreva a justificativa para não adoção do sistema de registro de preços:
A demanda já está previamente definida, conforme necessidade do município.

14. POSICIONAMENTO SOBRE A VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO

Fundamentação: Posicionamento conclusivo sobre a adequação da contratação para o
atendimento da necessidade a que se destina. (Inciso XIII do § l'’ do art. 18 da lei n'’ 14.133, de
2021)

Posicionamento conclusivo:

Os estudos preliminares indicam que a contratação da solução é viável tecnicamente e demonstra
ser fundamentada na necessidade. Com base nisso, declara-se a viabilidade da contratação
proposta.

Classificação: Por fim, considerando as informações levantadas, os responsáveis pela elaboração
entendem que o ETP e o orçamento estimado da contratação devem ser classificados como não
sigilosos, nos termos da Lei n.a 12.527/2011 e da Lei n.Q 14.133/2021.

Município de Mercedes, 12 de maio de 2025.

EDSON :::TN1: 1::111Fi:lgj:9poT

KNAUL:88632350900 ?3?o'â,:2025'05'12 lo:41:12
Edson Knaul

Secretário de Planejamento, Administração e Finanças
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CERTIDÃO DE ADOÇÃO DE MODELO DE
ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

8

8
E

CERTIFICO para fins de direito, sob as penas da lei, que o Estudo Técnico Preliminar –
ETP, relativo à contratação de empresa, através da política pública denominada “Compra
Mercedes”, para execução de serviços de pintura no Paço Municipal de Mercedes/PR, incluindo
o fornecimento de materiais , foi elaborado nos termos do Decreto n.') 031/2023, e que foi
utilizada a minuta padronizada disponibilizada pela Procuradoria Jurídica do Município.

8
8
8

n\

Mercedes – PR, 12 de maio de 2025

EDSON Assinado de forma digital por

KN AU L:88632350900 E,d,, 2025.O 1: 26?ã,i:Tlo?03'oo'

Edson KnauI
SECRETÁRIO DE PLANEJAMENTO,

ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
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Cliente:Prefeitua Municipal de Mercedes / CNPJ: 95.719.373/0001-23 1 Endereço: Rua Dr, Osvaldo Cruz w; 555
Bairo: Centro 1 CEP: 85.998-000 / Fone: (45) 3256-8000

Serviço: Pintura Externa

REFERENTE AO PEDIDO DE ORÇAMENTO
Descrição

r ito 50 Lts (Limpeza de ParaM
Benner Fundo Preparador de Paredes 18Lts (Fundo)
Renner Setador Flexível 18Lts (Fundo Emborrachado)

e emi Brilho Premium 16Lts (ExteM
e emi Brilho Premium 16Lts (Detalhes)

e Escuros)
e r W
Renner Massa Acrílica Premium 25 Kg (Correções)

3M Lixa Hookit 152mm grão 80
Sander Lixa 9" grão 80
W soft Lixa Espuma grão 120

PM Lixa Ferro grão 80

e nja 48x50 (Material de Isolamento)
e ranja 24x50 (Material de Isolamento)
Wo Cobre Tudo 1,40 x 20 Mts (Material de Isolamento)
qondor Cobre Tudo 2,70 x 20 Mts (Material de Isolamento)
o

Total Material

Qntd.

2

=«=•H••

1r

MIt o Munck]
Total Mão de Obra

Total Mão de Obra + Material Pintura Externa

COBRIMOS QUALQUER OFERTA DE PRODUTOS EQUIVALENTES

5+ a>

F ÚÉ: Í4ãj32é6-1816:8-

Mercedes - P7Â,RANA

11 \ \\b@181+ 1:18 RR##4 A

Valor Unit, Valor total
R$ R$

R$

R$

R$
R$

400,00
390,00
430.00
750,00

R$ 775,00

R$ 800,00
R$ 700,00

220,00
5,00

R$ 6,00

R$ R$
R$

4,50

R$ 4,00

R$ 27,00
R$ 14,00

R$ 60,00
R$ 90.00

@ 160,00

R$ 25,85
2

R$ 80.832,20

16/04/2025 10:39

800,00
1 . 1 70,00
6.020,00

7.500,00

6.200,00
3.200,00

700,00

660,00
150,00
390,00

90,00

60,00

540,00
140.00

300,00
450.00
320.00

28.690,00

49.942.20
2.200,00

52,142,20

n ADEVIL
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ONCRETA D
dereco

0

0
It

CES LTD
e;1

+-

:9' 8:

0
if

Eãi

I$;y;:;111;=:;;=Paço Municipal - Bairro :

Sewiça: Matedais para pintura

ORÇAMENTOMum
2
9

-rJ
10

8
4
l

d

Renneí Fundo Preparador de Parede 3 18u 5 (Fundo)
e el

Sen:1 Br !ino Premium 16U$ (Externo)

e 1 Bulbo Prer,1}um 16Lt3 (De 13 Ihes)

r ha Premium 1 6*, ts (Detalhes Escuros}

Renner Reko lar Pró SemI Brtiho Prol{WIW_H;Ti;-';;TaiiT
61 PR Esmalte SIntétIco indUStrIaS 18Us (Portões Garagem}

c sinai 3.BUs !:fbãimi3ii:71
Part>en Thhner 60C»-----------------X:
PISO Clean LImpa Piso 5 Lts \

3M Lixa Hooklt 15273

Sander Lixa 9" grão 80

Hynt;;oit !„lxa Espiima grão 12(i-

fiI Lixa Ferro grã;--ãÕ

Adere FIta Crepe Auto;1;iiFLaranI3 dex sfH::i;ã;;;
é ii;Írr:F;=1;cElso 2mm 1.20 x 20 Mts {Materia} deX;i;Ti;;;:;T
Condor Cobre Tudo-l ,'ini"HFiã==\=scianlüntJl
-t;;;;in>re Tudo 2 70 x 20 Mts (MaterIal de Êscl3rnentc)

Kraft PrImer EPÓXI irIGolor kIi 3,61ts (irnpermeabihzaçáo Laje Exposta) =

30
65

20

15
20

2

5

5
2

nb $3 M;MT;EBaIn
Maza massa epóxÊ Sky (línpemeat>Hl=ação Laje Expostai -- @

ii–3
10

8rimax Intercap 5 Us a

CONCRETA CONSTRU(+aES DE GUA iRA LTDA.
WESLEY FERNANDO VERtDtANO CREA PR 16181 SID

id–- b-kG 1 ii+IIb 1

1.

"'-

[:§_§_„„..}'

g@t@nMB
85.983446

000

CENTRO

] =

,EiR$

R$

R$

R$

R$

@._:1

E}1:
5,00

e 6.00

-171iT
Trfm R$

B8681–R3
R$

R$

FRi-'--'---------
@

Vai©M
450.00
3913 ,oo

ÊM3

806 35

Vai;M
900.00

5 890 gi
gmn

[m R$

f;=T
787-$3'

11f7 0 1:3 !) Jk l

gêTI)7
no
ã::iii
?

220a

6 674.4.::

3 151.4C

700 00

830 83

2 f;s i3Bi1:f

ÉiãIii{1

5$Q.C€::

lg+1+5
F9W}!!

4.50 R$

R$

R$

çcoô
Gd.w

540.00

FIi;Ri
BBWtiM
TF;=:

Fi-
sã,oo-

8M
450bD$ 1 800.00

É$1€$51

ll o.oo

MêW
mM-

600 ae>T R$
kníFR$
14 (}a

[RS

E

) 1 sus,L,
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CONCR€tA

CONe Ii „lM1
Rua AnI nio Dortê

ell’ 66, Jatdim Ecopatk -- Guaira/PR CEP99161 .3848
E.mail: eco nger\hana@gmail-com
Eng Civil: Wesley Fernando VerÜi-ano CREA/PR 161819_0

É +R 11 iR itm@1--= e
be CNPJ: 35.792.734

85.983-146
:1:}}}{€

P:Hpt3; ; NELE 1:J 9à:1937DEo y: 9 : E DE S

: : 1 1 { : ( ?4Y )e 1 : e36 ::RD JfRV AC \ Dp ? f5: : f 8 : 0 50505

Paço Municipal - Bairro : CENTRO

$ewiço: Mão de obra

A-\

FBI#i
190.66

74,10

ORÇAMENTO

@MEa VaIarM

a

ação e Pintura de Portões Garagem
}-impeza, preparação e Pintura extern8

u mEi;_;;

M
A,75 l

iG.50

Ez@
275:a

ÉtI!! lg:U;À-1Tm
lo8:i5
b:!iT!!

MI

c) r\N\Ce
q 1 . bIG
í33K83

CONCRETA CONSTRUÇOES BE GU AIRA LTDA.
WESLEY FERNANDO VER 101ANO CREA PR 161819JD

05/02/2025 09l55
6



ORÇAMENTO

A

Prefeitura do Município de Mercedes; CNPJ: 95.719.373/0001-23 ; Endereço: Rua Dr. Osvaldo Cruz, N'’:
555 – Centro. CEP: 85.998-000. Fone: (45) 3256-8000

Segue orçamento dos materiais solicitados:

n\i
btd

2

Descrição

mrlitol Hipoclorito 50 Lts

Marca
Quimitol

RS Unit.

R$ 410,00

R$ Total

R$ 820,00

Suvinil Fundo Preparador
de Paredes 18Lts9 Suvinil R$ 410,00 R$ 3.690,00

Suvinil Impermeabilizante
Flexível Suvif lex 14 Kg13 Suvinil R$ 325,OO l R$ 4.225,OO

Suvintl Toque Brilho acab.
Semi Brilho Premium
16Lts (Externo)

10 Suvinil R$ 810,00 R$ 8.100,00

Suvinil Toque Brilho acab.
Semi Brilho Premium
16Lts (Detalhes)

8 Suvinil R$ 825,00 R$ 6.600,00

Suvinil Toque Brilho acab.
Semi Brilho Premium

16Lts (Detalhes Escuros)
4 Suvinil R$ 850,00 R$ 3.400.00

/'-\

Suvinil Toque Brilho acab.
Semi Brilho Premium

161ts (Laje)
1 Suvinil R$ 775,OO 1 R$ 775,OO

Suvinil Massa Acrílica
Premium 25 Kg3 Suvinil R$ 220,00 R$ 660,00

Mirka Lixa Hookit 152mm

grão 8030 Mirka R$ 5,20 R$ 156,00

65 Mirka Lixa 9" grão 80 Mirka R$ 6,50

R$ 5.00

R$ 422,50

Mirka Lixa Espuma grão
12020 Mirka R$ 100,00

R$ 75,0015 Mirka Lixa Ferro grão 80 Mirka R$ 5,00

Cl Materiais de Construção LTDA
CNPJ: 37.985.492/0001-2 1

Avenida João XXIII. n.'> 1202. Centro – Mercedes, PR
(45) 2037-0710 / (45) 99812-3521



G4 '4?i i

20 Adere Fita Crepe
Automotiva 48x50

Salva Piso PIs

com papelk Kraft 1 ,20 x 20
Mts

Adere R$ 25,00 R$ 500,00

2 Salva Piso 1 R$ 180,00 R$ 360,00

Salva Piso Isolamento
Eletroestáüco 1.40 x 20

Mts
5 Salva Piso 1 R$ 65,oo R$ 325,00

Salva Piso Isolamento
Eletroestático 2,70 x 20

Mts
5 Salva Piso 1 R$ 100,oo R$ 500,00

10
Adere Fita Crepe
Automotiva 24x50 Adere R$ 14,00 R$ 140,00

''-q\
Valor global da proposta de Material : RS 30.848,50

Segue orçamento da Mão de Obra solicitada:

Qntd

1.774,70

10 Hrs

Descrição

Realização de Pintura Externa

Hora Caminhão Munck

R$ Unit.

R$ 26,50

R$ 210,00

R$ Total

R$ 47.029,55

R$ 2.100,00

Valor global da proposta de Mão de Obra : RS 49.129,55

Valor Global do Orçamento R$ 79.978,05

/’n\ Proposta validade: 30 (trinta) dias

Mercedes, 07 de Janeiro de 2025

Cl lo LTli1 11 S1

Cl Materiais de Construção LTDA
CNPJ: 37.985.492/0001-2 1

Avenida João XXIII_ n,' 1202. Centro – Mercedes, PR

(45) 2037-0710 / (45) 99812-3521



Ü{u Lb ] ,i.\'*',a
iGa

aljwvll # AnÃS UniiI
7BWemafPr&ehn Óà t 14.735.47313

E-mail: adnvil_tintaqr@nlltlr)nk cnm
Avenida João

000cl

e

0XXIII, 568 - Cent 1

Cliente:Prefeitua Municipal de Mercedes 1 CNPJ: 95.719,373/0001-23 1 Endereço: Rua Dr, Osvaldo Cruz N'’: 555
Bairo: Centro / CEP: 85.9984)00 1 Fone: (45) 32564000

Serviço: Pintura Interna

REFERENTE AO PEDIDO DE ORI

WQntd.

Brimax Hipoclorito 50 Lts

Renner Selador Flexivel 18 Lts (Fundo Emborrachado)

Renner Rekolor Pró Semi Brilha Premium 16Lts (Platibandas)
a ren Laje Manta Líquida Branca 18 Kg
Piso Clean Limpa Piso 5 Lts

@ er Fundo Preparador de Paredes 18Lts (Fundo)
Renner Rekolor Pró Semi Brilho Premium 16Lts (Interno)
Renno

W Lixa fi;&$Íliãmm g=atT
Sander Lim 9" grão 80

R=
3M LM Ferro grão 80
Adere Fita Crepe Automotiva Laranja 48x50 (Material de Isolamento)

bc ere Fita Crepe Automotiva Laranja 24x50 (Material de Isolamento)
Condor Cobre Tudo 1 ,40 x 20 Mts (Material de Isolamento)
Condor Cobre Tudo 2,70 x 20 Mts (Material de Isolamento)

Corzim ProtePiso 2mm 1,20 x 20 Mts (Material de Isolamento)
Total Material

Mão de Obra
r
e

331 ,00

123,99
preparação e pintura externa (PlatibarIdas)
)reparação e pintura de lajes Expostas (Platibanda)

Total Mão de Obra

Total Mão de Obra + Material Pintura Interna; Pla6banda

COBRIMOS QUALQUER OFERTA DE PRODUTOS EQUIVALENTES

IAMENTO r
R$R$

!

R$

R$
R$

t
R$

R$

R$

R$

R$

R$
R$

R$
R$

@

R$
R$

F'mMM
Cc]45)99989-5744

des - PMerce

Vam
400,00
430,00
750,00
485,00

65,00
390,00
700,00

220,00

R$
R$

R$
R$
R$
R$

R$

R$

R$

R$

R$

@

5,00
6,00
4,50
4,00

27,00

11 ,oo

11 ,oo

25,85

W5

16/04/2025 10:43

ARANÁ

Valor total
400,00

1 ,290,00
3.000,00

3,395,00
5

3.900,00

18.200,00

440,00

150,00

480,00
45,00
20,00

540,00

140,00
300,00
450,00

480,00
4

24 ,424,40
1 .744,93

8.556,35
3.205,14

7

R$ 72.005,82

n ADEVIL
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A

Prefeitura do Município de Mercedes; CNPJ: 95.719.373/0001-23; Endereço: Rua Dr. Osvaldo Cruz, N'’:
555 – Centro. CEP: 85,998-000. Fone: (45) 3256-8000

Segue orçamento dos materiais solicitados

Qtd

10

31

2

20

65

10

5

20

3

5

5

10

Valor global da proposta: R$ 31.946,50
Cl Materiais de Construção LTDA

CNPJ: 37.985.492/0001-21

Avenida João XXIII, n.' 1202. Centro – Mercedes, PR

(45) 2037-0710 / (45) 99812-3521

ORÇAMENTO

RS TotalDescrição R$ Unit.Marca

Suvinil Fundo Preparador
de Paredes 18Lts Suvinil R$ 410,00 R$ 4.100,00

Suvinil Toque Brilho acab.
Semi Brilho Premium
16Lts (Interno)

R$ 24.800,00Suvinil R$ 800,00

Suvtrtit Massa Acrílica
Premium 25 Kg R$ 440,00Suvinil R$ 220,00

Mirka Lixa Hookit 152mm

grão 80 R$ 104,00R$ 5,20

R$ 6,50

Mirka

Mirka Lixa 9" grão 80 R$ 422,50Mirka

Mirka Lixa Espuma grão
120 R$ 50,00Mirka R$ 5,00

Mirka Lixa Ferro grão 80 R$ 25,00

R$ 500.00

R$ 5,00

R$ 25,00

Mirka

AdereAdere Fita Crepe
Automotiva 48x50

Salva Piso Plástico Bolha
com papetk Kraft 1 ,20 x 20

Mts Salva Piso l R$ 180,oo R$ 540,00

Salva Piso Isolamento
Eletroestático 1.40 x 20

Mts Salva Piso 1 R$ 65,00 R$ 325,00

Salva Piso Isolamento
Eletroestático 2.70 x 20

Mts Salva Piso 1 RS 100,00 R$ 500,00

Adere Fita Crepe
Automotiva 24x50 R$ 140,00R$ 14,00Adere



Segue orçamento da Mão de Obra solicitada

n

2.513,46

Descrição

Realização de Pintura interna

R$ Unit.

R$ 12,00

R$ Total

R$ 30.161 ,52

Valor global da proposta de Mão de Obra : RS 30.161,52

Valor Global do Orçamento R$ 62.108,02

,='\ Proposta validade: 30 (trinta) dias

Mercedes, 07 de Janeiro de 2025.

Cl :ÍIÍ;trução LTDA

CNPJ 37.98à492/0001-21

/+\

Cl Materiais de Construção LTDA
CNPJ: 37.985.492/0001-21

Avenida João XXIII. n.' 1202. Centro – Mercedes. PR

(45) 2037-0710 / (45) 99812-3521
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N BX18
85'983-146

8lK:3 t_138

BjEndere m Ecopark - Gyaíra/PR CEP
FONE 99161 -3848

CREA/PR 161819
Ealail: cconstrucoeseenaenharIa Iii:laITlai! com

b i\à =$ v iv 11 + VT+;,Die:v F MF,Fl.EFf}G51# Ve;:ÉiÉ©iPiii•; 0

Cliente: MUNICIPIO DE MERCEDES
CNPJ: 95.719.373/0001-23
Endereço: RUA DR OSVALDO CRUZ H 555
Cidade: Marcede$ - PR CEP : 85.998-ooo
Fone: (45) 3256-8000

Paço Municipal - Bairro :

S@wiço: Mão de obra

ORÇAMENTO
M

30

31

2

20
65

10
5

20
10

5

5

3

Desc;T;=
Renner FundoU;arador de Paredes 18Lt$ (Fundo)

Renner Rekoior Pró Semi Brl}ha Premium 16Lts (Interno)
o

ih:1+ii
-RS

R$

R$

R$

R$-

R$

R$

3MUxamn7i-grão 80

--Í;;;;;Ínm grão 87

-n;É=k={-una grão 120
SM Llxa Ferro grão 80

Adere Flta Crepe Automotiva Laranja 48x50 (Material de l$oiarnento)
ai;va Laranja 24x50 (MaterIal de lsoÊ3rnentü)

Uts (Ma{eíiaÊ de isoÊanieilio-i
x :lüiltt::1

bT;;lSf+(+.;Él1

R$

R$

-R$

CQNGmmgfãüçÕÍimTDA.
WESLEY FERNANDO VERIDIANO CREA PR 16{81910

000

CENTRO

i73%
1950.o(

7Tfüd.cl
440,ai

Ui!!!.

395.00

mBa
220.60

3.00

ÊÊiii
A
4.00

Ecom
60,00

90,00

1 do.ao

R$

RS

R$

RS

RS

R$

R$

R$

R$

] {:9 ,::

390,a
45.0(

20,01

540,0(

140,a

300.a
450.0{
48m

yfM

05/02/2025 09:54
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CONCRetA

En
F 99461 -3848

CONf\RÇTÀ f\F G\iÀiQÀ cnhievei trace 1 Vf\A

0

B

n: R
E#A ;G?W

ua Ai\#Gaia TIt\nado IÃ Ç,:': ,larditn ÇcAnãrk -. Qtt3íra/ÇJP' ,CBn
6 9 CNPJ: 35.792.734

85.983.146
{t)10tB

d 1 b, W = 1 + IV 41 - ' 1= f . .cq 1 nX: FP?d&+:lllÜF8r \JP•ÍTr 11mA

b-nt 311 : ccor\strtlcoeseenaenharia aafR#Xi\\,can\

diana – CREA IPR 161819 @

e;çierlte: MUN 1 CIP tO DE MERCEDES
CNPJ : 95,749.37310004-23
Endereço : RUA DR OSVALDO CRUZ - 555
Cidade : Mercedes - PR CEP : 85.998.000
Fone : { 45) 3256 -8000

Paço Municipal . Bairro : CENTRO

Serviço: Mão de obra

/A-\ ORÇAMENTO
Descrição1;iiIE„

e ::=]'E
mEm

g
mm

28.904 3:5

9

ME®Am LTDCONéã'Mm
nANO CREA PR 161819fDWESLEY FERNANDO Vl

05/02/2025 0954

-

in\
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Prochno
E-mail:adevil_tintasr?Dnlrtlnnk_com
Avenida João

3

Cliente: Prefeitua Municipal de Mercedes / CNPJ: 95.719.373/0001-23 / Endereço: Rua Dr. Osvaldo Cruz N': 555
Bairo: Centro / CEP: 85.998400 / Fone: (45) 3256-8000

Serviço: Pintura Piso; Mastro; Impermeabilização Laje; Limpeza Piso

Qntd.
3

26

2

3

1

1

2

2

10
10
1

2
1

1247,82

8

72,23
53,13

0-
.,/

,/

(-_rJ l©kNOS

agHU % AnÀsWgBila4

CNPJ 14.735.473 000@

8

e

08 - Centr

REFERENTE AO PEDIDO DE ORÇAMENTO
Descrição

Bimax Hipoclorito 50 Lts (Limpezm
@mRoTf
1 us Amarelo Demarcação (Pisante Direiãa
boresul Tinta para Piso Semi Brilho 18 Lts Cinza (Muretas e Detalhes Pavers)
e Demaracação (Meio Fio)
bo rtedor de Ferrugem 5 Lt
e PU Branco Geada 3,6Lts (Mastro)
1

a

c

®aft Esmalte Sintético Industrial 18Lts (Portões Garagem)
[Kraft Esmalte Sintético Industrial 3,6Us (Portões Garagem)
a

Kraft Primer Epóxi incolor kit 3,61ts (Impermeabilização Laje Exposta)

$raft esmalte PU acrílico cinza Munsel kit 3,61ts (Impermeabilização Laje Exposta)

Maza massa epóxi 5kg (Impermeabilização Laje Exposta)
r

Total Material

Limpeza e Pintura de Piso
Limpeza e Pintura de Pisantes Direcionais (Amarelo)
Limpeza e Pintura de Faixas e Meio Fio (Branco)

Limpeza e Pintura de Ciclovia (Vermelho)

Limpeza e Pintura de Muretas (Estacionamento)
Pintura mastro

memSTúiüiü:fri;7
r

Limpeza, preparação e Pintura de Portões Garagem
Total Mão de Obra

Total Mão de Obra + Material Pintura Piso; Mastro; Impermeabilização Laje

MaMaE0

ly/l fe f'IQR&;,9 lw, = PAK/BIN

i /i + ’xjqjqj:i+R ii-mH /i

tJ/b! ?jA hI F

]
Valor Unit

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$
R$
R$
R$
R$

R$

R$

@

R$

R$

R$

R$

R$
R$
R$
R$
R$

r:’
a b\3,

Cb4

R$

R$
R$

R$

R$

R$

R$
R$

R$
R$
R$
R$

R$

R$

R$

R$

R$

@

400,00
435.00
435,00
390,00

435,00
210,00

360,00
38,00
6,00

27,00

650,00
145,00

305,00
350,00
450,00
600.00

55,00

R$

R$
R$

R$
R$
R$
R$
R$

R$

R$

8,80
11 ,oo

11,oo

8,80
13.75

27,50
275,00

13,75

U6

R$ 41 .006,52

–––lValor total
1 .200,00

11 .310,00

870,00
1 , 170,00

435,00
210,00

720,00
76,00
60,00

270,00
650,00

290,00

305,00
700,00

1.800,00

600,00
110,oo

20.776,00

10.980,82

718.19
465,74

2.513,72

874,50

607,75
2.200,00

993, 16

876,65

to,230,52

COBRIMOS QUALQUER OFERTA )E PRODUTOS EQUIV LENTES
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ONCRETA D
clereco: R

0
RA CONSTn

OHio
18 CNPJ 3:1:1

85.983.446
onstrucoeseenq

6
gmail.co

a --. C{}iêF AfDa
Ft

IH;!;:;111;:.=':=Paço Mun ici pai _ 8 ai tra : CENTRO

Serviço: Mão de obra

+\- 6iii: ORÇAMENTO

Lim@8 e Pintura de Plso
Fã;;1;= Vaior Unit

R$---'------3:iN
RS–---R:õa
fK--------Tia
R–T8V
®nl

BãlB
FiT

375.oo

v;KM;T

a=1:3
66=00 + LilnWza e Pintura de
mq Limpeza e Pintura de Ciclovia (Velil-,elha)

B13m
682’37

[

8
726,gd

}.18Td;49Q,8CFLimp€=';-RT=HsT
78:21 @ e Pintura de Muretas (Estacionamento)

Pintura mastro

4BBB

2231

6

1 gV

3ar R$

R$

Rs

$$

[6@
} 65n

H®3i

e
in\

CONdEEtFClãBMWEmaRRUDA.
WESLEY FERNANDO VERiDtÀNO eRRA PR 161819iD

05/02/2025 09l51
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coNCR€rA

'f3NCRETÊ 'e CNPJ: 35,792,734
Endere Rua Antonio Donadeli, 66, Jardim Eco Guaira/PR CEP: 85.983-146Fa)FONE 99161 -3848
E-mail ©ertgenhaüa@gmaii.com

eQ çtvil : vvã€3s:t ev’ Fernando Ver ldiana += IH:1 BA7122 16181É:Bf

Giiontê; MUNICIPiO DE MERCEDES
CNPJ: 95.719.373/0001-23
Endereço: RUA DR OSVALDO CRUZ - 555
Cidade : Mercedes - PR CEP : 85.998 -ooo
Fone : ( 45 } 3256 -8000

Paço Municipal - Bairro : CENTRO

Serviço: Material de pintura

ORÇAMENTO

M
Brlrrlax HipocÊoílto $0 Lts €Lírrpez3 Pi:ci

Coresui Tinta para R$o $erni Brilha IB Lts Amarelo Demarcação (Plsante ehFectona 11

Gore sul TInta para Piso Seríki 811lho 18 Lts VeiTrlelho {CIClorta 1

Coresui Ttnla para PIso Semi BrIlho 18 Lts Branco Demaracaçáô IMe-3 rfô1

TFT Conv€:Redor de Feíf Ligam 5 l;

Sherwin V,qiiiarris KÉt Esmalte PU Branco Geada 3 ::i.:r :J.ls1 i:

She?#n Williams Thinrler PU 4s4 at}nrn: (U3stí31

Sander Lixa 9” grão 80

Adere Ftt3 erepe Automotiva Laranja 48x50 ,

kiiiF i

3

2

2

2
2

Ei la
10

COdRl?FCmõÊTm©rR]\TOÂ.
WESLEY FERNANDO VERiD iANa CREA PR 161819/D
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CONCRETA

99161 -3848

CREA/PR 161819

CONC, tRF 1 A IIDI F G 1111NIF< A ÊeleIPIHll KuuIeM::5 L 1 IEIA

FONE: Í44)

e mM
85.983-146

:IIIIl
Rira Ante)niall$onadeli_ 6itK Jarclirn EcoijarK - tjLiaira/pt< LllWP

Fem;iiI : ef:ons;trI icôêSêÊnaên hã ria@ao mail, com

IEna cim i: Weslev Ferriandõ' vericliario T

Cliente: MUNICIPIO DE MERCEDES
CNPJ : 95.719.373/0001-23
Endereço: RUA DR OSVALDO CRUZ - 555
Cidade : Mercedes - PR CEP : 85.998 -000
Fone : ( 45 ) 3256 - 8000

Paço Municipal Bairro : CENTRO

Serviço: Material

ORÇAMENTO
ant

1

2

1

2

4
1

6

IMrm Marca
Kraft

Kraft
Farben
Kraft

Kraft
Maza
Maxton

VaI. uniM
R$ 650,00
R$ 145,00
R$ 305,00
R$ 350,00
R$ 450,00
R$ 600,00
4

11!111
R$ 650,00
R$ 290,00
R$ 305,00
R$ 700,00
R$ 1.80Ó,00

i$ 600,oo

R$ 2.910,00
7

Esmalte sintético industrial 18 litros
mntético industrial 3,6 litros
Thinner 6000 18 litros

mr epÓxi kit 3,6 litros (incolor)
Esmalte PU acrílico kit 3,6 litros (cinza munsel)

Massa epóxi 5 kg

Manta líqÜida branca 18 kg
Total

Documento assInado digitalmente

gv& ri:::;7;:â?:m:::1:
Verifique em https://validar.id.gov.br

9

CONCRETA CONSTRUÇÕES DE GUAÍRA LTDA.
WESLEY FERNANDO VERIDIANO CREA PR 161819/D

23/04/2025 11:30
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Prefeitura do Município de Mercedes; CNPJ: 95.719.373/0001-23; Endereço: Rua Dr, Osvaldo Cruz, N'’:
555 – Centro. CEP: 85.998-000. Fone: (45) 3256-8000

Segue orçamento dos materiais solicitados

–:11 =--–Qtd 1 Descrição Marca R$ Unit. R$ Total

n\ Quimitol Hipoclorito 50 Lts
3 Quimitol i R$ 410,oo R$ 1.230,00

30
Maza Tinta para Piso
Semi Brilho 18 Lts Cinza Maza R$ 430,00 R$ 12.900,00

Maza Tinta para Piso
Semi Brilho 18 Lts

Amarelo Demarcação
2 Maza R$ 430,00 R$ 860,00

Maza Tinta para Piso
Semi Brilho 18 Lts

Vermelho
3 Maza R$ 430,00 R$ 1.290,00

Maza Tinta para Piso
Semi Brilho 18 Lts Branco

Demaracação
2 Maza R$ 430,00 R$ 860,00

TF7 Convertedor de
Ferrugem 5 Ltr\

1 TF7 R$ 250,00 R$ 250,00

Maza Esmalte PU Branco
Kit 3,6Lts2 Maza R$ 385,00 R$ 770,00

2

10

Maza Thinner PU 900ml Maza

Mirka

R$ 40,00

R$ 6,50

R$ 80,00

R$ 65,00Mirka Lixa 9" grão 80

Adere Fita Crepe
Automotiva 48x5010 Adere R$ 25,00 R$ 250.00

Valor global da proposta: RS 18.555,00

Segue orçamento da Mão de Obra solicitada:

Cl Materiais de Construção LTDA
CNPJ: 37.985.492/0001-2 1

Avenida João XXIII, n,'’ 1202. Centro – Mercedes, PR
(45)2037-0710 / (45)99812-3521
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Valor global da proposta de Mão de Obra : R$ 24.829,00

R$ Unit.

R$ 10,00

R$ 10,00

R$ 10,00

R$ 10,00

R$ 10,00

R$ 10,00

R$ 30,00

R$ 210,00

R$ 15,00

R$ 15,00

R$ 15,00

R$ Total

R$ 8.941 ,00

R$ 602,00

R$ 660,00

R$ 1.343,00

R$ 4.908,00

R$ 782,00

R$ 663,00

R$ 2.100,00

R$ 2.859,00

R$ 1.120,50

R$ 850,50

pn\

n\
Valor Global do Orçamento R$ 43.384,00

Proposta validade: 30 (trinta) dias,

Mercedes,07 de Janeiro de 2025

Cl Mai

CNPJ 37.985,

ÍÓ-LTDA

IODI-21

Cl Materiais de Construção LTDA
CNPJ: 37.985.492/0001-2 1

Avenida João XXIII. n.' 1202. Centro – Mercedes, PR
(45) 2037-0710 / (45) 99812-3521
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CJ Todos os favoritos\crobat

@ Alfa Materiais De Construção

nao encontrei o IImpa pISO e o tnterGap, os aols ae )L

Podem me passar o valor desses? :

Boa tarde ,.

Tudo bem e por aR 15:11

Ah sim, só um minuto

Já te passo is.1=

HOJE

Bom dia! ,:: .', ,,

Bom dia ,_,1.:-.-,

tem notícias do pedido de orçamento? d

in\ SIm cisne

Desculpe a demora u.,,

inteKap R$60,00

Limpa Piso R$70,00 ,.. ,:.

+ (9 Digite uma mensagem ,}

09:23
A bronHa, P2PTB 12/05/2025

r\
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Município de Mercedes

Estado do Paraná

CERTIDÃO DE FÉ PÚBLICA

Objeto: Contratação de empresa, através da política pública denominada “Compra Mercedes”,
para execução de serviços de pintura no Paço Municipal de Mercedes/PR, incluindo o

fornecimento de materiais.

CERTIFICO, para fins de direito, sob as penas da lei, que para compor o valor médio dos itens

a serem licitados foram consultadas as seguintes fontes:

- Ademar Prochnow Ltda., CNPJ n'’ 14.735.473/0001-41 ;
- Concreta de Guaíra Construções Ltda., CNPJ n' 35.792.734/0001-35;
- Cl Materiais de Construção Ltda., CNPJ n'’ 37.985.492/0001-21.

/--\

Neste processo licitatório os orçamentos foram realizados entre 07/02/2025 a 12/05/2025 .

Certifico, ainda:

a) que o valor previamente estimado da contratação está compatível com os valores praticados
pelo mercado, consideradas as quantidades a serem contratadas, observadas a potencial
economia de escala e as peculiaridades do local de execução do objeto;

b) que não foram priorizados na pesquisa de preços os sistemas oficiais de governo, como Painel
de Preços ou banco de preços em saúde, e contratações similares feitas pela Administração
Pública, face a multiplicidade e as características especificas do objeto a ser contratado, que

dificultam e tornam morosa a realização de tal meio de pesquisa, aliado a questões de logística
(distância do fornecedor em relação ao comprador);

1

F

f=\

c) o prazo de resposta concedido foi compatível com a complexidade do objeto da licitação;

d) que os fornecedores consultados encaminharam orçamento.

Mercedes – PR, 12 de maio de 2025

EDSON 21i:l:?(N:UiTã3lgj1:9pO:

KN AU L:88632350900 D'd'” 2025,05.1210'45'02

Edson VtihIll
SECRETÁRIO DE PLANEJAMENTO,

ADMINISTRAÇÃO E FINAN(,'AS
’,]
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Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 - CEP 85998-000 - Mercedes – PR
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Município de Merced
Estado do Paraná

Edital de Pregão Eletrônico n'’ XX/20XX
Processo Licitatório n'’ XXX/20XX

TERMO DE REFERÊNCIA
Lei n" 14.133, de I' de abril de 2021

SERVIÇOS SEM DEDICAÇÃO EXCLUSIVA DE MÃO DE OBRA - LICITAÇÃO

MUNICÍPIO DE MERCEDES
(Processo Administrativo n'’.....................)

CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO
1.1. Contratação, baseada na Lei Complementar Municipal n.a 073, de 04 de junho de 2024, e no
Decreto Municipal n.'’ 093, de 10 de junho de 2024 (política pública denominada “Compra
:Mercedes”), de serviços de pintura no Paço Municipal de Mercedes/P:R, incluindo o fornecimento de

instruü3ento.
Lote 01 – Pintura externa - Paço Municipal

1 [1=4@--<-- 1 -“-'- 1 Catserv
Descrição R$ Unit R$ Total

Fornecimento de todos materiais

necessários para pintura externa do
paço munich)aI, com
aproximadamente 1.932,00 m2, em
conformidade com o projeto e
memorial descritivo.
Os materiais necessários incluem
hiDOClorito, fundo DreDarador

(sobre superfícies corrigidas),
fundo selador emborrachado, tinta
semibrilho premium, massa acrílica
(correções), lixas, fitas, protetores
para isolamento, etc.
Tinta látex semibrilho premium,
devidamente qualificada no PBQP-
H (marca: exemplo Renner (cor
onion powder - PPG1084-2).
Tinta látex semibrilho premium,
devidamente qualificada no PBQP-
H (marca: exemplo Renner (cor
chinese lantern - PPGl196-6).
Tinta látex semibrilho premium,
devidamente qualificada no PBQP-
H (marca: exemplo Renner (cor
sauteed mushroom - PPG1085-5

Unid 241297 27.480,28 27.480,28

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-000 – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23

www.rnçrcedes. pr.gov.br
Página 1 1



Município de Merced

Estado do Paraná

Edital de Pregão Eletrônico n'’ XX/20XX
Processo Licitatório nQ XXX/20XX

Item 1 Qtd Unid Catmat/
Catserv Descrição R$ Unit R$ Total

Massa niveladora acrílica.

devidamente qualificada no PBQP-
H (marca: exemplo Renner).
Fundo preparador de empresa
qualificada em um material no
PBQP-H (marca: exemplo
Renner).
Fundo selador emborrachado de

empresa qualificada em um
material no PBQP-H (marca:
exemplo Renner

Preparação e pintiaTi;ina=
externas do paço municipal, com
aproximadamente 1.932,00 m2, em
conformidade com o projeto,
memorial descritivo e especificação
dos fabricantes. Os serviços
contemplam a lavagem das

superfícies, isolamento, remoção e
correção dos defeitos, escovação e

lixamento, aplicação de fundo

preparador (superfícies corrigidas),
aplicação de fundo selador

emborrachado (02 demãos em todas
as superfícies) e pintura de
acabamento em três ou mais
demãos. Incluso todos os materiais

e equipamentos para realização dos

serviços, como pinceis, trinchas,
rolos, espátulas, desempenadeiras,
bandejas, escadas, andaimes,
caminhão munck, EPC, EPI’s, etc

2l1 Serviço 19372 52.393,88 52.393,88

O prazo máximo para finalização
dos serviços será de 60 dias.

––n7
Valor Total do Lote 01: R$ 79.874,16 (setenta e nove mil, oitocentos e setenta e quatro reais
e dezesseis centavos).

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – (,,EP 85998-000 – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23

www.mercedes.pr.gov. br
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Município
Estado do Paraná

Edital de Pregão Eletrônico n'’ XX/20XX
Processo Licitatório n'’ XXX/20XX

Lote 02 – Pintura interna – Paço Municipal
Ma
Catserv

Item Qtd Unid Descrição R$ Unit R$ Total

Fornecimento de todos materiais

necessários para limpeza pesada
(desencardimento) do piso
cerâmico do hall de entrada e
saguão do paço municipal, com
aproximadamente 158,63 m2, em
conformidade com o projeto e

memorial descritivo.
Fornecimento de todos materiais
necessários para pintura interna do
paço municipal, com
aproximadamente 2.220,43 m2, em
conformidade com o projeto e
memorial descritivo.
Fornecimento de todos materiais

necessários para pintura da parte
interna da platibanda (inclusa laje
exposta), com aproximadamente
454,99 m2, em conformidade com o
projeto e memorial descritivo.
Os materiais necessários incluem.

hipoclorito, limpa piso cerâmico,
fundo preparador, fundo selador
emborrachado, tinta semibrilho
premium, manta líquida branca,
massa acrílica (correções), lixas,
fitas, protetores para isolamento,
etc

Tinta látex semibrilho premium,
devidamente qualificada no PBQP-
H (marca: exemplo Renner (cor
cotton tail - PPG0998-1).
Massa niveladora acrílica.
devidamente qualificada no PBQP-
H (marca: exemplo Renner).
Fundo preparador de empresa
qualificada em um material no

PBQP-H (marca: exemplo
Renner'

Unid 241297 29.547,41 29.547,41

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-000 – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23

www.mercedes.pr.gov.br
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Município de

Estado do Paraná

Edital de Pregão Eletrônico n'’ XX/20XX
Processo Licitatório n'’ XXX/20XX

Item Qtd Unid Catmat/
Catserv Descrição R$ Unit R$ Total

Fundo selanmr
empresa qualificada em um
material no PBQP-H (marca:
exemplo Renner).
Manta líquida de base copolímero
acrílico e aplicação a frio (marca:
eXelnDlo Maxton Brasil

Limpeza pesada (desencardimento)
do piso cerâmico do hall de entrada
e saguão do paço municipal, com
aproximadamente 158,63 m2, em

conformidade com o projeto e

memorial descritivo. Preparação e

pintura das paredes internas do
paço municipal, com
aproximadamente 2.220,43 m2, em
conformidade com o projeto,
memorial descritivo e especificação
dos fabricantes. Preparação e
pintura das paredes internas da
platibanda e laje exposta, com
aproximadamente 454,99 m2, em
conformidade com o projeto,
memorial descritivo e especificação
dos fabricantes. Os serviços
contemplam a remoção dos rodapés

em madeira existentes (267,78 m),
isolamento, limpeza das

superfícies, remoção e correção dos
defeitos, escovação e lixamento,

aplicação de fundo preparador (1
demão) e pintura de acabamento em
três ou mais demãos (inclusive área

de remoção dos rodapés) nas

paredes internas. Aplicação de
fundo emborrachado em duas ou

mais demãos nas platibandas e

manta líquida em duas ou mais

8

1

8

2 Serviço 25 194 39.406,38 39.406,38

b:.;g

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-000 – Mercedes –
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23

www.merceçies.p[.qov.br
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Município de Merced
Estado do Paraná

Edital de Pregão Eletrônico n'’ XX/20XX
Processo Licitatório n'’ XXX/20XX

Item 1 Qtd Unid Catmat/
Catserv Descrição R$ Unit R$ Total

demãos nas lajes expostas. Incluso
todos os materiais e equipamentos
para realização dos serviços, como
pinceis, trinchas, rolos, espátulas,

desempenadeiras, bandejas,
escadas, andaimes, EPC, EPI’s, etc.

Os serviços serão executados
após o horário de expediente do
paço municipal e aos finais de

semanas e feriados. O prazo
máximo para finalização dos
serviçQS será de 60 dias.

o

Valor Total do Lote 02: R$ 68.953,79 (sessenta e oito mil, novecentos e cinquenta e três reais
e setenta e nove centavos).

Lote 03 – Pintura
e

Piso e Entornos – Paço Municipal

ÜMserv Descrição R$ Unit R$ Total
Fornecimento de todos materiais

necessários para pintura dos pisos
e entornos do paço municipal,
com aproximadamente 1.280,49
m2, impermeabilização de piso
cerâmico com aproximadamente
72,23 m2, em conformidade com o

projeto e memorial descritivo.
Os materiais necessários incluem

hipoclorito, intercap, convertedor
de ferrugem, tinta para piso
semibrilho, thinner PU, tinta
esmalte PU, primer epóxi, massa
epóxi, tinta esmalte PU acrílico,
lixas, fitas, protetores para
isolamento, etc .

Tinta para piso semibrilho (marca:
exemplo Coresul (çor cinza).
Tinta para piso semibrilho (marca:
exemplo Coresul (cor amarelo

1l1 Unid 241297 20.213,89 20.213,89

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-000 – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23

WWW.mercedes,pr,qov.br
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Município de Mercede

Estado do Paraná

Edital de Pregão Eletrônico n'’ XX/20XX
Processo Licitatório n'’ XXX/20XX

Item Qtd Unid Catserv Descrição R$ Unit R$ Total
Tinta para piso semibrilho (marca:
exemplo Coresul (cor
vermelho).
Tinta para piso semibrilho (marca:
exemplo Coresul (cor branco).
Kit esmalte PU (marca: exemplo
Sherwin Williams (cor branco
geada).
Esmalte sintético industrial
(marca: exemplo Kraft (cor
cobre).
Primer epóxi (marca: exemplo
Kraft (cor incolor).
Esmalte PU acrílico (marca:
exemplo Kraft (cor cinza
munsel).
Massa epóxi (marca: exemplo
]Vlaza-

Preparação e pintura dos pisos
(pavers), ciclovia, meio-fios e
muretas no entorno do paço
municipal, perfazendo
aproximadamente 1.704,70 m2,
em conformidade com o projeto,
memorial descritivo e

especificação dos fabricantes.
Preparação e impermeabilização
de piso cerâmico exposto no paço
municipal, com aproximadamente

19372 1 72,23 m2, em conformidade com o I 20.583,25

projeto, memorial descritivo e

especificação dos fabricantes.
Preparação e pintura do mastro e

portas/portões metálicos, com
aproximadamente 75,23 m2, em
conformidade com o projeto,
memorial descritivo e

especificação dos fabricantes.
Os serviços contemplam a
lavagem e preparação das
superfícies, isolamento,

Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-000 – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23

www.merce(jes. pr.gov. br
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Município de Merced

Item 1 Qtd Unid

Valor Total do Lote 03

quatorze centavos)

1.2. Havendo qualquer discordância entre a descrição e unidade de medida do
CATMAT/CATSER e a do Termo de Referência, prevatecerá a descrição e unidade de medida
constante no Termo de Referência.
1.3. O(s) serviço(s) objeto desta contratação são caracterizados como comum(ns), conforme
justificativa constante do Estudo Técnico Preliminar.
1.4. O prazo de vigência da contratação é de 03 (três) meses, contados doCa) data de assinatura
do instrumento contratual, na forma do artigo 105 da Lei n'’ 14.133, de 2021.
1.5. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência
da contratação .

1.6. Na(s) tabela(s) supra constam os preços unitários e totais máximos admitidos.

FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em
tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.
2.2. Fica dispensado o plano de contratações anual para os exercícios de 2024 e 2025, conforme
decreto municipal 215/2024.

DESCRIÇ'ÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE
VIDA DO OBJETO

3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos
Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
4.1. O serviço deverá ser iniciado em até 10 (dez) dias, após a emissão da ordem de compra.
4.2. Pintura Externa – Paço Municipal:

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-000 – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23

wwW. merced.es.pr.qov.br
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Estado do Paraná

Edital de Pregão Eletrônico n'’ XX/20XX
Processo Licitatório n'’ XXX/20XX

Catserv Descrição R$ Unit
deaplicação de pintura

acabamento em três ou mais
demãos
Incluso todos os materiais e

equipamentos para realização dos
serviços, como pinceis, trinchas,
rolos, espátulas,

bandejasdesempenadeiras,
caminhãoescadas andaimes.

munck, EPC, EPI's, etc
lmo Dara finalização0 azo rn

dos serviços será de 60 dias
no

R$ 40.797,14 (quarenta mil, setecentos e noventa e

RS Total

40.797, 14
sete reais e



Município de Merced

Estado do Paraná

Edital de Pregão Eletrônico n'’ XX/20XX
Processo Licitatório n'’ XXX/20XX

4.3. Fornecimento de todos materiais necessários para pintura externa do paço municipal, com
aproximadamente 1.932,00 m2, em conformidade com o projeto e memorial descritivo.
4.4. Os materiais necessários incluem hipoclorito, fundo preparador (sobre superfícies
corrigidas), fundo selador emborrachado, tinta semibrilho premium, massa acrílica (correções),
lixas, fitas, protetores para isolamento, etc.
4.5. Tinta látex semibrilho premium, devidamente qualificada no PBQP-H (marca: exemplo
Renner (cor onion powder - PP(31084-2).
4.6. Tinta látex semibrilho premium, devidamente qualificada no PBQP-H (marca: exemplo
Renner (cor chinese lantern - PPGI 196-6).
4.7. Tinta látex semibrilho premium, devidamente qualificada no PBQP-H (marca: exemplo
Renner (cor sauteed mushroom - PPG1085-5).
4.8. Massa niveladora acrílica, devidamente qualificada no PBQP-H (marca: exemplo Renner).
4.9. Fundo preparador de empresa qualificada em um material no PBQP-H (marca: exemplo
Renner).
4.10. Fundo selador emborrachado de empresa qualificada em um material no PBQP-H (marca:
exemplo Renner).
4.11. Preparação e pintura das paredes externas do paço municipal, com aproximadamente
1.932,00 m2, em conformidade com o projeto, memorial descritivo e especificação dos fabricantes.
4.12. Os serviços contemplam a lavagem das superfícies, isolamento, remoção e correção dos
defeitos, escovação e lixamento, aplicação de fundo preparador (superfícies corrigidas), aplicação
de fundo selador emborrachado (02 demãos em todas as superfícies) e pintura de acabamento em
três ou mais demãos.

4.13. Incluso todos os materiais e equipamentos para realização dos serviços, como pinceis,
trinchas, rolos, espátulas, desempenadeiras, bandejas, escadas, andaimes, caminhão munck, EPC,
EPI’s, etc

4.14. O prazo máximo para finalização dos serviços será de 60 dias.

4.15. Pintura Interna – Paço Municipal:
4.16. Fornecimento de todos materiais necessários para limpeza pesada (desencardimento) do
piso cerâmico do hall de entrada e saguão do paço municipal, com aproximadamente 158,63 m2,

em conformidade com o projeto e memorial descritivo.
4.17. Fornecimento de todos materiais necessários para pintura interna do paço municipal, com
aproximadamente 2.220,43 m2, em conformidade com o projeto e memorial descritivo.
4.18. Fornecimento de todos materiais necessários para pintura da parte interna da platibanda
(inclusa laje exposta), com aproximadamente 454,99 m2, em conformidade com o projeto e

memorial descritivo.

4.19. Os materiais necessários incluem, hipoclorito, limpa piso cerâmico, fundo preparador,
fundo selador emborrachado, tinta semibrilho premium, manta líquida branca, massa acrílica
(correções), lixas, fitas, protetores para isolamento, etc.

4.20. Tinta látex semibrilho premium, devidamente qualificada no PBQP-H (marca: exemplo
Renner (cor cotton tail - PPG0998-1).
4.21. Massa niveladora acrílica, devidamente qualificada no PBQP-H (marca: exemplo

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-000 – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23
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Município de Merced
Estado do Paraná

Edital de Pregão Eletrônico n'’ XX/20XX
Processo Licitatório n'’ XXX/2C)XX

Renner).
4.22. Fundo preparador de empresa qualificada em um material no PBQP-H (marca: exemplo
Renner).
4.23 . Fundo selador emborrachado de empresa qualificada em um material no PBQP-H (marca:
exemplo Renner).
4.24. Manta líquida de base copolímero acrílico e aplicação a frio (marca: exemplo Maxton
Brasil).
4.25 . Limpeza pesada (desencardimento) do piso cerâmico do hall de entrada e saguão do paço
municipal, com aproximadamente 158,63 m2, em conformidade com o projeto e memorial
descritivo.

4.26. Preparação e pintura das paredes internas do paço municipal, com aproximadamente
2.220,43 m2, em conformidade com o projeto, memorial descritivo e especificação dos fabricantes.
4.27. Preparação e pintura das paredes internas da platibanda e laje exposta, com
aproximadamente 454,99 m2, em conformidade com o projeto, memorial descritivo e
especificação dos fabricantes.
4.28. Os serviços contemplam a remoção dos rodapés em madeira existentes (267,78 m),
isolamento, limpeza das superfícies, remoção e correção dos defeitos, escovação e lixamento,
aplicação de fundo preparador (1 demão) e pintura de acabamento em três ou mais demãos

(inclusive área de remoção dos rodapés) nas paredes internas. Aplicação de íundo emborrachado
em duas ou mais demãos nas platibandas e manta líquida em duas ou mais demãos nas lajes
expostas.
4.29. Incluso todos os materiais e equipamentos para realização dos serviços, como pinceis,
trinchas, rolos, espátulas, desempenadeiras, bandejas, escadas, andaimes, EPC, EPI’s, etc.

4.30. Os serviços serão executados após o horário de expediente do paço municipal e aos finais
de semanas e feriados.

4.31. O prazo máximo para finalização dos serviços será de 60 dias.

4.32. Pintura Pisos e Entornos – Paço Municipal:
4.33. Fornecimento de todos materiais necessários para pintura dos pisos e entornos do paço
municipal, com aproximadamente 1.280,49 m2, impermeabilização de piso cerâmico com
aproximadamente 72,23 m2, em conformidade com o projeto e memorial descritivo.
4.34. Os materiais necessários incluem hipoclorito, intercap, convertedor de ferrugem, tinta para

piso semibrilho, thinner PU, tinta esmalte PU, primer epóxi, massa epóxi, tinta esmalte PU acrílico,
lixas, fitas, protetores para isolamento, etc.
4.35 . Tinta para piso semibrilho (marca: exemplo Coresul (cor cinza).
4.36. Tinta para piso semibrilho (marca: exemplo Coresul (cor amarelo).
4.37. Tinta para piso semibrilho (marca: exemplo Coresul (cor vermelho).
4.38. Tinta para piso semibrilho (marca: exemplo Coresul (cor branco).
4.39. Kit esmalte PU (marca: exemplo Sherwin Williams (cor branco geada).
4.40. Esmalte sintético industrial (marca: exemplo Kraft (cor cobre).
4.41. Primer epóxi (marca: exemplo Kraft (cor incolor).
4.42. Esmalte PU acrílico (marca: exemplo Kraft (cor cinza munsel).

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-000 – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23
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aleMunicípio de Merced

Estado do Paraná

Edital de Pregão Eletrônico n'’ XX/20XX
Processo Licitatório n'’ XXX/20XX

4.43 . Massa epóxi (marca: exemplo Maza).
4.44. Preparação e pintura dos pisos (pavers), ciclovia, meio-fios e muretas no entorno do paço
municipal, perfazendo aproximadamente 1.704,70 m2, em conformidade com o projeto, memorial
descritivo e especificação dos fabricantes.
4.45. Preparação e impermeabilização de piso cerâmico exposto no paço municipal, com
aproximadamente 72,23 m2, em conformidade com o projeto, memorial descritivo e especificação
dos fabricantes.

4.46. Preparação e pintura do mastro e portas/portões metálicos, com aproximadamente 75,23
m2, em conformidade com o projeto, memorial descritivo e especificação dos fabricantes.
4.47. Os serviços contemplam a lavagem e preparação das superfícies, isolamento, e aplicação
de pintura de acabamento em três ou mais demãos.
4.48. Incluso todos os materiais e equipamentos para realização dos serviços, como pinceis,
trinchas, rolos, espátulas, desempenadeiras, bandejas, escadas, andaimes, caminhão munck, EPC,

4.49. O prazo máximo para finalização dos serviços será de 60 dias.
4.50. A empresa contratada deverá seguir todas as orientações constantes no memorial
descritivo dos serviços.
4.51. A qualquer momento – inclusive durante o processo de contratação – a empresa
interessada poderá conferir as áreas de pintura. Não serão admitidos futuros acréscimos em
decorrência de sub quantitativos previamente apurados.

EPI's, etc

Subcontratação
4.52. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.

Garantia da contratação
4.53. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei n'’
14.133, de 2021, pelas razões constantes do Estudo Técnico Preliminar.

Vistoria
4.54. A avaliação prévia do local de execução dos serviços é imprescindível para o
conhecimento pleno das condições e peculiaridades do objeto a ser contratado, sendo assegurado
ao interessado o direito de realização de vistoria prévia, acompanhado por servidor designado para
esse fim, do setor de Engenharia, de segunda à sexta-feira, das 7:30 às 1 1 :30 e das 13:00 às 17:00,
até um dia útil antes da data de realização do processo licitatório.
4.55. Serão disponibilizados data e horário diferentes aos interessados em realizar a vistoria

devidamente identificado, apresentando documento de identidade civil e documento expedido pela
empresa comprovando sua habilitação para a realização da vistoria.
4.57. Caso o licitante opte por não realizar a vistoria, deverá prestar declaração formal assinada
pelo responsável técnico do licitante acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades
da contratação .

préVIa
4.56. Para a vistoria, o representante legal da empresa ou responsável técnico deverá estar
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Estado do Paraná

Edital de Pregão Eletrônico n'’ XX/20XX
Processo Licitatóyjo n'’ XXX/20XX

4.58. A não realização da vistoria não poderá embasar posteriores alegações de
desconhecimento das instalações, dúvidas ou esquecimentos de quaisquer detalhes dos locais da
prestação dos serviços, devendo o contratado assumir os ônus dos serviços decorrentes.

4.59. A licitação deverá ser destinada à participação exclusiva de microempresas e empresas de
pequeno porte, nos termos do art. 48, I, da Lei Cornplernerltar n.' 123/2006, uma vez que os itens
e/ou grupos de itens não ultrapassaram o montante de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais).

4.60. Nos tetrnos da Lei Complementar Municipal n.'’ 073, de 2024, do Decreto Municipal n,a

093, de 2024, e da justificãüva constante do Anexo Único, page integrante deste Termo de!
Referência, a partieipação na licitação deverá ser exclusiva às microempresas e empresas de
bequeno porte localizadas na região de Mercedes.

pequeno porte sediadas em âmbito loeal (Município de Mercedes), até o liruite de 10% (dez) do
melhor preço válido, nos termos do art. 50-A da Lei Complementar Municipal n.'’ 012, de 2009,1

com a redação dada pela Lei Complementar Municipal n.':’ 073, de 2024.

MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO
Condições de execução
5.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica:

5.1.1. Início da execução do objeto: Em até 10 (dez) dias da emissão da ordem de
serviÇo;
5.1.2. Descrição detalhada dos métodos, rotinas, etapas, tecnologias procedimentos,
frequência e periodicidade de execução do trabalho:
5.1.3 . Cronograma de realização dos serviços:
5.1.4. A Contratada terá o prazo de 60 (sessenta) dias para execução do serviço,
conforme Memorial Descritivo.

Local e horário da prestação dos serviços
5.2. Os serviços serão prestados no seguinte endereço: Paço Municipal Lídio José Schneider,
Rua Dr. Oswaldo cruz, 555, centro – Mercedes/PR.

1.1. Os serviços serão prestados no seguinte horário: Os horários serão programados pela
Contratada, de acordo com o Memorial Descritivo, para cumprir o cronograma
estabelecido.

Rotinas a serem cumpridas
5.3. A execução contratual observará as rotinas abaixo:

5.3.1. Conforme rotina estabelecida no Memorial Descritivo.

Materiais a serem disponibilizados

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-000 – Mercedes – PR
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5.4. Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar os materiais,
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, nas quantidades estimadas e qualidades a
seguir estabelecidas, promovendo sua substituição quando necessário:

5.4.1. Os materiais necessários incluem, hipoclorito, limpa piso cerâmico, fundo
preparador, fundo selador emborrachado, tinta semibrilho premium, manta líquida branca,
massa acrílica (correções), lixas, fitas, protetores para isolamento, etc.

Informações relevantes para o dimensionamento da proposta
5.5. A demanda do órgão tem como base as seguintes características:

5.5.1. Os sçrviços de pintura interna serão executados após o horário de expediente do
paço municipal e aos finais de sçmanas e feriados.

Especificação da garantia do serviço (art. 40, $1', inciso III, da Lei n' 14.133, de 2021)
5.6. O prazo de garantia contratual dos serviços é aquele estabelecido na Lei n') 8.078, de 11 de

setembro de ,1990 (Código de Defesa do Consumidor).

Procedimentos de transição e finalização do contrato
I) Não serão necessários procedimentos de transição e finalização do contrato devido
às características do objeto.

MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO
6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas
avençadas e as normas da Lei nc) 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de

sua inexecução total ou parcial.
6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma
de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais
circunstâncias mediante simples apostila.
6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.
6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de

providências que devam ser cumpridas de imediato.
6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá
convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano
de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de

fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da

contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre
outros

Preposto
6.6. A Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da prestação
dos serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do objeto
contratado.
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6.7. A Contratada deverá manter preposto da empresa no local da execução do objeto durante o
período da execução do serviço.
6.8. A Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção do
preposto da empresa, hipótese em que a Contratada designará outro para o exercício da atividade.

Fiscalização
6.9. A execução do contrato deverá ser acompanhada e Êscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato,
ou pelos respectivos substitutos (Lei n') 14.133, de 2021, art. 117, caput).

Fiscal do Contrato
6.10. O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas
as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a
Administração. (Decreto Municipal n'’ 032, de 24 de março de 2023, art. 12 e seguintes).
6.11. O fiscal de contrato deve anotar, em registro, próprio todas as ocorrências relacionadas
com a execução e determinará o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos
observados.

6.12. O fiscal do contrato auxiliará o gestor do contrato quanto à fiscalização dos aspectos
administrativos e técnicos do contrato, e especialmente:

6.12.1. esclarecer prontamente as dúvidas administrativas e técnicas e divergências
surgidas na execução do objeto contratado;
6.12.2. expedir, através de notificações e/ou relatório de vistoria, as ocorrências e fazer
as determinações e comunicações necessárias à perfeita execução dos serviços ou
fornecimento:
6.12.3. proceder, conforme cronograma físico-financeiro, as medições dos serviços
executados e aprovar a planilha de medição emitida pela contratada ou conforme disposto
em contrato:

6.12.4. adotar as medidas preventivas de controle dos contratos, inclusive manifestar-
se a respeito da suspensão da entrega de bens, a realização de serviços ou a execução de

+n.gH

obras 9

6.12.5 . conferir e certificar as faturas relativas às aquisições, serviços ou obras;
6.12.6. proceder as avaliações dos serviços executados pela contratada;
6.12.7. determinar por todos os meios adequados a observância das normas técnicas e
legais, especificações e métodos de execução dos serviços exigíveis para a perfeita
execução do objeto;
6.12.8. exigir o uso correto dos equipamentos de proteção individual e coletiva de

segurança do trabalho;
6.12.9. determinar a retirada de qualquer empregado subordinado direta ou
indiretamente à contratada, inclusive empregados de eventuais subcontratadas, ou as

próprias subcontratadas, que, a seu critério, comprometam o bom andamento dos serviços;
6.12.10. receber designação e manter contato com o preposto da contratada, e se for
necessário, promover reuniões periódicas ou especiais para a resolução de problemas na
entrega dos bens ou na execução dos serviços ou das obras;

k:
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6.12.11. dar parecer técnico nos pedidos de alterações contratuais;
6. 12.12. verificar a correta aplicação dos materiais;
6.12.13 . requerer das empresas testes, exames e ensaios quando necessários, no sentido
de promoção de controle de qualidade da execução das obras e serviços ou dos bens a
serem adquiridos;
6.12.14. realizar, na forma do art. 140 da Lei Federal n.'’ 14.133, de 2021, o
recebimento do objeto contratado, quando for o caso;
6.12.15 . propor à autoridade competente a abertura de procedimento administrativo
para apuração de responsabilidade;

outras atividades compatíveis com a função.
6.13. A execução dos contratos deverá ser acompanhada e nscalizada por meio de instrumentos
de controle, que compreendam a mensuração dos seguintes aspectos, no que couber:

6.13.1. os resultados alcançados em relação à contratada, com a verificação dos prazos
de execução e da qualidade demandada;
6.13.2. os recursos humanos empregados, em função da quantidade e da formação
profissional exigidas;
6.13.3. a qualidade e quantidade dos recursos materiais utilizados;
6.13.4. a adequação dos serviços prestados à rotina de execução estabelecida;
6.13.5. o cumprimento das demais obrigações decorrentes do contrato; e
6.13.6. a satisfação do público usuário.

6.14. O fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que
demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as
medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.

6.15. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas

aprazadas, o fiscal do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.
6.16. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do

contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual.

B

1
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Gestor do Contrato
6.17. O gestor do contrato é o gerente funcional, com atribuições administrativas e a função de

administrar o contrato, desde sua concepção até a finalização, especialmente (Decreto Municipal
nc’ 032, de 24 de março de 2023, art. 11):

6.17.1. Analisar a documentação que antecede o pagamento;
6.17.2. Analisar os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro do contrato;
6.17.3 . Analisar eventuais alterações contratuais, após ouvido o fiscal do contrato;
6.17.4. Analisar os documentos referentes ao recebimento do objeto contratado;
6.17.5. Acompanhar o desenvolvimento da execução através de relatórios e demais
documentos relativos ao objeto contratado, em especial constituir relatório final, de que
trata a alínea "d" do inciso VI do § 3c) do art. 174 da Lei n') 14.133, de 1') de abril de 2021,
com as informações obtidas durante a execução do contrato, como forma de
aprimoramento das atividades da Administração;
6.17.6. Decidir provisoriamente a suspensão da entrega de bens ou a realização de
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serviÇos;
6.17.7. Efetuar a digitalização e armazenamento dos documentos fiscais e trabalhistas
da contratada no sistema do município, quando couber, bem como no Portal Nacional de
Contratações Públicas (PNe:p);
6.17.8. Preencher o termo de avaliação de contratos administrativos disponibilizado
pelo setor responsável pelo sistema de gestão de materiais, obras e serviços;
6.17.9. Inserir os dados referentes aos contratos administrativos no Portal Nacional de

Contratações Públicas (PNCP);
6.17.10. Outras atividades compatíveis com a função.

6.18. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelo fiscal do contrato, de todas
as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o

caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.

CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO
A avaliação da execução do objeto se dará conforme o disposto neste item.
7.1.1. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade
verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada:

7.1.1. 1. não produzir os resultados acordados,
7.1.1.2. deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida
as atividades contratadas; ou
7.1.1.3. deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a
execução do serviço, ou utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à
demandada.

A aferição da execução contratual para fins de pagamento considerará os seguintes critérios:
7.2.1. Execução de serviços de pintura no Paço Municipal de Mercedes, incluindo o
fornecimento de materiais.

7.1.

7.2.

8
1

Do recebimento
7.3. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de até 30 (trinta) dias, pelo fiscal do
contrato, mediante termos detalhados, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter
técnico e administrativo. (Art. 140, I, a, da Lei nc’ 14.133, de 2021 ).
7.4. o prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de cobrança
oriunda do contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que se referem a parcela a
ser paga
7.5. o fiscal do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante
termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico e administrativo.
7.6. O fiscal setorial do contrato, quando houver, realizará o recebimento provisório sob o ponto
de vista técnico e administrativo.

7.7. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal do
contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise do
desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com os indicadores
previstos, que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à contratada,

: : 1
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registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato.
7.7. 1. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do termo
detalhado ou, em havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último;
7.7.2. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir,
às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou
incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não
atestar a última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais
pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório.
7.7.3. A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até
que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no
Recebimento Provisório. (Art. 119 c/c art. 140 da Lei n'> 14133, de 2021)
7.7.4. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de
todos os testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis.
7.7.5. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo
com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo
da aplicação das penalidades.

7.8. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá conter
o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à
fiscalização técnica e administrativa e demais documentos que julgar necessários, devendo
encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo.
7.9. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de até 30 (trinta) dias, contados do
recebimento provisório, pelo gestor do contrato ou comissão designada pela autoridade
competente, após a verificação da qualidade e quantidade do serviço e consequente aceitação
mediante termo detalhado, obedecendo os seguintes procedimentos:

7.9.1. Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais do contrato
e setorial, quando houver, no cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com
menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado em indicadores objetivamente
definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas.
7.9.2. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela
fiscalização e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da

despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por
escrito, as respectivas correções;
7.9.3. Emitir Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo dos serviços
prestados, com base nos relatórios e documentações apresentadas; e
7.9.4. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato

dimensionado pela fiscalização.
7.9.5. Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos

procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e
gestão

7.10. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e
quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei,n') 14.133, de 20?1, comunicando-se à
empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto,
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para efeito de liquidação e pagamento.
7.11. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, de
inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança.
7.12. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez
e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do
contrato .

Liquidação
7.13 . Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias
úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período.
7.14. Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura
apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

7.14.1. o prazo de validade;
7.14.2. a data da emissão;

7.14.3. os dados do contrato e do órgão contratante;
7.14.4. o período respectivo de execução do contrato;
7.14.5. o valor a pagar; e
7.14.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

7.15. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a
liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas
saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus à
contratante;

7.16. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SIC:AF ou, na impossibilidade de

acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação
mencionada no art. 68 da Lei n') 14.133/2021.

7.17. A Administração deverá realizar consulta ao SIC AF para: a) verificar a manutenção das

condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação
em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem
como ocorrências impeditivas indiretas (INSTRUÇÃO NORMATIVA N'’ 3, DE 26 DE ABRIL
DE 2018).
7.18. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será

providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize
sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez,
por igual período, a critério do contratante
7.19. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à
inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que
sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.
7.20. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla
defesa
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7.21. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até

que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao
SICAFR

1
8
1

;§l

Prazo de pagamento
7.22. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até cinco dias úteis, contados da
finalização da liquidação da despesa, conforme seção anterior. Em todo caso, o pagamento deverá
ser realizado no prazo máximo de 30 (trinta) dias contados a partir do atesto da Nota Fiscal, após
comprovado o adimplemento da contratada em todas as suas obrigações, já deduzidas as glosas e
notas de débitos, conforme prevê o art. 10 do Decreto Municipal n.'’ 043, de 24 de março de 2023 .

7.23. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização,
mediante aplicação do índice IPCA-IBGE de correção monetária.

E : 1

'g

Forma de pagamento
7.24. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, TED, DOC ou transferência
bancária (a critério do Município) para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo
contratado. O contratado deverá informar ao Município de Mercedes eventual alteração dos dados
bancários informados.

7.25. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária,
TED, DOC ou transferência bancária para pagamento.
7.26. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

7.26.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando
houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais
estabelecidos na legislação vigente.

7.27. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei
Complementar nc’ 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

7,27.1. Nos termos do Decreto Municipal n.a 128, de 18 de agosto de 2023, as notas
fiscais ou faturas a serem emitidas para o Município a partir de 19 de outubro de 2023
deverão observar as regras relativas ao destaque do imposto de renda incidente na fonte –
IRRF. o referencial normativo a ser utilizado, para identificação tanto do IRRF a ser
destacado nas notas ou faturas como das hipóteses em que a retenção não será aplicável é
a IN RFB 1234/2012 ou a que vier a substitui- 1a, devendo também ser utilizados os

modelos de declarações dispostas na citada norma, conforme o caso. Embora a IN RFB
1234/2012 seja o referencial normativo para a retenção do imposto de renda incidente na
fonte nas contratações do Município de Mercedes, os demais tributos tratados pela referida
normativa federal – PIS, COFINS e CSLL – não serão objeto de retenção na fonte pelo
Município, suas autarquias e fundações, não devendo ser objeto de destaque nas notas
fiscais ou faturas.
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Cessão de crédito
7.28. É admitida a cessão de direitos creditícios, conforme as regras deste presente tópico.

7.28.1. As cessões de crédito dependerão de prévia aprovação do contratante.
7.29. A eficácia da cessão de crédito, em relação à Administração, está condicionada à
celebração de termo aditivo ao contrato administrativo.
7.30. Sem prejuízo do regular atendimento da obrigação contratual de cumprimento de todas as
condições de habilitação por parte do contratado (cedente), a celebração do aditamento de cessão

de crédito e a realização dos pagamentos respectivos também se condicionam à regularidade fiscal
e trabalhista do cessionário, bem como à certificação de que o cessionário não se encontra
impedido de licitar e contratar com o Poder Público, conforme a legislação em vigor, ou de receber
benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente, conforme o art. 12 da Lei
n'’ 8.429. de 1992, nos termos do Parecer JL-01, de 18 de maio de 2020.
7.31: O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à cedente
(contratado) pela execução do objeto contratual, restando absolutamente incólumes todas as

defesas e exceções ao pagamento e todas as demais cláusulas exorbitantes ao direito comum
aplicáveis no regime jurídico de direito público incidente sobre os contratos administrativos,
incluindo a possibilidade de pagamento em conta vinculada ou de pagamento pela efetiva
comprovação do fato gerador, quando for o caso, e o desconto de multas, glosas e prejuízos
causados à Administração.
7.32. A cessão de crédito não afetará a execução do objeto contratado, que continuará sob a
integral responsabilidade do contratado.

FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E REGIME DE
EXECUÇÃO

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta
8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO,
na modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo
MENOR PREÇO.

Regime de execução
8.2. O regime de execução do contrato será execução indireta
Exigências de habilitação
8.3. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:

Habilitação jurídica
8.4. Pessoa física: cédula de identidade (R(3) ou documento equivalente que, por força de lei,
tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional;
8.5. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da
Junta Comercial da respectiva sede;

8.6. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor
Individual - C'CMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-000 – Mercedes – PR
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https://www.gov.l)r/empreqas-e-negocios/pt-br/empreendedor;
8.7. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada
como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo,
estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial
da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;
8.8. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil,
publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde
se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede,

conforme Instrução Normativa DREI/ME n.' 77, de 18 de março de 2020.
8.9. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do
local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;
8.10. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato
constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente,
no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera,
com averbação no Registro onde tem sede a matriz
8.11. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o
aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas
Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei n'’ 5.764, de 16 de
dezembro 1971.

8.12. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da
consolidação respectiva.

Habilitação fiscal, social e trabalhista
8.13 . Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas
Físicas, conforme o caso;

8.14. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais
e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade

Social, nos termos da Portaria Conjunta n'’ 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da
Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

8.15 . Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);
8.16. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A
da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n'’ 5.452, de 1'’ de maio de 1943 ;

8.17. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual e Municipal relativo ao domicílio
ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;
8.18. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede do
fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;
8.19. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual e Municipal relacionados
ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da
Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.
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8.20. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os
benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará
dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.

Qualificação Técnica

8.21. Declaração do proponente de que irá dispor de profissionais capacitados e em número
suficiente para execução do objeto, além de equipamentos de segurança e materiais necessários e

adequados para a execução do objeto decorrente da pretendida contratação, bem como que

observará a NR 35 do MTE e que assume inteira responsabilidade pela plena execução do objeto

da presente licitação (modelo constante do ANEXO II);

1 8.22. Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das

condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação.
8

8.22.1 A declaração acima poderá ser substituída por declaração formal assinada pelo
responsável legal do licitante acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades

da contratação (modelo constante do ANEXO III).

8.23. Caso admitida a participação de cooperativas, será exigida a seguinte documentação
complementar :

8.23.1. A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a
contratação e que executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição e a

comprovação de que estão domiciliados na localidade da sede da cooperativa, respeitado
o disposto nos arts. 4'), inciso XI, 21, inciso I e 42, §§2'’ a 6'’ da Lei n. 5.764, de 1971 ;

8.23.2. A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual – DRSCI,
para cada um dos cooperados indicados;
8.23.3. A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados
necessários à prestação do serviço;
8.23.4. O registro previsto na Lei n. 5.764, de 1971, art. 107;
8.23.5. A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos
cooperados que executarão o contrato;
8.23.6. Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da
cooperativa: a) ata de fundação; b) estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou;
c) regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com a ata da assembleia; d) editais
de convocação das três últimas assembleias gerais extraordinárias; e) três registros de

presença dos cooperados que executarão o contrato em assembleias gerais ou nas reuniões
seccionais; e f) ata da sessão que os cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o
objeto da licitação; e
8.23.7. A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art.
112 da Lei n. 5.764, de 1971, ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria
não foi exigida pelo órgão fiscalizador.

!"
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ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
9.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 189.625,09 (cento e oitenta e nove mil,
seiscentos e vinte e cinco reais e nove centavos), conforme custos unitários apostos na tabela em
anexo

ANÁLISE DE RISCOS.
10.1. A análise de riscos é dispensada nos termos do art. 7c), § 7'), do Decreto Municipal n.')

031/2023, e do art. 2'’, § 2c’, do Decreto Municipal n.'’ 042/2023, com base na seguinte hipótese:

( ) I - nas hipóteses dos incisos l (valor), Il (valor), III (licitação deserta ou fracassada), VII
(casos de guerra, estado de defesa, estado de sítio, intervenção federal ou de grave perturbação da
ordem), VIII (emergência e calamidade pública) do art. 75 e do § 7' do art. 90 (remanescente de
obra), ambos da Lei n'’ 14.133, de 1') de abril de 2021 ;

( ) III - contratação direta, por dispensa ou inexigibilidade de licitação, quando a simplicidade
do objeto ou o modo de seu fornecimento puder afastar a necessidade de estudo técnico preliminar
e análise de risco, o que deverá ser devidamente justificado no documento de formalização da
demanda;

( x ) IV - mediante justificativa, nos casos envolvendo contratação de objetos de baixo valor ou
baixa complexidade.

Contratação de objeto de baixo valor e complexidade.10.1.1.

ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
11.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos
consignados no Orçamento Geral do Município de Mercedes.

11.1.1. A contratação será atendida pela seguinte dotação :

02.004.04.122.0003.2007 – Manutenção e Conservação de Edificações Públicas.
Elemento de Despesa: 333903916, 333903024
Fonte de Recurso: 505

DA VEDAÇÃO À PARTICIPAÇÃO DE EMPRESAS EM CONSÓRCIO
12.1. Quanto à participação de empresas reunidas em consórcio, o artigo 15 da Lei nc’

14.133/2021 permite a vedação, desde que devidamente justificada no processo licitatório.
12.2. Sobre esse assunto, o Tribunal de Contas da União – TCU - entende que o juízo acerca da

admissão ou não de empresas consorciadas na licitação dependerá de cada caso concreto. Isto
porque a formação de consórcio tanto pode se prestar a fomentar a concorrência (consórcio de

empresas menores que, de outra forma, não participariam do certame), quanto a cerceá-la
(associação de empresas que, caso contrário, concorreriam entre si).
12.3. Compulsamos diversos julgados daquela Corte de Contas a respeito desse tema,
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notadamente os Acórdãos nc’ 22/2003 – Plenário; n'’ 1.094/2004 – Plenário e n'’ 2.295/2005
Plenário, os quais, invariavelmente, chegam às seguintes conclusões que servem de norte para a
presente contratação :

12.3.1. A escolha no sentido de admitir, ou não, a participação de empresas organizadas
em consórcio deve ser verificada caso a caso:

12.3.2. Tratando-se de objeto de pequeno vulto financeiro e baixa complexidade, a

formação de consórcio pode ensejar redução no caráter competitivo, pois facilitaria que
empresas, que seriam naturalmente competidoras entre si, acordassem para participar da
licitação;
12.3.3 . A participação de consórcios, dada a transitoriedade que Ihe é peculiar, mostra-
se mais apropriada para a consecução de objeto certo e determinado no tempo, que envolva
alta complexidade técnica e grande vulto financeiro, de forma que as empresas,
isoladamente, não teriam capacidade técnica de executá-lo, a exemplo das grandes obras
que demandam tecnologia sofisticada e restrita.

12.4. Diante de todo o exposto, optamos pela não permissão de participação de empresas
reunidas em consórcio, consoante os motivos a seguir expostos:

12.4.1. O objeto da presente contratação não envolve bens e serviços de alta
complexidade técnica nem apresenta grande vulto financeiro;
12.4.2. Deve-se primar, no presente caso, pela ampla competitividade como forma de
garantir a aquisição pretendida e a admissão de empresas em consórcio, dada a
simplicidade do objeto, poderá cercear a concorrência;
12.4.3. A vedação quanto à participação de consórcio de empresas na presente
contratação não limitará a competitividade, pois o objeto consiste na aquisição de serviços
comuns, não sendo apropriada a exigência de formação de consórcio para essa finalidade;
12.4.4. Uma análise preliminar do mercado permite supor que as empresas do ramo
conseguem fornecer o objeto/executar os serviços, objeto do presente termo, sem a
necessidade de formação de consórcio.

Mercedes, 12 de maio de 2025.

8VA'
Assistente Administrativa

8
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ANEXO ÚNICO DO TERMO DE REFERÊNCIA

Justificativa para implementação de política pública de compras locais e regionais e a
utilização da exclusividade para Inicroempresas e empresas de pequeno porte regionais e
prioridade de contratação para aquelas locais, nas licitações promovidas pelo município de
Mercedes, com amparo na Lei Complementar 123/2006, artigos 46 à 49, acórdãos 877/2016
e 2122/2019 do TCE/PR e Lei 14.133/2021, artigo 40.

É::;
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-11 - INTRODUÇÃO
O Município concentra seus esforços nesta política pública visando utilizar o poder das compras
públicas municipais para alcançar os objetivos delineados pela Lei Complementar 123/2006, com
foco no desenvolvimento econômico e social local e regional. Este esforço não é de hoje, como se
vê no histórico que aparece mais abaixo.
Ao adotar essa abordagem, o Município acredita estar contribuindo significativamente para os

propósitos estabelecidos pela Lei Complementar 123/2006, que incluem não apenas o fomento do
desenvolvimento econômico e social em âmbito municipal e regional, mas também o
aprimoramento da eficiência das políticas públicas e o estímulo à inovação tecnológica.
A preferência por adquirir produtos e serviços de microempresas e empresas de pequeno porte
locais não apenas impulsiona o crescimento financeiro desses empreendimentos, permitindo-lhes
expandir, criar empregos e contribuir mais para os impostos, mas também gera um efeito positivo
ao retorno desses recursos aos cofres públicos. Isso, por sua vez, viabiliza novos investimentos em
políticas públicas, promovendo maior inclusão social e melhoria de indicadores como o IDH e o
IPDM, especialmente no que se refere às áreas de Renda, Emprego e Produção Agropecuária.

1
1

1-1
1
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2 - ANÁLISES E ESTUDOS QUE CORROBORAM COM A POLÍTICA PÚBLICA
2.1 - Um estudo publicado na revista “gestão e desenvolvimento em revista” do centro de ciências
sociais aplicadas da universidade estadual do oeste do Paraná – Campus de Francisco Beltrão,
demonstrou que as compras públicas efetuadas no próprio município contribuem para a elevação
do IPDM (índice Ipardes de desenvolvimento municipal), no entanto este estudo, de autoria de

Roger Alexandre Rossoni, demonstrou que esta elevação à época foi bastante tímida. Importante
destacar que para esse estudo foram utilizados dados referentes às compras públicas dos

municípios paranaenses em 2013. Por ser anterior à Lei Complementar 147/2014 e os importantes
açórdãos 877/2016 e 2122/2019 do TCE-PR, os municípios, até aquela data, tinham utilizado
apenas as possibilidades previstas na primeira edição da Lei Complementar 123/2006 e, mesmo
assim a variação do IPDM foi positiva. Neste mesmo estudo, o próprio autor, menciona a
necessidade de um maior debate e da adequação da legislação vigente referente ao processo de

licitação para que as compras públicas possam ser utilizadas como fator estratégico para o
desenvolvimento socioeconômico dos municípios. Isso reforça a justificativa para a

implementação da política local, com legislação local suplementar, coadunada com as evoluções
ocorridas de 2014 para cá.

2.2 - Dissertação apresentada como requisito para obtenção de título de Mestre pelo Programa de

nl
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Mestrado Profissional em Administração pública (PROFIAP) da Universidade Federal de

Rondônia, aponta o seguinte:
“Os pressupostos teóricos que defendem a priorização de agentes internos como propulsores do
desenvolvimento local sustentam os argumentos deste estudo e endossam sua notoriedade.
Compras públicas realizadas de pequenos fornecedores de regiões próximas à instituição
contratante favorece a geração de oportunidades de trabalho e renda para as comunidades locais e
possibilita eliminar fontes de desperdícios de materiais. Por consequência, vislumbra-se maior
eficiência no gasto público e viabilização empírica de um modelo sustentável de
desenvolvimento.” GILMAR ANTONIO LUCAS CHAPUIS – Porto Velho RO – 2019.

3 - HISTÓRICO DO ESFORÇO NO MUNICÍPIO:
Em 2009 o Município de Mercedes regulamentou o tratamento diferenciado e favorecido para
microempresas e empresas de pequeno porte, por meio da Lei Complementar Municipal n'’
12/2009, que trouxe no capítulo destinado ao acesso a mercados uma política municipal prevento,
além do tratamento diferenciado e favorecido previsto na legislação federal: cadastro simplificado
para MPE; divulgação estratégica dos editais; simplificação nos processos e exclusividade para
MPE locais e regionais. Este último benefício previsto no parágrafo primeiro do artigo 37, com a
seguinte redação “Os processos licitatórios exclusivos poderão ser destinados unicamente as

microempresas e empresas de pequeno porte locais, quando existentes em número igual ou
superior a 03 (três), devendo, em caso contrário, serem ampliados as microempresas e empresas
de pequeno porte regionais”
Esta legislação foi aplicada por um período, tendo inclusive, no ano de 2011, uma representação
apresentada ao TCE/PR, por empresa que se sentiu prejudicada em um dos editais, gerando o
processo 66577/1 1 – TC, com despacho nc’ 895/2012 do Conselheiro Nestor Baptista – Corregedor
Geral à época. Deste despacho destaca-se o seguinte:
A Diretoria de Contas Municipais do TCE/PR, por meio da instrução 1.547/11, destacou que a Lei
Complementar n') 123/2006, que contém o Estatuto Nacional da Microempresas e da Empresa de

Pequeno Porte, permitiria ao Ente Público restringir a participação no certame apenas às micro e

pequenas empresas sediada localmente.
Afirma o Conselheiro Nestor Batista que, como foi apontado na instrução acima mencionada, a
Lei Complementar no 123/2006 efetivamente permite a restrição questionada. Nos termos do art.
47 daquela Lei, nas contratações levadas a efeito pelos Entes Públicos poderá ser concedido
tratamento diferenciado às microempresas e empresas de pequeno porte, desde que objetivando
promover o desenvolvimento econômico e social no âmbito municipal e regional.
Lembra o Conselheiro, que Marçal Justem Filho já apontava para a possibilidade de adotar-se
procedimento licitatório limitado à participação de micro e pequenas empresas localizadas na
região ou no próprio município em que se dará a contratação, desde que isso se revele como
instrumento adequado à promoção do desenvolvimento econômico e social no âmbito municipal
ou regional.
Continua, mais adiante, citando trecho da obra: Comentários à Lei de Licitações e contratos
Administrativos, 13a Ed., São Paulo: Dialética, 2009. P.86: “0 direcionamento das licitações
configura-se como um meio de promover a intervenção do Estado nos domínios econômico e
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social, inclusive para cumprir ao desígnio constitucional da redução das desigualdades regionais e
da eliminação da pobreza”. Descreve também que o mencionado autor conclui: “Por outro lado e
tal como apontado em comentário ao artigo 47, inciso 1, reputa-se cabível uma restrição ainda mais
acentuada, fundada em caráter geográfico. Então pode-se admitir que os benefícios previstos nos
incisos do artigo 48 sejam reservados exclusivamente para ME ou EPP estabelecida em certo
Município ou Região, desde que a contratação seja um instrumento orientado a promover o
desenvolvimento econômico e social.”

O Conselheiro finaliza com o seguinte: “Diante disso, entendo pela validade da restrição
geográfica questionada nesta representação, eis que adequada aos termos da Lei Complementar
123/2006. Diante disso, DEIXO DE RECEBER esta representação e determino o encerramento
do presente processo.”
No entanto com o advento da Lei Complementar n'’ 147/2014, que trouxe a possibilidade de aplicar
prioridade de contratação para microempresas e empresas de pequeno porte locais ou regionais
(parágrafo terceiro do artigo 48, LC 123/2006, introduzido pela LC 147/2014), a aplicação da
restrição geográfica começou a ter questionamentos e o TCE/PR começou se manifestar no sentido
de que essa aplicação gerava, no mínimo, insegurança jurídica. Com base nisso, não só o município
de Mercedes, como outros da região, deixaram de aplicar a restrição geográfica que haviam
iniciado.

Na sequência o município de Mercedes, com dúvidas em relação à aplicação da prioridade local
ou regional, encaminhou consulta ao Tribunal de Contas do Estado do Paraná, que resultou no
acórdão 877/2016.

No entanto foi somente em 2019, com o pré-julgado 27 que o TCE/PR se posicionou favorável à
possibilidade de contratações exclusivas a microempresas e empresas de pequeno porte localizadas
em determinada localidade ou região desde que, para atender peculiaridades do objeto ou os

objetivos propostos pela Lei Complementar 123/2006, quais sejam: O desenvolvimento
econômico e social no âmbito municipal ou regional, o aumento na eficiência das políticas públicas
ou o incentivo à inovação tecnológica.
Como visto acima o esforço do Município em implementar esta política pública não é recente, nem
tampouco o debate e manifestação do Tribunal de Contas do Estado Paraná sobre esta
possibilidade.

4 – EMBASAMENTO LEGAL
No Brasil, as regras gerais para licitação e contratação de bens, serviços e obras estão previstas na
Lei 14.133/2021, porém está contido no Estatuto da Microempresa e Empresa de Pequeno Porte
um capítulo que trata de contratações públicas com aplicação de tratamento diferenciado e
favorecido, garantido pela Lei 14.133/2021 em seu Art. 4'’, assim como já garantia a Lei 8.666/93
em seu artigo Art. 5o-A.
A Lei Complementar 123/2006, nos artigos citados pela Lei 14.133/2021 ao disciplinar tratamento
diferenciado e favorecido para microempresas e empresas de pequeno porte nas compras públicas,
destaca três objetivos a serem perseguidos, quais sejam: a promoção do desenvolvimento
econômico e social no âmbito municipal e regional, a ampliação na eficiência das políticas públicas
e o incentivo à inovação e tecnologia.
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Trazer os objetivos no texto da Lei, mencionando o âmbito municipal e regional, demonstra a
intenção do legislador em aumentar a participação das micro e pequenas empresas locais e

regionais nas contratações públicas dos municípios.
De encontro com esta intenção, caminhou a Lei Complementar 147/2014 ao promover alteração

na LC 123/2006, que possibilita, nas contratações em que estejam presentes os benefícios previstos
nos incisos I a III do seu Artigo 48, justificadamente, dar prioridade de contratação para
microempresas e empresas de pequeno porte sediadas local ou regionalmente.
Esta mesma Lei Complementar acrescentou o parágrafo único ao Artigo 47 da LC 123/2006, com
a seguinte redação: “Parágrafo único. No que diz respeito às compras públicas, enquanto não
sobrevier legislação estadual, municipal ou regulamento específico de cada órgão mais favorável
à microempresa e empresa de pequeno porte, aplica-se a legislação federal.”. Esse parágrafo não
só clarifica a obrigatoriedade de ofertar os benefícios previstos na referida Lei Complementar, pela
união, estados, distrito federal e municípios, como autoriza os entes federados a legislarem de
forma mais favorável às microempresas e empresas de pequeno porte.
Com o olhar voltado para esta “liberdade legislativa” e para o anseio de atender os objetivos
propostos no Artigo 47 da LC 123/2006, já descritos acima, o Município de Mercedes se debruçou
na criação do programa “Compra Mercedes”
O Tribunal de contas do estado do Paraná, por meio do acórdão 877/2016 se pronunciou no sentido
de que se justifica a aplicação de tal prioridade, quando atendido pelo menos um dos objetivos
previstos no Artigo 47 da Lei Complementar 123/2006, descritos acima.
Este mesmo acórdão esclarece que é discricionaridade do município definir a região para efeito do
tratamento diferenciado e favorecido previsto na Lei Complementar 123/2006, sendo assim, o
Município de Mercedes por Lei Municipal define como Região o conjunto formado pelos
municípios de Mercedes, Guaíra, Terra Roxa, Nova Santa Rosa, Quatro Pontes, Marechal Cândido
Rondon, Pato Bragado e Entre Rios do Oeste. Essa composição leva em consideração a região do
Grande Rondon, estabelecida por Lei Municipal de Marechal Cândido Rondon, da qual o
município de Mercedes faz parte, acrescentando-se os municípios de Guaíra, Terra Roxa e Nova
Santa Rosa, por serem limítrofes à Mercedes.
Quando constatado no planejamento da contratação, a impossibilidade de atender o inciso III do
artigo 49 da LC 123/2006, a abrangência é estendida para a microrregião 022-IBGE, composta
pelos municípios de Mercedes, Guaíra, Terra Roxa, Palotina, Assis Chateaubriand, Jesuítas,
Formosa do Oeste, Iracema do Oeste, Tupãssi, Toledo, São Pedro do Iguaçu, Ouro Verde do Oeste,
Quatro Pontes, Nova Santa Rosa, Maripá, Marechal Cândido Rondon, Pato Bragado, Entre Rios
do Oeste, São José das Palmeiras, Diamante do Oeste e Santa Helena.
Em outro acórdão, o de número 2122/2019, o TCE/PR se pronunciou pela possibilidade de realizar
licitações exclusivas para microempresas e empresas de pequeno porte, sediadas em determinado
local ou região, em duas situações: 1- em virtude da peculiaridade do objeto a ser licitado ou; 2 -
para implementação dos objetivos propostos no artigo 47 da Lei Complementar 123/2006, desde
que, contenha expressa previsão em lei local ou no instrumento convocatório e devidamente
justificado.
A regulamentação local do tratamento previsto na Lei Complementar 123/2006, está prevista na
Lei Complementar Municipal no 12/2009, que define inclusive, os benefícios previstos para
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microempresas e empresas de pequeno porte sediadas na Região e a prioridade de contratação para
MPE estabelecidas nos limites territoriais de município de Mercedes.
Pesquisa com os potenciais fornecedores locais demonstrou a necessidade das ações de
capacitação, sensibilização e aumento na divulgação previstas em decreto, executadas para
atingimento dos objetivos da política pública.
Pesquisa junto ao mapa de empresas do ministério da economia demonstra que a região de
Mercedes, como definida na Lei Complementa Municipal n'’ 12/2009, possui 465 CNAES
(Atividades Econômicas) com no mínimo 03 (três) CNPJ ativos, que podem atender, portanto, o
exigido no inciso II do artigo 49 da LC 123/2006. Se estendido para a microrregião 022 – IBGE,
esse número passa para 694.
Para atender o disposto no inciso III do artigo 49 da LC 123/2006 o Município realiza pesquisa de

preços conforme regulamento próprio, com base em cesta de preços e considera que a contratação
feita até o limite do preço de referência não infringe o inciso acima mencionado, tomando por base
o entendimento do próprio governo federal.

DO FOCO DAS CONTRATAÇÕES COM EXCLUSIVIDE E PRIORIDADE
Ao realizar licitações destinadas exclusivamente para microempresas e empresas de pequeno porte
localizadas na região de Mercedes e com prioridade de contratação, até o 1: ,te de 10% do melhor

preço válido para aquelas localizadas no próprio Município, o Poder Público vislumbra atender os
objetivos propostos pelo artigo 47 da Lei Complementar 123/2006. A justificativa sob a ótica de
cada um destes objetivos segue abaixo
5.1 Promoção do desenvolvimento econômico e social no âmbito municipal e regional
A Lei Complementar 123/2006 estratificou as empresas por porte e determinou que o tratamento
diferenciado e favorecido previsto na nossa constituição federal de 1988, deve ser dado para as

Microempresas e Empresas de Pequeno Porte
Por isso iniciamos analisando o quantitativo destas empresas frente ao total de empresas existentes
tanto no município de Mercedes, quanto na Região prevista na Lei Complementar Municipal n
12/2009

Levantando os dados apresentados no mapa de empresas do Ministério da Economia, constata-se
iverso de empresas ativas no município e na região. Deo expressivo percentual de MPE no

acordo com o porte, temos a seguinte distribuição no município de Mercedes: 72,64% são
icroempresas e empresas de pequeno porte emicroempreerIdedores individuais, 24,06%

apenas 3,30% são de outros portes. o município tem, portanto, 96,70'% do total de empresas ativas
sendo classificadas como microempresas pequeno porteempresas

lividuais, que de acordo com a legislação se enquadram como uma.croempreendedores
categoria de microempresa

Município, conforme segue: 95,90%nÚmerosNa região, apro: aos

icroempreendedores individuais emicroempresas e empresas de pequeno porte, ídos os

4, 10% de outros portes
Dados obtidos no mapa de empresas do ministério da economia em abril de 202

OUTROS PORTESMPE
,OCALIZAÇ'ÃO

=%)/Qtd (%)/qtd(%)/Qtd
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616

59.70
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36,20
6.566
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A importância das MPE atrelada ao tamanho do estado (Município e Região) enquanto agente
consumidor, demonstra a potencialidade das políticas de vantagens para as empresas deste porte.
É notório que uma política pública capaz de gerar aumento no faturamento destas empresas

significa propulsão para o seu desenvolvimento e, que esse desenvolvimento, incrementa a
economia local e regional, gerando inúmeros benefícios sociais.

Sendo o poder público local o maior comprador, cabe a ele implementar ações que possibilitem
elevar o valor das compras locais e regionais, que gera aumento no faturamento das MPE ali
estabelecidas, atingindo o objetivo proposto do desenvolvimento econômico e social no âmbito
municipal e regional.
Por outro lado, um estudo do SEBRAE, publicado pela Agência Brasil em 06 de janeiro de 2023,
apontou que em 2022 as MPE geraram quase 1,8 milhão de novos postos de trabalho. O número
representa cerca de 73% do total de empregos gerados no país, que ficou na marca dos 2,5 milhões.
A participação das médias e grandes na geração de empregos ficou em 21,5%, com quase 530 mil
contratações .

Os dados acima demonstram a importância das micro e pequenas empresas na geração de
empregos e, portanto, no desenvolvimento social do estado do Paraná. Não foge desta realidade o
município e a região de Mercedes.
Somente com os dados acima já é possível afirmar que na medida que o poder público de Mercedes
comprar mais de micro e pequenas empresas estabelecidas no município e na região, o
desenvolvimento econômico e social no âmbito municipal e regional será potencializado, porém
outros dados merecem ainda serem considerados :

A comparação do percentual de compras efetuadas pelo município de Mercedes, nos anos de 2019
a 2022 (dados disponíveis no portal comprar.com.br), de empresas locais, com a média de compras
locais realizadas pelos municípios da região oeste do Paraná e do estado do Paraná, mostra que a
metodologia adotada pelo Município está permitindo uma evasão de recursos bem acima da média,
tanto regional quanto estadual, conforme mostra o gráfico abaixo:
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Se, na média, os demais municípios da região e do estado estão conseguindo comprar mais
localmente, se mostra possível que o município de Mercedes também consiga ampliar este
percentual, aplicando política pública eficaz e, entre outras ações, limitando a abrangência de suas
contratações.
Os números ficam ainda mais preocupantes, quando analisados o comportamento dos últimos 03
anos: em 2021 o município comprou 25,97% de empresas locais, em 2022 este número caiu para

24,27% e em 2023, liespencqu paLa 1 %87'b segundo daaos dlpor@wyw.c9mprapr.com.br.
i

LOCAL

30

2021 2022 2023. –– ;– .. . . J. ' . : -–: . . - . –– . T . .i

O município não se sente no direito de se manter inerte frente a esta situação. Manifesta-se então
a administração pública, por meio da implementação de política pública capaz de produzir
resultados diferentes.

Nada melhor para verificar a necessidade de políticas públicas do que olhar para indicadores locais
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e regionais. O IPARDES publica anualmente o Índice Ipardes de Desempenho Municipal – IPDM,
um índice que mede o desempenho dos 399 municípios do Estado do Paraná, considerando três
dimensões: renda, emprego e produção agropecuária; saúde e educação. Sua elaboração se baseia
em diferentes estatísticas de natureza administrativa, disponibilizadas por entidades públicas.
No Município de Mercedes encontramos uma exorbitante diferença entre os indicadores
registrados nas dimensões Educação e Saúde, quando comparados com a dimensão Renda,
emprego e produção agropecuária, conforme demonstrado no gráfico abaixo:

IPDM - 2021 (!PARDES)

1

0,8

0,6

0.4
8,5116

0,2

0
EOUCÂÇÃO SAÚDE RENDA E

EMPREGO

locais e do aumento na geração de empregos.

Não há uma receita pronta para aumentar a geração de emprego e renda no Município, porém
alguns estudos demonstram que aumentar o faturamento das empresas gera aumento proporcional
de empregos, como mostra um estudo feito pela Fundação Getúlio Vargas em parceria com o
Sebrae 1 “a cada R$ 1 milhão de aumento no faturamento do grupo de empresas do Simples (de
modo global) são criados, em média, 16 novos empregos. Quando observados setores como
(''onstrução Civil e (,'omércio, os números são ainda mais representativos, com 21 e 20 novos

empregos, respectivamente. “0 Simples devolve para a sociedade o tratamento diferenciado
destinado aos pequenos negócios, Priorizar as empresas do Simples e manter esse sistema vale a
pena”, pontua Décio Lima.

JJ

A exame.com em 06 de janeiro de 2023 (https://exame.coIn/economia/micro-e-pequenas-
empresas-foram-responsaveis-por-935-dos-empregos-em-novembro-de-2022/), apresentou o
forte poderio das micro e pequenas empresas na geração de empregos:
“Estudo realizado pelo Sebrae com base em dados disponibilizados pelo novo Cadastro Geral de

Empregados e Desempregados (Caged) aponta que as micro e pequenas empresas (MPE) foram
responsáveis, em novembro de 2022, por 93,5% dos empregos formais gerados no país. Segundo
o levantamento, foram criados 135 mil postos de trabalho no mesmo período. Desse universo, 126
util vagas estavam entre os pequenos negócios, o que corresponde a 93, 5% das novas vagas.”
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“0 destaque fICOU para o setor de comércio das Micro e Pequenas Empresas que foi o grande
gerador de empregos, com 84 mil postos criados. O saldo se deve, principalmente, em razão das

festas de fnal de ano. Já o setor de Serviços, principal responsável pela geração de emprego ao
longo do ano, fICOU em segundo lugar com 53 mil vagas de trabalho.
O Município, utilizando o seu poder de compras, deseja aumentar o faturamento destas micro e
pequenas empresas, comprando o que já compra, gastando o que já gasta, priorizando as compras
locais e estabelecendo como critério para participação nos certames a necessidade de estarem
sediadas em um dos municípios que compõe a sua região, quando aplicados os benefícios previstos
nos incisos I a III do Artigo 48 da Lei Complementar 123/2006.
5.1.1 - A eficácia demonstrada no caso real de Londrina PR:

Os dados abaixo constam de estudo técnico do Programa Compra Londrina realizado em 2021,
pela Prefeitura Municipal de Londrina, Universidade Estadual de Londrina e NIGEP-FAUEL.

Síntese dos impactos das compras públicas locais efetuadas pela Prefeitura Municipal de Londrina
tendo como base 2019, quando foram homologados pregões no valor total de R$ 53.507.841,75
com empresas londrinenses. Este montante homologado não reflete o valor necessariamente
executado.

Por isso a partir do valor de R$ 53,5 Milhões, são apresentados, na tabela abaixo, quatro cenários
sendo: a execução de 100%, 75%, 50% e 25% do valor homologado.

Geração de Remuneração (R$ Milhões} 8,57 6,42 4,28 2,14

Geração de Micro Empresas (unid.) 140,73 105,54 70,36 35,18

Fonte: Elaboração Própria, com dados de Sesso, Brene e Neves {2016}

No cenário mais otimista (considerando 100% do valor executado) seriam gerados por meio das
compras públicas mais de 400 empregos, mais de R$ 8 Milhões de reais em remuneração para
trabalhadores e mais de R$ 12 Milhões em tributos. Além disso, potencialmente seriam abertas

140 MEs e 25 EPPs, segundo os dados da Matriz Insumo-Produto.

Já no cenário mais pessimista (25%) verifica-se que seriam gerados pelo menos 100 empregos, R$
2,14 Milhões em remunerações para os trabalhadores, R$ 3,12 Milhões em tributos e abertura de
35 MEs e de seis EPPs.

Os dados originados da Matriz Insumo-Produto consolidam os argumentos favoráveis ao

Programa Compra Londrina quanto ao fomento à compra local, demonstram a importância da
relação entre empresas londrinenses e a Prefeitura de Londrina e ampliam os potenciais efeitos
desta relação na política de desenvolvimento socioeconômico do município.
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5.1.2 – Programa Compra Marechal:

Em 2023 o município de Marechal Cândido Rondon, vendo que o percentual de compras locais
despencou de 42,47% em 2017 para 24,45% em 2022, implementou programa denominado de

Compra Marechal, realizando licitações exclusivas para empresas sediadas nos municípios que
compõe a região do Grande Rondon (Mercedes faz parte), com prioridade de contratação para as

sediadas naquele Município. Os resultados já começaram a aparecer e o percentual de compras

locais, subiu para 27,56% no ano de 2023 .

Destaca-se que o Programa Compra Marechal, possui os mesmos fundamentos e forma de

operacionalização semelhante ao Compra Mercedes, cabendo ressaltar que o Tribunal de Justiça
do Estado do Paraná, 4a Câmara Cível, se pronunciou em Agravo de Instrumento (recurso
0014461-53.2023.8.16.0000), promovido por empresa que se sentiu prejudicada pela restrição
geográfica em um dos certames, da seguinte forma: “ Entende-se, portanto , em exame preliminar
que não parecem estar presentes no
caso as ilegalidades aventadas pela parte insurgente, uma vez que a restrição de participação
exclusiva de ME’s e EPP’s encontra fundamento legal, sendo que um dos escopos almeja(ios com
a legislação em análise consiste justamente no “desenvolvimento econômico e social no âmbito
municipal e regional ”, com o que parece se coadunar a limitação regional.
Neste mesmo certame, houve manifestação também do Tribunal de Contas do Estado do Paraná,
em que menciona: “ Em acréscimo, cumpre consignar que, a princípio, os requisitos legais para a
contratação exclusiva de micro empresa e empresa de pequeno porte restaram observados, e
estando devidamente motivada a restrição geográfIca, nos termos da fundamentação acima, o
feito não merece ser recebido.

Ainda neste certame, a mesma empresa buscou suspender o processo por meio de mandado de

segurança civil (processo 0001577-44.2023.8.16.0112), sobre o qual o Poder Judiciário do Estado
do Paraná, Comarca de Marechal Cândido Rondon, Vara da fazenda pública de Marechal Cândido
Rondon – PROJUDI, assim se pronunciou: “VerifIca-se, portanto, que a limitação geográfIca
inserida no edital de licitação, além de ser amparada em lei municipal, foi justifIcada de forma
razoável, não sendo possível concluir, em um juízo preliminar, na existência de fundamentação
sufIcientemente relevante para suspender o ato impugnado.
Assim, não vislumbro, em sede de cognição sum&ia, a aventada ilegalidade apta ao deferimento
da liminar pretendida.

5.2 - Ampliação da eficiência das políticas públicas:
Investir recursos públicos na economia local, por meio das contratações, pressupõe retorno de
parte deste recurso aos próprios cofres públicos, por meio dos tributos que são gerados diretamente
pela atividade ou de forma indireta pela geração de empregos e o consumo dos salários pagos. Isso
é comparável a um desconto obtido na contratação, indo de encontro ao princípio da eficiência na
administração pública do Município.
Por outro lado, o Município observa a mudança de paradigma que vem acontecendo nas últimas
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décadas, destacando-se a LC 123/2006, que permitiu/exigiu tratamento diferenciado e favorecido
para microempresas e empresas de pequeno porte nas contratações públicas, a Lei 12.349/2010,
que incluiu a promoção do desenvolvimento nacional sustentável como uma das finalidades da
licitação pública, a LC 147/2006, que ampliou as exigências de se aplicar os benefícios e retirou
limites antes existentes. As contratações públicas estão deixando de ser apenas um meio de adquirir
bens, mercadorias e serviços para execução de suas políticas públicas, ganhando status de política
pública capaz de gerar desenvolvimento econômico e social no âmbito municipal e regional,
ampliar a eficiência das políticas públicas e fomentar a inovação e a tecnologia. Esta mudança
converge no sentido de que a eficiência nas contratações públicas não pode ser vista somente sob
o prisma da economicidade, mas também da qualidade, da celeridade e do atendimento aos
objetivos propostos pela LC 123/2006.
De forma empírica, a equipe interna da administração pública municipal, abarcadas as áreas
demandantes, de compras e licitação, apontam para aumento na qualidade e celeridade, esta última,
principalmente na entrega dos produtos adquiridos, quando os processos licitatórios são vencidos
por empresas locais ou regionais.
A eficiência de uma política pública não deve ser medida com a mesma régua que se mede
eficiência de mercado. Uma contratação amparada por uma política pública de desenvolvimento
econômico e social no âmbito municipal e regional precisa levar em consideração o impacto
gerado a esse desenvolvimento pretendido.
Outras políticas públicas tem sua eficiência aumentadas com as contratações locais e regionais,
como por exemplo:

5.2.1 – Sala do Empreendedor:
Com o objetivo atender os microempree11dedores individuais e formalizar os pequenos negócios
informais do Município, foi inaugurada no ano de 2017 a Sala do Empresário Empreendedor. A
Sala presta serviços destinados aos Microempreendedores Individuais, como: formalização,
emissão do certificado de condição de MEI, alteração de dados, orientação do boleto mensal Das,
solicitação e emissão de nota fiscal, declaração anual, informações para contratação de
funcionário, emissão de certidões negativas, orientação ao microcrédito, consultorias, palestras,

cursos gratuitos, entre outros assuntos relativos à atividade e porte do empreendedor.
De 2017 até a presente data a Sala do Empreendedor do município de Mercedes é reconhecida
com selo ouro em referência de atendimento.

A quantidade expressiva de microempreendedores individuais (72,649“’b dos CNPJ ativos no
Município), demonstram que a sala está atendendo a demanda local em formalização dos pequenos
negócios.
A ampliação da eficiência desta política pública (Sala do Empreendedor) se demonstra na
possibilidade que o MEI, com o acréscimo no seu faturamento, impulsionado pelas vendas ao setor
público, extrapolar o valor permitido para esta categoria e ascender para uma faixa superior de
classificação empresarial.
Desta forma a política pública implementada pela Sala do Empreendedor tem sua eficiência
aumentada com a implementação do Programa Compra Mercedes.

$
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5.2.2 - Política de arrecadação tributária:
O retorno de parte do valor investido nas contratações públicas para o orçamento do
Município, por meio de receitas tributárias, quando as compras são realizadas com
microempresas e empresas de pequeno porte locais.
Para exemplificar o reflexo na arrecadação tributária, se faz necessário discorrer sobre a
metodologia de tributação das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte. Estas empresas são

tributadas pelo SIMPLES NACIONAL, que adota alíquotas progressivas em função do
faturamento mensal, considerando a média de faturamento dos últimos 12 meses. Dessa forma
uma microempresa do comércio é tributada pela alíquota de 6,0% até o limite de faturamento de
R$ 180.000,00 por ano. A partir daí aplica-se alíquota progressiva.
Tomando por base o faturamento de R$ 180.000,00 em doze meses temos uma média de R$
15.000,00 por mês, sobre o qual incidem 6,0% a título de simples nacional.
Se esta mesma microempresa incrementar seu faturamento vendendo para o poder público de

modo a atingir a média de R$ 25.000,00, sua alíquota real passara para 8,08%.
O relevante é que esta nova alíquota não se aplicará apenas para as vendas realizadas para o poder
público, mas sim sobre todo o seu faturamento, ocasionando assim um aumento considerável na
arrecadação de tributos, não só ao município, mas também ao estado e à união.
Por outro lado, quando um MEI, do comércio, que foi formalizado e apoiado pela Sala do
Empreendedor (política pública do Município), vender ao Município com os benefícios do
Programa Compra Mercedes (política pública do Município) e, em função disso, ascender à
primeira faixa do simples nacional, por ter extrapolado o faturamento permitido para a categoria
de Microempreendedor Individual, deixará de ser isento de impostos federais e de recolher um
valor ínfimo de ISSQN e ICMS e passará a recolher o simples nacional pela alíquota de 6% sobre
o seu faturamento total.

Os exemplos acima clarificam a ampliação na eficiência da política pública de arrecadação
tributária, que em um olhar mais amplo, nos permite enxergar novas políticas públicas sendo
implementadas em favor da população local e regional. De forma indireta, diminui também o custo
de aquisição, conforme já mencionado acima, aumentando a eficiência das compras.

5.3 - Incentivo à inovação tecnológica:
o incentivo à inovação tecnológica, se dá com certeza em vários formatos, alguns de forma até
imensurável, no entanto observa-se uma ligação bastante estreita da inovação tecnológica com
algumas atividades empresariais específicas, ligadas à informática, software, comunicação e
tecnologia da informação.
O Município, figurando como grande comprador local, ao priorizar as compras destes produtos e
serviços de empresas estabelecidas em seu território ou na região, está contribuindo para o seu
crescimento e fomentando a inovação tecnológica local e regional, atendendo assim um dos
objetivos previstos no Artigo 47 da Lei Complementar 123/2006.
A quantidade de empresas que atuam nestas atividades é bem expressiva conforme tabela abaixo

CNPJ ATIVOS
ATIVIDADE

MICRORREGIÃOREGIÃO
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MERCEDES 022 - IBGE

260Comércio varejista especializado de equipamentos e
suprimentos de informática

Reparação e manutenção de computadores e de
equipamentos periféricos

Comércio varejista especializado de equipamentos de
telefonia e comunicação

Reparação e manutenção
comunicaÇão

Treinamento em informática

Desenvolvimento de programas de computador sob
encomenda

Desenvolvimento e licenciamento de programas de

computador customizáveis

Suporte técnico, manutenção e outros serviços em
tecnologia da informação

Portais, provedores de conteúdo e outros serviços de

informação na Internet

Outras atividades de telecomunicações não especificadas
anteriormente

Consultoria em tecnologia da informação

Desenvolvimento e licenciamento de programas de
computador não customizáveis

Pesquisa e desenvolvimento experimental em ciências
físicas e naturais

Comércio atacadista de equipamentos de informática

Tratamento de dados, provedores de serviços de aplicação
e serviços de hospedagem na Internet

Recarga de cartuchos para equipamentos de informática

Provedores de acesso às redes de comunicações

Serviços de telefonia fixa comutada - STFC

Salas de acesso à Internet

74

50

77

209

203

de equipamentos de
24

9

16

9

9

104

79

79

59

53

44
L

1;11 13

10

8

4

39

31

22
8

1
'1

8

R

3

10

4

4

6

2

0

20

13

11

11

10

9

9
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Aluguel de equipamentos científicos, médicos e
hospitalares, sem operador

Web desing

0

0

0

0

2

7

5

3

3

3

2

Reprodução de software em qualquer suporte

Fabricação de equipamentos de informática

Comércio atacadista de componentes eletrônicos e
equipamentos de telefonia e comunicação

Serviços de telecomunicações por fio não especificados
anteriormente

Telefonia móvel celular

Manutenção de estações e redes de telecomunicações 0

0

0

Construção de estações e redes de telecomunicações

Comércio atacadista de suprimentos para informática

TOTAL 336 1.292

Fonte: Mapa de empresas do ministério da economia, em 12 de abril de 2024.

6 – CONSIDERAÇÕES FINAIS
A estratégia de realizar licitações exclusivas para microempresas e empresas de pequeno porte
sediadas na região de Mercedes encontra amparo na legislação descrita na fundamentação legal,
em especial, no acórdão 2122/2019 do TCE/PR que conclui “ser possível, mediante expressa
previsão em lei local ou no instrumento convocatório, realizar licitações exclusivas à
microempresas e empresas de pequeno porte, sediadas em determinado local ou região, em virtude
da peculiaridade do objeto a ser licitado ou para implementação dos objetivos propostos no art.
47, Lei Complementar n.'’ 123/2006, desde que, devidamente justificado;”
É objetivo desta política pública ir de encontro com este pronunciamento e utilizar o poder de

compras do Município para fomentar a economia local e regional, com base no atendimento aos

objetivos propostos na Lei Complementar 123/2006, quais sejam: o desenvolvimento econômico
e social no âmbito Municipal e Regional, o aumento na eficiência das políticas públicas e o
incentivo à inovação e a tecnologia.

Observe-se que o enunciado do Objetivo constante no Artigo 47 da Lei Complementar 123/2006,
quando cita o desenvolvimento econômico e social, faz referência ao âmbito Municipal e Regional.
A definição de região feita por Lei Municipal, atende a orientação dada pelo Tribunal de Contas
do Estado do Paraná, por meio do Acórdão 877/2016, que se posiciona pela discricionaridade do
Município em fazer tal definição, sendo que o Município entendeu como sendo a melhor estratégia
estabelecer a sua região por Lei Municipal, obedecendo os princípios constantes do Acórdão acima
mencionado, tomando por base a região já criada pelo município de Marechal Cândido Rondon
em que o Município de Mercedes está inserido e acrescer os demais limítrofes, prevento uma
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segunda alternativa para as atividades que não atendam o inciso III do artigo 49 da LC 123/2006,
observando neste caso a microrregião 022 – IBGE, conforme previsão na Lei Complementar
Municipal n'’ 12/2009.
O incentivo à participação das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte estabelecidas no
Município nas licitações se dará pela aplicação da Prioridade em até 10% do melhor preço válido,
conforme prevista no parágrafo terceiro do artigo 48 da Lei Complementar 123/2006.
A fundamentação legal está no tratamento favorecido para microempresas e empresas de pequeno
porte previsto nos artigos 170 e 179 da Constituição Federal de 1988, na Lei Complementar
123/2006, na nova Lei de Licitações que prevê a aplicação do previsto nos Artigos 42 a 49 da LC
123/2006, nos acórdãos 877/2016 e 2122/2019 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná e na
legislação municipal.
O corpo desta justificativa demonstra, de forma bem fundamentada, a possibilidade de atingir os
objetivos previstos no Artigo 47 da Lei Complementar 123/2006.
Por fim, o aumento no faturamento das microempresas e empresas de pequeno porte, motivado
pela maior participação nas contratações do Município, resulta em geração de novos postos de
trabalho, aumento na produção de riqueza local e na arrecadação tributária, melhorando as

condições do poder público para oferecer serviços essenciais para a população de Mercedes.
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Docusign Envelope ID: 51C6DOE&C79Edj8D2-B5Fl-03B9604B4B5E

Relatório Setorial n' 0868 - MARÇO/2025

Tabela 19 - Classificação das em

RAZÃO SOCIAL /
CNPJ

AKZONOBEL LTDA
60.561 .719/0095-03

60.561 .719/0094-22

ANJO QUiMICA DO
BRASIL LTDA.

02.921.346/0001-58

Tecnologia e Qualidade de

@#
486 - MIa LeopoldIna
São Paulo - SP

1d

>

-a

6

lg l

1

b
3
CD

A

ã
lá
(D

8
a
ii
a
3

83

g
8
3
iD

P

ã
rD

A

83
(h1 g

gj8

Hã1

0

0
3
a

81

BL

ãl

03 N

r i a

E8rnalte sintétIco
Tinta látex 8emlacetinada.

acetlnada e 88mlbrllho
TInta látex fosca Ma888 nlveladora Standard e PremIum

8 tInta a óleo

m-F-mc
CORAL RENOVA GESSO E DRYWALL (Especialidade)

CORAL PROFISSIONAL ACRiLICO ECONÔMICO CONSTRUÇÕES
FOSCO (Econômica)

CORALAR LÁTEX + ECONÔMICO (EconômIca)

CORALAR ACRILICO + DESEMPENHO (EconômIca)

CORAL PROTEÇÃO SOL E CHUVA PINTURA
IMPERMEABILIZANTE (Especialidade) CORAL CORALAR

ESMALTE +
SECAGEM RÁPIDA

CORALAR ACRÍLICO + BRILHO

E PROTEÇÃO (Standard)
CORAL RENDE MUITO (Standard) CORAL MASSA CORRIDA

CORAL PROFISSIONAL ACRÍLICO STD RENDE MUITO (Standard) (Standard)CORAL PROFISSIONAL
MASSA CORRIDACORAL DECORA SEDA

(Premium)
CORALAR ACRiLICO + RESISTENTE (Standard) CORAL CORALIT

CORAL MASSA ACRÍLICACORAL PROFISSIONAL ACRILICO STANDARD ALTO ESMALTE SECAGEM

RÁPIDA (Premium)
CORAL DECORA DIAMANTERENDIMENTO (Standard) CORAL PROFISSIONAL

MASSAACRiUCA
(Premium)

CORAL DECORA MATTE ACRiLICO PREMIUM (Premium) CORAL CORALIT
CORAL SUPER LAVÁVEL ESMALTE ULTRA

RESISTÊNCIACORAL PROTEÇÃO SOL & CHUVA ACRILICO TOTAL (Premium) ANTIMANCHAS (Premium)
CORAL MASTER (Premium) (Premium)

CORAL PROFISSIONAL ACRÍLICO PREMIUM FOSCO (Premium)

CORAL PROFISSIONAL LÁTEX PREMIUM FOSCO (Premium)
CORAL RENOVA PAREDES & TETOS CREME DE PINTURA

(Premium)

CORAL ACRiLICO PREMIUM INTERIOR (Premium)

CORAL ACRiLICO PREMIUM EXTERIOR (P„mi„m)

CORAL PROFISSIONAL ACRÍLICO PREMIUM MASTER (Premium)

msiJ;üaa6
I ANJO ARQUITETURA (Standard)ANJO EMBORRACHADA (Especialidade)

ANJO MASSAACRiLICA ANJO TOMPLUS
(Standard)

ANJO VIDALJ\R (Econômica) ANJO TOTAL SEMIBRILHO
ANJO MASSA CORRIDAANJO ARQUITETURA (Standard) (Premium)

ANJO FLUENCE
(Premium)

ANJO MASSA CORRIDA
SUPER LEVE G2

ANJO TOQUE DE pÉTALASANJO UP (Standard)
(Premium)ANJO ANJOMAiS (Premium)

ANJO FOSCO TOTAL (Premium)

Documento assinado digitalmente

A reprodução deste documento só pode ser feita de forma integral, sem alterações ou omissão de qualquer parte
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Docusign Envelope ID: 51C6DOE6-C79E-48D2-B5Fl-03B9604B4B5E

;;J:lr19e(8/tín:a;Hclasáfg:ção das empresas no Programa Sebri
RAZÃO SOCIAL /

CNPJ

ARTCOLOR
INDÚSTRIA E

COMÉRCIO DE
TINTAS LTDA.

03.053.235/0001-30

48.539.407/007&92

48.539.407/007$54

BAUTECH
INDUSTRIA E

COMERCIO DE
TINTAS LTDA.

1 0.303.286/0001-38

TESIS - TecnologIa e QuaIIdade de Sistemas em Engenharia Ltda
Rua Gualpá , 486 - MIa LeopoldIna
05089-CX>0 . São Pauto - SP / fone/fax (01 1)2137 9666
TPQ-2/1076/RS086B/MTO/BSS

Docusign Envelope ID: 51C6DOE6-C79EJj8D2-B5Fl-03B9604B4B5E

Relatório Setorial p' OpqB = MARÇO/2025
Tabela 19 (continuação) - ClassIfIcação das empresas no Programa Setorial da Qualidade (período de validade: 16/02/2025 a 15/05/2025i

'““"'' -„„„»„„ ;. „*'' „m'ÊEi:}'*';' '„=.;„-
RAZÃO SOCIAL /

CNPJ

! A SILUX TINTAS
NIC AS LTDA1

72.77a.878.0001-17

CARTINT
INDÚSTRIA E

COMÉRCIO DE
TINTAS LTDA.

01.760.325/0001-35

CD-MAX
INDÚSTRIA E

COMÉRCIO DE
TINTAS LTDA.

00.777.674/0001 -05

DACAR QUÍMICA
DO BRASIL S.A.

78.949.013/0001 -07

DOIS IRMÃOS
INDÚSTRIA

QUiMICA LTDA.

32.455.039/0001-90

e a mm
Rua Gthlpá, 486 - MIa LeopoldIna
05089-«30 - São Paulo - SP / fone/fax (ql 1) 2137 9666

ÊgV«F"“”"”"'«ghd

TInta látex fosca

GLASU! MUDA FÁCIL (Econômica)

GLASU! PINTURA -ESSENCIAL (Econômica)

SUVINIL ALTA PERFORMANCE CONSTRUÇÕES
(Econômica)

SUVINIL PROFISSIONAL CONSTRUÇÕES (Econômica)

SUVINIL GESSO & DRYWALL (Especialidade)
SUVINIL FACHADA PROTEGIDA EMBORRACHADA

(Especialidade)

SUVINIL ALTA PERFORMANCE CONSTRUÇÕES
(Standard)

GLASU! MÁXIMA EFICIÊNCIA (Standard)

SUVINIL RENDE & COBRE MUITO (Standard)

SUVINIL TETOS (Standard)

SUVINIL TOQUE FOSCO (PremIum)

SUVINIL TOQUE FOSCO COMPLETO (Premium)

SUVINIL TOQUE FOSCO SELECT (Premium)

SUVINILACRÍUCO PREMIUM CONSTRUÇÕES
(PIBrnium)

SUVINIL FACHADA PROTEGIDA SUPER COBERTURA
(Super Premium)

BAUTECH TOQUE EXTRA DE COBERTURA (Econômica)

BAUTECH PROFISSIONAL CONSTRUÇÕES TOQUÉ EXTRA
DE COBERTURA (Econômica)

BAUTECH TINTA ACRtLICA GESSO (Especialidade)
BAUTECH ZERO BOLOR SUPER ACABAMENTO E

COBERTURA ÇStanda«f)

BAUTECH SUPER LAVÁVEL (Premium)

Documento assinado digitalmente,

A reprodução deste documento só pode ser feita de forma integral, sem alterações ou omissão de qualquer

BRAsINIL ACRILICO ECONÔMICO (Econômica)

BRASILAR ACRiLICO STANDARD (Stendord}

BRASIMAIS ACRÍLICO STANDARD (Standard)

BRASIMUITO ACRÍLICO STANDARD (Standard
BRASIPLUS ACRÍLICO PREMIUM (PremIum\

ACRILAR ACRILICO PREMIUM (Premium)

CORTEX TINTA AC RÍUCA (Econômica)
FUTURA TINTA ACRiUCA PARA GESSO E DRYWALL

(Especialidade)

FUTURA TINTA ACRÍLICA SUPER RENDIMENTO (Standard)

FUTURA PREMIUM ACRÍLICA FOSCA ABSOLUTO (Premium)
FUTURA TINTA ACRiLICA EMBORRACHADA

AÇÃO DO TEMPO (Especialidade)

PINTAMAX TINTA ACRÍLICA ECONÔMICA (Econômica)

MAXVINIL COBERTEX (Standard)

MAXVINIL RENDE MAIS (Standard\

MAXVINIL PREMIUM FOSCA (Premium)

MAXVINIL MAXFLEX BORRACHA LiQUIDA (Especialidade)

DACAR ACRILICO PROFISSIONAL (Econômica)

DACAR ACRÍLICO NEO (Econômica)

DACAR GESSO/DRYWALL (Especialidade)

DACAR ACRiLICO STANDARD (Standard)

DACAR ACRÍLICO PREMIUM (Premium)

DACAR TITANIUM COBERTURA MÁXIMA (P,Bmium\

DACAR ACRIUCA CLÁSSICA PREMIUM (PremIum)

DACAR ACRÍLICO PREMIUM EMBORRACHADO {PrBmi„rn)

VIVACRIL LÁTEX ACRiLICO ECONÔMICO (Econômica)

VIVACRIL LÁTEX MÁXIMA COBERTURA (Econômica)

VIVACRIL ACRiLICO STANDARD (Standard)

Tinta látex 8emiacetinada,
acetlnada e 8emlbrilho

GLASU! BRILHO PRÁTICO
(Standard)

SUVINIL TOQUE BRILHO
(Premium)

SUVINIL TOQUE SEDA (Premium)

BRASILAR ACRÍLICO STANDARD
(Standard)

ACRILAR ACRILICO PREMIUM
(Premium)

BRASIPLUS ACRiLICO PREMIUM
(Premium)

BRASILUX EMBORRACHADA -
BORRACHA LÍQUIDA (Especialidade)

FUTURA TINTAACRILICA BRILHOSA

(Standard)
FUTURA TINTAACRiLICAALUMIAR

(Premium)
FUTURA TINTA ACRiLICA TOQUE DE

CETIM (Premium)

MAXVINIL PREMIUM SEDA (Premium)
MAXVINIL PREMIUM LUZ E BRILHO

(Premium)

DACAR ACRILICO STANDARD
(Standard)

DACAR ACRiLICO PREMIUM
(Premium)

DACAR SEDA SUPER LAVÁVEL
(Premium)

Documento assinado digitalmente.

io deste documento só pode ser feita de forma integral, sem alterações ou omissão de qualquer parte

VEt 1 S 4
!ríodo de vaIIdade: 16/02/2025 a 15/05/2025

.“ :.}.37
mE mcm
(FINA - ITEM 4.6.1 DA

ABNT NBR 11702)

TEXTURA ARTCOLOR
(MÉDIA - ITEM 4.6.2 DA

ABNT NBR 11702)

TEXTURA ARTCOLOR
(GROSSA - ITEM 4.6.3 DA

ABNT NBR 11702)

Massa nlvoladora CLASSIFICAÇÃO

SUVINIL MASSA
CORRIDA

SUVINIL MASSA
ACRÍLICA

GLASU! MASSA
ACRILICA

SUVINIL
COMPLEMENTOS

CONSTRUÇÕES
MASSA CORRIDA

SUVINIL
COMPLEMENTOS
CONSTRUÇÕES
MASSA ACRI LICA

TEXTURA SUVINIL (FINA
ITEM 4.6.1 DA ABNT NBR

11702)

1 TEXTURA SUVINIL (MÉDIA
1-ITEM 4.6.2DA ABNT NBR 1 QUALIFICADA

11702)
TEXTURA SUVINIL

(GROSSA - ITEM 4.6.3 DA
ABNT NBR 11702)

GLASU! SECAGEM
RÁpIDA (Standard)

SUVINIL COR &

PROTEÇÃO (PrBmi„rn)
SUVINIL SEMPRE

BRANCO (Premium)

BAUTECH MASSA
CORRIDA

BAUTECH MASSA
ACRiLICA

QUALIFICADA

contínua

TESIS

BRASIMOB ESMALTE

:3};'I'liT;{“:: ;;:;;T;?lg;;;’ 28:ir
(Premium)

'"Tã;.€;ET"',3:.TIÉ}„
'BTI.:á'3Eyg' l REF.Tá:

(Premium)

FUTURA MASSA
CORRIDA

FUTURA MASSA
ACRiLICA

QUALIFICADA

MAXVINIL MASSA
CORRIDA PVA

MAXVI NIL

COMPLEMENTOS
ACRiLICOS MASSA

ACRILICA

TEXTURA MAXVINIL (MÉDIA -

#tvI?E*%1:5:B "glrf ;}}};É{;$Ti?;;.:4;;:4.„„"“„
vv' n'b 1 ITEM 4.6.3 DA ABNT NBR 11702)

;:[};}::':€:'}:i:2397 iil{{$:{}i};?iê§i;;,.„„.,„„
(Premium) 1 1 ITEM 4.6.3 DA ABNT NBR 11702)

DACAR MASSA
CORRIDA

DACAR MASSA
ACRILICA

I

ITEM 4.6.1 DA ABNT NBR 11702)

TEXTURA VIVACRIL (MÉDIA -
ITEM 4.6.2 DA ABNT NBR 11702)

TEXTURA VIVACRIL (GROSSA -
ITEM 4.6.3 DA ABNT NBR 11702)

continua



Docusign Envelope ID: 51C6DOE6-C79E-48D2-B5Fl-03B9604B4B5E

Relatório Setorial n' 086B - MARÇO/2025
Tabela 19 (continuação) - Classificação das el

RAZÃO SOCIAL /
CNPJ

DOVAC INDÚSTRIA E
COMÉRCIO LTDA.

46.928.552/aooi -65

EUCATEX
INDÚSTRIA E

COMÉRCIO LTDA.

14.675.270/0002-98

12.494.872/0001 -32

FARBEN SA
INDUSTRIA QUIMICA

85.1 1 1 .441/0001-13

FORTEX INDÚSTRIA
QUÍMICA LTDA.

35.092.238/0001 -79

TESIS - Tecnologia e QuaIIdade de SIstemas em EngenharIa Ltdz
Rua Guaipá, 486 - MIa Leopoldina
05089-CDO - São Paulo . SP / fone/fax (011 ) 2137 9666
TPQ.2/1076/RS086 B/MTO/BSS

Docusign Envelope ID: 51C6DOE&C79E-48D2-B5Fl-03B9604B4B5E

Relatório Setorial n' 086B - MARÇO/2025
Tabela 19 (continuação) - ClassIficação das empresas no Programa Setorial da Qualidade (Leríodo de validade: 16/02/2025 a 15/05/2025

RAZÃO SOCIAL /
CNPJ

GRAFFTEX
INDÚSTRIA E
;OMÉRCIO DE

TINTAS E
REVESTIMENTOS

LTDA.

00.457.993/0001-25

HAUS TINTAS E
TEXTURAS LTDA

18.177.506/0001-36

HIDROTINTAS
INDÚSTRIA E

COMÉRCIO DE
TINTAS LTDA.

05.477.054/0001-66

HYDRONORTH S/A

01.618.551/0006-90

-TnT:ma teM
Rua Grjaipá, 486 - VIa Leopoldina
a5a8stx>a - são Paulo - SP / fone/fax íÜ1 112137 9666

ÉsV’T'’'’':''’'’'"'«SId

TInta látex f08ca

ade)
LUKSCOLOR ACRiLICO IMPERMEABILIZANTE

EMBORRACHADA (Especialidade)

LUKSCOLOR ACRiLICO PREMIUM PLUS TRADIÇÃO (Premium)
LUKSCOLOR ACRILICO PREMIUM PLUS FOSCO SUPRA

(Premium)

LUKSCOLOR RENDE PLUS (Premium)

LUKSCOLOR ACRÍLICO SUPER LAVÁVEL SUPER PREMIUM
LUKSCLEAN (Super Premium)

LUKSCOLOR ACRILICO ULTRA TOP 10 SUPER PREMIUM
(Super Premium)

EUCATEX GESSO E DRYWALL (Especialidade)

EUCATEX MÁXIMA PROTEÇÃO ACRÍUCO EM80RRACHADO
(Especialidade)

PEG & PINTE TINTA ACRiUCA (Econômica)

ACRÍLICO PROFISSIONAL (Econômica)

EUCALAR LÁTEX ACRILICO (Econômica)
EUCATEX PRO ENGENHARIA CONSTRUÇÕES ALTA

PERFORMANCE (Econômica)

EUCATEX MÁXIMA PROTEÇÃO SUPER BORRACHA LIQUIDA
(Especialidade)

EUCATEX SUPER PRO (Standard)

EUCATEX RENDIMENTO EXTRA (Standard)

EUCATEX PROTEGE ACRÍLICO PREMIUM (Premium)

EUCATEX ACRÍLICO PREMIUM SPECIAL (Premium)

EUCATEX SUPER PREMIUM ACRiLICO (Super Premium)

FORTEX TINTA ACRiUCA FORTMAIS (Econômica)

FORTEX TINTA ACRiLICA FORTCRYL (Standard)

A reprodução deste documento só pode ser feita de forma integral, sem alterações ou omissão de qualquer parte

Tinta látex f08ca

GRAFFTEX ACRiUCA ECONÔMICA (Econômica)

GRAFFTEX UDERLAR PROFISSIONAL {Econômica)
GRAFFCOR ACRILICA ECONÔMICA PROFISSIONAL

(Econômica)

GRAFFTEX ACRÍLICA GESSO & DRYWALL (Especialidade)

GRAFFTÉX ACRÍLICA STANDARD (Standard)

GRAFFTEX ACRiUCA SUPER RENDIMENTO (Stand8Rf)
GRAFFTEX ACRILICA PREMIUM (Premium\

HAUS LÁTEXACRIUCO ECONÔMICO (Econômica)

RUBI ECONÔMICO INTERNO (Econômica)

HAUS COMPLEMENTOS GESSO (Especialidade)

HAUS LÁTEX ACRILICO STANOARD (Standard)

HAUS ACRiLICO PREMIUM ÇPremium)

HIDROTINTAS DEMAIS TINTA ACRÍLICA (Econômica)
HIDROTINTAS CORES E PAREDES ACRiLICO FOSCO

(St8ndaní)

iDmORTH CASA 80NITA TINTA ACRiLICA ECONÔMICA
lômica)(E

HYDROLUX TINTA ACRILICA ECONÔMICA (econômIca)

HyDRONORTH TINTA ACRIUCA PINTA GESSO
(Especialidade)

HYDRONORTH PINTURA EMBORRACHADA (Especialidade)

HYDRONORTH REND + ALTA COBERTURA (Standard\

HYDRONORTH RENDE + TURBO (Standard)
HYDRONORTH PROTEGE & DECORA TINTAACRILICA

PREMIUM (Premium)

A reprodução deste documento só pode ser feita de forma integral, sem alterações ou omissão de qualquer

EUCATEX SUPER PRO
(Standard)

EUCATEX PROTEGE
ACRILICO PREMIUM

(Premium)

FORTEX TINTAACRILICA
FORTPLUS (Premium)

TInta látex 8emlacetinada,
acotlnada e 88mlbrllho

GRAFFTEX TINTA
EMBORRACHADA PAREDES

E TETOS (Especialidade)
GRAFFTEX ACRÍLICA
STANDARD (Standanl)
GRAFFTEX ACRÍLICA
PREMIUM (Premium)

HAUS ACRILICO PREMIUM
(Premium)

HAUS BORRACHA LiQUIDA
(Premium)

HAUS FACHADA TINTA

PREMIUM (Premium)

HIDROTINTAS BRILHO E
COR (Standard)

HYDRONORTH PROTEGE &

DECORA (Premium)

HYDRONORTH REND +
ALTA COBERTU RA

(PrBrnium)
HYDRONORTH BORRACHA

LiQUIDA PAREDES É
MUROS (Especialidade)

LUKSCOLOR MASSA
ACRILICA

LUKSCOLOR MASSA
CORRIDA

EUCATEX COMPLEMENTOS
PREMIUM MASSA CORRIDA

PVA

EUCATEX COMPLEMENTOS
PREMIUM MASSA ACRÍLICA

EUCALAR COMPLEMENTOS
MASSA CORRIDA PVA

EUCALAR COMPLEMENTOS
MASSA ACRÍLICA

=;=**;*:** -*q:;àBE3*”

Documento assinado digitalmente

Ma88a nlveladora

GRAFFTEX MASSA
CORRIDA

GRAFFTEX MASSA
ACRILICA

HAUS COMPLEMENTOS
MASSA CORRIDA

HAUS COMPLEMENTOS
MASSA ACRÍLICA

HIDROTINTAS MASSA
CORRIDA

HIDROTINTAS MASSA
ACRILICA

HIDROTINTAS MASSA
CORRIDA CÉARÂ

HIDROTINTAS MASSA
CORRIDA FORTALEZA

HYDRONORTH MASSAS
MASSA CORRIDA PVA

HYDRONORTH MASSAS
MASSA ACRILICÂ

Documento assinado digitalmente

LUKSCOLOR ESMALTE
PREMIUM PLUS

(Premium)

EUCALAR ESMALTE

SINTÉTICO (Standard\
PEC & PINTE ESMALTE
SINTÉTICO (St,nda„1)

EUCALUX SECA
RÁPIDO (Premium\

FARBEN ESMALTE
SINTÉTICO (Standard)

FARBEN ESMALTE
SINTÉTICO (Premium)

Texturas de uso

VerllÍoS:ru80 l elfor:21::3IT; 1 CLASSIFICAÇÃO
acabamento adIcIonal

E8malt8 sIntétIco
Standard 6 Premium e

tInta a óleo

HAUS MASSA
NIVELADORA

TEXTURA

"::{{É$Tá;':'~=ITIE%:5'“-
COMPLEMENTO 1 TEXTURA

PARA 1 HIDROTINTAS
MADEIRAS 1 (GROSSA - ITEM 4.6.3

DA ABNT NBR 11702)

HIDROTINTAS MAXUT
ESMALTE SINTÉTICO

(Stand8ni)
HIDROTINTAS

SECAMAX ESMALTE
SINTÉTICO (Standard

HYDRONORTH METAIS
E MADEIRAS ESMALTE
SINTÉTICO STANDARD

(Standard)

HYDRONORTH
VERNIZ COPAL

PREMIUM

TESIS

CLASSIFICAÇÃO

-EXTU RA LUKSCOLOR

(FINA- ITEM 4.6.1 DA
ABNT NBR 11702)

EXTU RA LUKSCOLOR
ÍMÉDIA - ITEM 4.6.2 DA

ABNT NBR 11702)

LUKSCOLOR
VERNIZ

PREMIUM
PLUS COPAL

QUALIFICADA
TEXTURA

LU KSCOLOR
(GROSSA - ITEM

4.6.3 DA ABNT NBR
11702)

EUCATEX
VERNIZ
COPAL

FARBEN
VERNIZ
COPAL

QUALIFICADA

TEXTURA FORTEX
(FINA - ITEM 4.6.1 DA
ABNT NBR 11702)

TEXTURA FORTEX
(GROSSA - ITEM 4.6.3
DA ABNT NBR 11702'

continua

QUALIFICADA

TESIS

TEXTU RA GRAFFTEX

(FINA - ITEM 4.6.1 DA
ABNT NBR 11702)

TEXTURA GRAFFrEX
IÉDIA – ITEM 4.6.2 DA
ABNT NBR 11702)

TEXTURA GRAFFTEX
(GROSSA - ITEM 4.6.3

DA ABNT NBR 11702)

TEXTURA HAUS
rMÉDiA - iTEM 4.6,2 DA

ABNT NBR 11702)
QUALIFICADA

TEXTURA HAUS
( GROSSA - ITEM 4.6.3
DA ABNT NBR 11702)

TEXTURA

IHYDRONORTH (MÉDIA
- ITEM 4.6.2 DA ABNT

NBR 11702)

TEXTURA
HYDRONORTH

1 (GROSSA - ITEM 4.6.3
DA ABNT NBR 11702)

QUALIFICADA

continua
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Relatório Set\

Tabela 19

48.597.074/0001.83

24.239.931/0001-05

o\.

TESIS . Tecnologia e Qualidade de Slsterrus em Engenharia Ltda.
Rua Guatpá, 486 - MIa Leopoldina
05089-CX>Ó - São Paulo - SP / fone/fax (01 1) 2137 9666
TPQ-2/1076/Rsa86 B/MTO/BSS

Docusign Envelope ID: 51C6DOE&C79E-48D2-B5Fl-03B9604B4B5E

/b'\
iI INDÚSTRIA
GOIANA

TINTAS LTDA.

KILLING S.A.
TINTAS E
ADESIVOS

91.67 1 .578/0001-25

INDÚSTRIA
COMERCIO DE
TINTAS LTDA.

lon

IBRATIN TINTAACRiLICA ECONÔMICA ENGENHARIA (Econômica)

IBRATIN NACOR TINTAACRiUCA ECONÔMICA (Econômica)

IBRATIN TINTA PARA GESSO (Especialidade)

IBRATIN TINTA PARA GESSO ENGENHARIA (Especialidade)
IBRATIN LINHA PROFISSIONAL TINTA EMBORRACHADA

IBRATIN TINTA ACRÍLICA STANDARD (Standard)

IBRATIN TINTA ACRÍLICA STANDARD ENGENHARIA (St8ndard)

IBRATIN TINTAACRILICA STANDARD CONSTRUÇÃO (Standard)

NACOR TINTA ACRiUCA STANDARD (Standord)

IBRATIN TINTA ACRÍLICA PREMIUM (Premium}

IBRATIN TINTA ACRÍLICA PREMiUM ENGENHARIA tPremium)
IBRATIN TINTA ACRiUCA PREMIUM PROTEGE & DECORA (Premium)

=m;;1=A (EconôrM
IRAJÁ ECONÔMICA TINTA ACRiUCA - IRAGESSO (Especialidade)

IRAJÁ PROFISSIONAL TINTAACRILICA ECONÔMICA (Econômi„)
IRMÃ TINTA PAREDES E FACHADAS

(Especialidade)

IRAJÁ STANDARD TINTA ACRÍLICA {Stendard)

IRAJÁ ACRiLICA PREMIUM (Premium)

Setorial n

a3 rama

Tinta látex f08c8

MAXVINIL PINTAMAX (Econômica)

MAXVINIL GESSO ALVENARIA (EspeciaIIdade)

MAXVINIL MAX CONSTRUTORA (EconõmicaJ

MAXVI NIL MAXFLEX ELÁSTICA (Especialidade)

MAXVINIL MAX CONSTRUTORA STANDARD PLUS (Standard)

STANDARD SUPER (Standard\

MAXVINIL PREMIUM FOSCA (Premium)

KILLING BELLACASA TINTA ACRiLICA ECONÔMICA
(Econômica)

KILLING 8ELLACÂSA TINTA ACRÍLICA STANDARD (Standard)

KILLING BELLACASA TINTAACRIUCA

KILLING KISACRIL PREMIUM ULTRA FOSCO (Premium)

KOKAR TINTA ACRIUCA ECONÔMICA (Econômica)

KOKAR FIT TINTA ACRÍLICA FOSCA (Econômica)

TINTA PARA GESSO (Especialidade)KOKAR api

KOKAR BORRACHA LÍQUIDA (Especialidade)
KOKAR TINTA ACRiLICA STANDARD IStandard)

KOKAR TINTA ACRiLICA CONCENTRADA ULTRA
RENDIMENTO (Standard)

KOKAR TINTA ACRILICA PREMIUM (Premium)

-Ó1lalidade de

!= ;aIE IFP!! Erra)<

das empresas no e

TInta látex 8emlac8tinada,
ac8tlnada e s8mlbrllho

Verrilz de uso
InterIor

iE;;m

IBRATIN MASSA CORRIDA
ENGENHARIA

18RATIN MASSAACRILICA
ENGENHARIA

IBRATIN PERMACRYL
SEMIBRILHO (Premium)

IBRATIN NACOR MASSA
CORRIDA

IBRATIN PERMACRYL
SEMIBRILHO ENGENHARIA

(Premium)

IBRATIN NACOR MASSA
ACRÍLICA

IBRATIN ELEGANCE MASSA
CORRIDA

IRAJÁ VERNIZ
FILTRO SOLAR

ou omissão dodeste documento só pode ser feita de forma

43/57

to de validade: 16/02mÍII da QuaIIdade
8E8malte sintétIco

VernIz de uso
Que não noce88ltam de 1 CLASSIFICAÇÃOMas88 nlvel8dora Standard e PremIum e

Interior acabamento adIcIonaltInta a óleo

Tinta látex 8emlacotinada,
8emlbrílho

MAXVINIL MASSA
MAXVINIL TINTAACRILICA CORRIDA PVA

COBERTEX (Standard)

MAXVINIL RENDE MAIS (Stand8«l)
MAXVINIL PREMIUM SEDA

MAXVINIL MAXMAXVINIL PREMIUM LUZ E
CONSTRUTORA MASSA

PVA

KILUNG BELLA,CASA
ESMALTE SINTÉTICO

(Standard)

KILLING BELLACASA TINTA
ACRIUCA PREMIUM (Premium)

KILLING KISAC Rl L
MADEIRA E METAL

(Premium)

KOKAR TINTA ACRtUCA
STANDARD (Standard)

KOKAR TINTA ACRiLICA
PREMIUM (Premium)

KOKAR ESMALTE
SINTÉTICO STANDARD

(Standard)

KOKAR FIT MASSA
CORRIDA

KOKAR MASSA ACRÍLICA

ser feita de forma

TE

Toxtura8 de uso
exterIor que não
necessitam de
acabamento

TEXTURA IBRATIN
(FINA - ITEM 4.6.1 DA

ABNT NBR 11702)

DA ABNT NBR 11}Ó2)

TEXTURA IBRATIN
(GROSSA - ITEM

4.6.3 DA ABNT NBR
11702)

continua

TESIS

TEXTURA MAXVI NIL
ITEM 4.6.2 DA

ABNT NBR 11702)MAXVI NIL
QUALIFICADAVERNIZ COPAL

TEXTURA KILLING
(GROSSA - ITEM 4.6.3
DA ABNT NBR 117a2)

TEXTURA KOKAR
ITEM 4.6.2 DA

ABNT NBR 1 1702)
TEXTURA KOKAR

(GROSSA - ITEM 4.6.3
DA ABNT NBR

continua
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4h4TEá
Relatório Setorial n' 0868 - MARÇO/2025

RAZÃO SOCIAL /
CNPJ

LIDERTEX
INDUSTRIA E

COMERCIO DE
TINTAS E

n\

TESIS - Tecnologia e QuaIIdade de Sistemas em EngenharIa Ltda
Rua Gualpá, 486 – VIla LeopoldIna
05089-cEla - são Paulo . SP / fone/fax (011)2137 9666
TPQ-2/1076/RS086B/MTO/BSS

Docusign Envelope ID: 51C6DOE6-C79E«48D2-B5FI'03B9604B4B5E

Relatório Setorial n' 086B - MARÇO/2025
Tabela 19 (continuação) - ClassIfIcação das empresas no Programa S'

RAZÃO SOCIAL /
CNPJ

MAZA PRODUTOS
QUÍMICOS LTDA

96.230.719/0001-98

MG TINTAS

08.065.022.000141

08,065.022.0002-22

MONTANA
auIMICA s/A

60.884.459/0001- 27

GRAFFTEX ACRÍLICA ECONÔMICA (E„„ômica)
GRAFFCOR ACRÍLICA ECONÔMICA

(Econômica)
GESSO & DRYWALL

LIDERTEX ACRÍLICA ECONÔMICA GESSO & DRYWALL

STANDARD (Standard)
GRAFFTEX ACRÍLICA SUPER {Standard)
UDERTEX ACRÍLICA STANDARD SUPER

(Standard)

LUZTOL TINTA ACRÍLICA CERRADO FOSCO (Econômica)

NOVATEX TINTA ACRiLICA NOVO LAR FOSCO (Econômica)
LUZTOL ACRiLICOS TINTA GESSO & PAREDES

LUZTOL TELHAS & FACHADAS

LUZTOL TINTA ACRiUCA NOBRE FOSCO (StandarIi)

LUZTOL TINTA AC RiLICA RENDE MAIS FOSCO (Standard)

LUZTOL TINTA ACRÍLICA SOFISTIQUE FOSCO (P„,„iu„,)

Documento assinado digitalmente.

A reprodução deste documento só pode ser feita de forma integral, sem alterações ou omissão de qualquer parte

MAZA ACRILICO PROFISSIONAL (Econômica)

TINTAS SV ACRÍLICO RENOVA (Econômia)

TINTAS SV CRYL TINTA ACRiLICA (Econômica)
TINTAS SV GESSO DUPLA AÇÃO (Especialidade)

MAZA LITORAL & CAMPO BORRACHA LIQUIDA (Especialidade)

MAZA GESSO & DRYWALL DUPLÂ AÇÃO (Especialidade)

MAZA ACRiLICO ULTRA (St8nd8rtn

TINTAS SV ACRiLICO STANDARD (Standard)

MAZA ACRiLICO PLUS TRIPLÀ AÇÃO (Standard)

MAZA ACRILIco PREMIUM TOTAL PROTECT (Premium\

TINTAS SV ACRiLICO PREMIUM (Premium)

BLASCOR ACRÍLICO PROFISSIONAL (Econômica)

BLASCOR ACRIUCO STANDARD (Standard)

BLASCOR SUPER RENDIMENTO IStandard)

BLASCOR ACRÍLICO FOSCO INTENSO PREMIUM (Premium)

Setorial da QuaIIdade fo de validade: 16/02/2025 a 15/05/202
E8matte sIntétIco

Standard e Premium e
tInta a óleo

Tinta látex
acetIr'lada o 9emlbrilho

GRAFFTEX MASSA
CORRIDA

LIDERTEX MASSAS
PREMIUM MASSA

CORRIDA

LIDERTEX MASSAS

GRAFFTEX ESMALTE
SINTÉTICO STANDARD

(Standard)

LUZTOL TINTAACRiLICA
NOBRE

SIN+ÊÍrGoOLTERsAMDtirã

BRILHANTE(Standard)
LUZTOL TINTA ACRiLICA
SOFISTIQUE SEMIBRILHO

(PremIum)

LUZTOL TINTA ACRÍLICA
TOQUE DE CETIM ACETINADO

(Premiurn)

3 02/2025 a 15/05/20251

„,„„'„,'.„ „=€::,:=;{*.“*'*," „,;ê!:.§’:;ii;?:„,
TInta látex 8emtacetinada.

ac8tlnada 8 8emlbrlllio

MAZA MASSA CORRIDA
PVA

MAZA COMPLEMENTOS
E TEXTURAS - MASSA

ACRÍLICA

TINTAS SV
COMPLEMENTOS E
TEXTURAS - MASSA

CORRIDA PVA

TINTAS SV
COMPLEMENTOS E
TEXTURAS - MASSA

ACRIUCA

MAZA ACRÍLICO PLUS
TRIPLA AÇÃO (St,„d„d)

MAZA ACRiLICO PREMIUM
TOTAL PROTECT

(Premium)
TINTAS SV ACRILICO

PREMIUM (Premium)

MAZA ESMALTE
SINTÉTICO (Standanf}
TINTAS SV ESMALTE

SINTÉTICO (St8ndaRn

B

PROTEÇÃO TINTA
EMBORRACHADA

(Especialidade)
BLASCOR TOPFLEX
BORRACHA LIQUIDA

FLEXÍVEL (Especialidade)
BLASCOR ACRILICO

STANDARD (Standard)

8LASCOR ACRiLICO
ACETINADO SUBLIME

PREMIUM (Premium)

SINTÉTICO STANDARD
(Standard)

BLASCOR TINTA A
ÓLEO STANDARD

(Standard)

RI ASCOR ESMAI TF

BLASCOR MASSA
CORRIDA PVA

BLASCOR MASSA
ACRILICA

Texturas de uso
Verniz de uso

que não nece88ltam deInterior
acabamento adIcIonal

TEXTURA LIDERTEX
ITEM 4.6.1 DA

ABNT NBR 11702)

UDERTEX
ITEM 4.6.2 DA

ABNT NBR 11702)

TEXTURA LIDERTEX
(GROSSA - ITEM

4.6.3 DA ABNT NBR

1702)

TEXTURA Lurrol
- ITEM 4.6.2 DA

LUZTOL
ABNT NBR 11702)VERNIZ
TEXTURA LUZTOLCOPAL
(GROSSA – ITEMBRILHANTE

4,6,3 DA ABNT NBR
11702)

continua

TESIS

;LASSIFICAÇÃO

QUALIFICADA

8LASCOR I TEXTURA
VERNIZCOPAL l BLASCOR (MÉDIA -

PREMIUM 1 ITEM 4.6.2)

MONTANA
VERNIZ

PREMIUM
COPAL

QUALIFICADA

continua

deste documento só ser feita de forma



Docusign Envelope ID: 51 C6DOE&C79E218D2-B5Fl-03B9604B4B5E

Relatório Setorial n' 086B - MARÇO/2025
Tabela lg (continuaçãoL- Classificação das empresas no Programa Setorial da Qualidade

RAZÃO SOCIAL /
CNPJ

NOVA ROCHA
INDÚSTRIA DE
TINTAS LTDA.

03.005.123/0001-03

OUROCOLOR
TINTAS LTDA

PPG INDUSTRIAL
DO BRASIL
TINTAS E

VERNIZES LTDA.

43.996.693/000248
Hnl

TESIS - Tecnologia e Qualidade de Sistemas em EngenharIa Ltda.

Rua Guaipá , 486 - Vila LeopoldIna
05089-CDC) - São Paulo . SP / fone/fax (01 1)2137 9666
TPQ-2/1076fRS086B/MTO/BSS

Docusign Envelope ID: 51C6DOE6-C79E-48D2-B5Fl-03B9604B4B5E

Relatório Setorial n' OB6B - MARÇO/2025

RAZÃO SOCIAL /
CNPJ

QUALYCRIL
SOLUÇÕES PARA
A CONSTRUÇÃO

CIVIL LTDA.

O1 .245.930/0005-00

07.122.447/000344

RENNER
SAYERLACK S/A

61.142.865/0006-91

RESICOLOR
INDÚSTRIA DE

PRODUTOS
quIMICOS LTDA.

95.800.637/0001-79

95.800.637/0009-26

TInta látex fosca

LEINERTEX VIVACOR ACRÍLICA (Econômica)

VALLECOR FOSCO IDEAL (Econômica)

LEINERTEX ESSENCE ACRIUCA ECONÔMICA (E,„,ô„,i,a

LEINERTEX VIVACOR GESSO E DRYWALL (Especialidade)
LEINERTEX FACHADA BLINDADA TINTA EMBORRACHADA

(Especialidade)

LEINERTEX EVOLUTION ACRÍLICA (Standani)

LEINERTEX SUPER ACRiLICA (Premium)

TINTA OUROCOLOR CONSTRUTORA ECONÔMICA
(Econômica)

TINTA OUROCOLOR CONSTRUTORA ECONÔMICA SUPER
(Econômica)

OUROCOLOR TINTA CONSTRUTORA ECONÔMICA
HIDROREPELENTE (Econômica)

OUROCOLOR TINTA CONSTRUTORA STANDARD
(Standard}

OUROCOLOR TINTA CONSTRUTORA STANDARD SUPER
(Standard)

RENNER GESSO & DRYWALL TINTA ACRÍLICA (Especialidade)

RENNER FRENTES E FACHADAS EMBORRACHADA

(EspeciaIIdade)

PROFISSIONAL ACR TINTAACRILICA (E,,„6,„in)
RENNER FRENTES E FACHADAS ELÁSTICA TINTA FLEXIVEL

(Especialidade)

PROFISSIONAL ACR TINTA ACRiUCA STANDARD (Standard)

DUCRYL ACRILICO STANDARD FOSCO (Standard\

DUCRYL MÁXIMO DESEMPENHO (St,.d„d)

RENNER REKOLORPRÓ ACRÍUCO PREMIUM (P„mi„m)

RENNER EXTRAVINIL HIPER LATEX PREMIUM (Premium)

RENNER EXTRAVINIL SEM CHEIRO ACRiLICO Premium
(Premium)

RENNER HIPER FOSCO LÁTEX PREMIUM tPremi.m)

RENNER REKOLOR GOLD SUPER COBERTURA (Super
P

A reprodução deste documento só pode ser feita de forma integral, sem alterações ou omissão de qualquer partç

Tabela 19 (continuação) - ClassIfIcação das empresas no Programa Setorial da Qualidade (período de validade: 16/02/2025 a 15/05/2025

TInta látex fosca

QUALWINILACRiUCA ECONÔMICA COR (Econômica)

KLASSE TINTA ACRiUCA ECONÔMICA (Econômica)

QUALWINIL GESSO E DRYWALL (Especialidade)

QUALWI NIL PLUS (Standard}

QUALWINIL TINTA ACRÍLICA RENDE MUITO + (St8nd8rd}

QUALWINIL FOSCO COMPLETO ACRILICO PRÊMIUM
{PremIum)

QUALWINIL ACRÍLICO SURER PREMIUM (S,lper Premium)

RESICOLOR SUPER ACRILICO OURO EM80RRACHADA
(Esp lidade)

RESICOLOR ACRÍUCO COBRE BEM (Econômica)

RESICOLOR ACRILICO PINTA MAIS (Econômica)

RESICOLOR SUPER COBERTURA (Stondard}

RESICOLOR SUPER COBERTURA MAIS (Standard)

RESICOLOR SUPER ACRILICO OURO (Premium)

RESICOLOR PLATINUM (Premium)

TInta látex
8emlacetlnada. acetInado

8 6emlbrllho

LEINERTEX EVOLUTION
MAIS BRILHO (Standartí)

VALLECOR BRILHO
IDEAL (Standard)

LEINERTEX SUPER
ACRÍLICA (Premium)
LEINERTEX SUPER

ACRiLICA TOQUE SUAVE
{Premium)

DUCRYL ACRÍLICO
STANDARD SEMIBRILHO

(Standard)
RENNER REKOLORPRÓ

ACRÍLICO PREMIUM
(Premium)

RENNER REKOLOR
GOLD SUPER LAVÁVEL

(Super Premium)
RENNER REKOLOR

GOLD SUPER
RESiSTÊNCiA (Super

Premium)

TInta látex 8emlacetln8d8,
acetlnada 6 88mlbrtlho

QUALWINIL PLUS (Standard)

QUALYVINIL TOQUE DE BRILHO
(Premium)

QUALWINIL ULTRA LAVÁVEL
IPremium)

RESICOLOR SUPER
COBERTURA (Standard)

RESICOLOR SUPER ACRÍUCO
OURO (Premium)

RESICOLOR PLATINUM
PREMIUM (Premium)

Massa nlveladora

LEINERTEX MASSA ACRÍLICA

LEINERTEX MASSA CORRIDA

LEINERTEX COMPLEMENTOS -
BASE NrVELADORA AC iNTERiOR

LEINERTEX COMPLEMENTOS
BASE NIVELADORA AC EXTERIOR

LEINERTEX MASSA CORRIDA
MELO TINTAS

LEINERTEX LUX MASSA CORRIDA

VALLECOR MASSA CORRIDA

OUROCOLOR MASSA CORRIDA
PVA

RENNER MASSA ACRÍLICA

RENNER MASSA CORRIDA

PROFISSIONAL ACR MASSA
CORRIDA

Documento assinado digitalmente

RESICOLOR ALVENARIA 1 RESICOLOR ESMALTE
- MASSA CORRIDA PVA I SINTÉTICO OURO

{Premium)

Massa n lv8ladora

QUALWINIL MASSA
CORRIDA

QUALYVINIL
COMPLEMENTOS

ACRiLICOS MASSA
ACRILICA

(Pr8mium)

QUALYVINIL ESMALTE
SINTÉTICO STANDARD

(Standard)
COLORIT ESMALTE

SINTÉTICO PREMIUM
KLASSE

COMPLEMENTOS
MASSA CORRIDA PVA

KLASSE
COMPLEMENTOS
MASSAACRÍUCA

RESICOLOR ESMALTE
COLOR EXTRA RÁPIDO

(Standard)

RESICOLOR - MASSA
CORRIDA PVA

RESICOLOR - MASSA
ACRiLICA

>eríodo de validade: 16/02/2025 a 15/05/2025

':i=.,.:."''.ã;;...„'á7.-„,„„„
LEINERTEX

ESMALTE SINTÉTICO
SECAGEM RÁPIDA

(Standard}
VALLECOR ESMALTE
SINTÉTICO (Standard)

LEINERTEX
LINHA

MADEIRA
VERNIZ
COPAL

DULIT ESMALTE
STANDARD

(ShndanJ)
RENNER EXTRA

ESMALTE PREMIUM

(Premium)

“'**i#::*.;;;' 1“'':':'"„,;ê}::::;li?:;::„,'"=::""'''

SAYERLACK
POLI ESMALTE

SINTÉTICO PREMIUM
(Premium)

RESICOLOR TINTA A
ÓLEO

TESI

TEXTURA (FINA - ITEM
4.6.1 DA ABNT NBR

11702)

TEXTURA (MÉDIA -
ITEM 4.6.2 DA ABNT

NBR 11702)

TEXTURA (GROSSA -
ITEM 4.6.3 DA ABNT

NBR 11702)

TEXTURA OUROCOLOR
(FINA - ITEM 4.6.1 DA

ABNT NBR 11702)

TEXTURA OU ROCOLOR
(MÉDIA - ITEM 4.6.2 DA

ABNT NBR 11702)
QUALIFICADA

TEXTURA
OU ROCOLOR

(GROSSA – ITEM 4.6.3

DA ABNT NBR 11702)

4.6.1 DA ABNT NBR
TEXTURA (FINA

11702)

LTEM

TEXTURA (MÉDIA -
ITEM 4.6.2 DA ABNT

NBR 11702)

MAJESTIC
VERNIZ
COPAL

QUALIFICADA

TEXTURA (GROSSA -
ITEM 4.6.3 DA ABNT

NBR 11702)

continua

TESIS

TEXTURA (FINA -
ITEM 4.6.1 DA ABNT

NBR 11702)

TÉXTURA (MÉDIA -
ITEM4.6.2 DA ABNT 1 QUALIFICADA

NBR 11702)

TEXTURA (GROSSA
- ITEM 4.6,3 DA

ABNT NBR 11702)

QUALWINIL
VERNIZ
COPAL

PREMIUM

SAYERLACK
VERNIZ

SINTELACK

SAYERLACK
VERNIZ
COPAL

TEXTURA
RESICOLOR (FINA –
ITEM 4.6.1 DA ABNT

NBR 11702)
RESICOLOR
RESITREX E
VERNIZES
PREMIUM
VERNIZ
COPAL

TEXTURA
RESICOLOR (MÉDIA

- ITEM 4.6.2 DA ABNT

NBR 11702)
TEXTURA

RESICOLOR
(GROSSA - ITEM

4.6.3 DA ABNT NBR

11702)

continua

ser feita de forma
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Tabela 19 (continu71a

T I n1[#1111 1 á t8 x fos c a 1 T ::: :11 1 : : 1 :1:IT3 : : a 1

RAZÃO SOCIAL /
CNPJ

1 NI:EOIPTII E 1 R E V P R 1C) L 1(=11 E S S 1C) E D R Y W1\L L ( Espedal idade)

ct5'úêiti,it:j-Lh-TIA. 1 REVPROL LÁTEX ACRÍLIco (St,„d„d)

02.936.396/0001_09 1 REVPROLTINTAPREMIUM EMBORRACHADA(PreaIbm)

SBRAS -
INDÚSTRIA E
COMÉRCIO DE

TINTAS LTDA EPP

27.349.820/000140

SHERWIN
WILLIAMS DO

BRASIL
INDÚSTRIA E

COMÉRCIO LTDA.

60.872.306/0001 -60

60.872.306/004&61

Documento assinado digitalmente

A reprodução deste documento só pode ser feita de forma integral1 sem alterações ou omissão de qualquer parte,
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Ma
T 1 n 1b1a 1 á te x fo 8 c a 1 T1::4:1 :f:: :aB 1: 1::it!i : : 8 l 1 h1 898 a nIvel adora

RAZÃO SOCIAL /
CNPJ

SKANDIA
INDÚSTRIA DE

TINTAS E

REVESTIMENTO
LTDA

30.912.060/000141

STO BRASIL
REVESTIMENTOS

E FACHADAS
LTDA.

61.093.621/0001-51

TEXTURAECIA
INDÚSTRIA E

COMÉRCIO LTDA.

06.959.490/0001-34

TINTAS ALESSI
LTDA.

05.007.043/0001-12

S8RAS ACRÍLICO FOSCO ECONÔMICO (E,,nômica)

SBRAS ACRILIco FOSCO SPRO {E„„õmi,a)

SBRAS ACRiLICO FOSCO STANDARD (st,„d„a

DURAPLAST TINTA ACRiUCA (Emnômi„)

SHERWIN'WLUAMS KEM TONE (Econômica)

SHERVUN-WILLIAMS PRe)LAR (Econômica)

SHERWIN-W LLIAMS PROCRAFT (Econômica)
SHERWN-WLUAMS XADREZ (Econômica)

SHERWIN.WILUAMS NOVACOR GESSO & DRYWALL

(EspecIalidade)

SHERWIN-WILLIAMS NOVACOR COBRE MAIS (Standard)

SHERVUN-W LUAMS NOVACOR EXTRA (Standard)

SHERWIN-WLUAMS SPAZIO (Standard)

SHERWIN-WILLIAMS PROCRAFT (St8ndard)
SHERVUN-WLLIAMS METALATEX SUPER LAVÁVEL

FOSCO (Premium)

SHERWIN-WILLIAMS DESIGN (Premium\

SHERW N-W LLIAMS NOVACOR PAREDES PRO (Premium)

SHERVMN-WILLIAMS PROCRAFT (Premium)

SHERWIN-W LUAMS SUPERPAINT (Super Premium)

KOLIMAR TINTA ACRIUCA ECONÔMICA (E,,„ô„,i,,)
KOUMAR TINTA ACRÍLICA TOQUE NOBRE (Standard)

KOUMAR LINHA CONSTRU(,'ÃO PREMIUM (Premium)

PINTCOR GESSO (EspeciaIIdade)

STOCOLOR ACRYL PLUS (Especialidade)

PINTCOR STANDARD (Standard\

PINTCOR PREMIUM LPremium)

TEXTURAECIA FINÍSSIMO (Premium)

ISABELA ACRiLICO PROFISSIONAL (E„„Ô„,i„)
ALESSI GESSO E DRYWALL (Especialidade)

ALESSI ACRÍLICO SUPERIOR EMBORRACHADO
(Especialidade)

ISABELA TINTA ACRiLICA PINTA BEM (Econômica)

ISABELA ACRÍLICO FOSCO + COBERTURA ISt,.d„,1)

ALESSI COBRE MUITO RENDE MAIS (Standarcn

ALESSI ACRÍLICO DUPLA AÇÃO (P„mi„m)

ALESSI ACRÍLICO SUPERIOR SUPER COBERTURA
(Premium)

Documento assinado digitalmente,

A repro.dução deste documento só pode ser feita de forma integralt sem alterações ou omissão de qualquer parte

em Engenharia
486 - Vila Leonot;iM
São 1) 2137 9666

1 025:

_TT„.„~"”, '»'U,:.i:=;;..g.'';;';..„,„
REVPROL MASSA

CORRIDA

SBRAS MASSA
CORRIDA

SBRAS MASSA
ACRÍLICA

SB RAS ACRÍLICO SEMIBRILHO
STANDARD {Standard}

SHERWIN-WILLIAMS NOVACOR

EXTRA (Standard)
SHERWIN-WILLIAMS SPAZIO

(Standard)

SHERWIN-WLUAMS DESIGN

(Premium )

SHERWIN-WILLIAMS METALATEX
SUPER LAVÁVEL BRILHO (P„miu,.)
SHERWN-WLLIAMS METALATEX

LITORAL (Premium)
SHERWIN-WILLIAMS METALEX

REQUINTE SEMIACETINADO

(Premium)

NOVACOR PAREDES PRO

(Premium)
SHERWIN-WLLIAMS METALATEX

ELASTIC (Especialidade)

SHERVUN-WILLIAMS
MASSA CORRIDA

SH ERWIN-W LLIAMS
MASSA ACRILICA

leríodo de vaIIdade: 16/02/2025 a 15105/2025

'à$'*=.:.:,"’' T:X;.7 .„;=„'„,,.
KOLIMAR LINHA

CONSTRUÇÃO MASSA
ACRiLICA

KOU MAR MASSAACRiLICA

KOLlhÂAR MASSA CORRIDA

KOLI MAR MASSA KOLIFLEX

SELETO MASSA ACRIUCA

SELETO MASSA CORRIDA

PINTCOR MASSA CORRIDA

TEXTURAECIA LINHA ECO
MASSA NIVELADORA

ISABELA ACRILICO STANDARD
SEMIBRILHC) (Standard)

ALESSI ACRILICO SUPERIOR
PREMIUM SEDA (PremIum)

ALESSI ACRÍLICO SUPERIOR
PREMIUM SEMIBRILHO

(Premium)
ALESSI ACRIUCO SUPREMO

SUPER PREMIUM (Super
Premium)

ALESSI COMPLEMENTOS
MASSA CORRIDA

ALESSI COMPLEMENTOS
MASSA ACRÍLICA

SHERWIN-WILLIAMS
NOVACOR ESMALTE
SINTÉTICO (St8ndartD

SHERVUN-WILLIAMS
ESMALTE SINTÉTICO

TRADICIONAL
(Premium)

SHERWI N-WILLIAMS
ESMALTE SINTÉTICO

SUPER SECAGEM
(Premium\

KOLI MAR ESMALTE
SINTÉTICO
STANDARD
(Standard)

KOLIMAR
VERNIZ
COPAL

ALESSI ESMALTE
SINTÉTICO SECA

RAPIDO (Standard)
ALESSI ESMALTE
SINTÉTICO EXTRA

RÁPIDO PRÓ
IPremium)

ALESSI
VERNIZ
COPAL

TEXTURA REVPROL
(FINA - ITEM 4.6.1 DA

ABNT NBR 11702)

TEXTURA REVPROL
(MÉDIA - ITEM 4.6.2 DA

ABNT NBR 11702)

TEXTURA REVPROL
(GROSSA - ITEM 4.6.3
DA ABNT NBR 11702)

QUALIFICADA

TEXTURA SBRAS (FINA -
ITEM 4.6.1 DA ABNT NBR

11 702)
TEXTURA SBRAS ÍMÉDIA

- ITEM 4.6.2 DA ABNT

NBR 11702)

QUALIFICADA

TEXTURA SHERWIN

(FINA - ITEM 4.6.1 DA
ABNT NBR 11702)

TEXTURA SHERWIN

(MÉDIA -. ITEM 4.6.2 DA
ABNT NBR 11702)

TEXTURA SHERWI N
(GROSSA - ITEM 4.6.3
DA ABNT NBR 11702)

SHERWIN-
WILLIAMS
VERNIZ
COPAL

QUALIFICADA

continua

TESIS

TEXTURA KOLIMAR
(FINA - ITEM 4.6.1 DA

ABNT NBR 11702)
TEXTURA KOLIMAR

(MÉDIA . ITEM 4.6.2 DA
ABNT NBR 11702)

TEXTURA KOLIMAR
(CROSSA - ITEM 4.6.3 DA

ABNT NBR 11702)

QUALIFICADA

TEXTURA STOTEX (FINA
– ITEM 4.6.1 DA ABNT

NBR 11702)
TEXTURA STOTEX

(MÉDIA - ITEM 4.6.2 DA
ABNT NBR 11702)

TEXTURA STOTEX
(GROSSA - ITEM 4.6.3
DA ABNT NBR 11702)

QUALIFICADA

TEXTURA TEXTURAECIA
(FINA - ITEM 4.6.1 DA

ABNT NBR 11702)

TEXTURA TEXTURAECIA
(MÉDIA - ITEM 4.6.2 DA

ABNT NBR 11702)

TEXTURA TEXTURAECIA
(GROSSA - ITEM 4.6.3
DA ABNT NBR 11702)

QUALIFICADA

TEXTURA ALESSI (MÉDIA
- ITEM 4,6.2 DA ABNT

NBR 11702)

TEXTURA ALESSI
(GROSSA - ITEM 4.6.3
DA ABNT NBR 11702)

QUALIFICADA

continua
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Tabela 19 (continuação) - Classificação das empresas no Programa Setorial da Qualidade (período de validade: 16/02/2025 a 15/05/2025

"“-*".' ";=:';*’:';:*'*” ",'„".»", ' ;q:ã::§:€';.“'':*:”,„;:!§.i:3$r:t„
RAZÃO SOCIAL /

CNPJ

TINTAS BELLA
INDÚSTRIA LTDA.

EPP.

27.422.098/0001 -21

TINTAS HIDRACOR
S/A

04.706.416/0001-80

TINTAS IQUINE
LTDA.

09.722.463/0001 -31

'='\ 1 TINTAS LUX LTDA.
08.475.502/0001 -80

47.726.693/000148

TESIS - Tecnologia e QuaIIdade de SIstemas em Engenharia Ltda
Rua Guaipá, 486 - VIla Leopoldina

05089-CX10 - São Paulo - SP / fone/fax (011) 21 37 9666
TPQ.2/i076/RS086B/hfrofBSS

Docusign Envelope ID: 51C6DOE6-C79E-48D2-B5Fl-03B9604B4B5E

VIVA+ (Econômica)AS VIVA LTDA TINTAS VIVA

J.923.706/000144 VCOLOR TINTA LÁTEX ACRIUCA (Econômica)

UNIVERSO TINTAS
E VERNIZES LTDA.

VELOZ DESTACK
VELOZ QUiMICA,

VÉLOZ NOVO LAR FOSCO ACRIUCO (Econômica)
E VELOZ GESSO E DRYWALL

SOLVENTES LTDA.
VELOZ TURBO (St8ndord)

04.051.523/0001-1 8
VELOZ RENOVE FOSCO ACRÍLICO (Standard)

ml r
Rua Gudlpá, 486 - MIa Leopoldina

São Paulo - SP / fone/fax (011) 21 37 9666

Égpp'"'-""”Sed

TINTAS BELLA ECONÔMICA (Econômica)
TINTAS BELLA LÁTEX PROFISSIONAL STANDARD

(Standard)

TINTAS 8ELLAACRiUCA
SEMIBRILHO STANDARD

(Standard)

HIDRACOR HGESSO TINTA ACRiUCA (Especialidade)

HIDRACOR HPLUS TINTA ACRÍLICA (Econômica)

HIPERCOR HIPER D+ TINTAACRILICA (Econômica)

HIDRÂCOR REND MAIS TINTA ACRÍLICA
PROFISSIONAL (Econômica)

IQUINE PINTALAR FOSCO AVELUDADO (EconômIca)

HIDRACOR EXTRA LATEX RENDE MUITO (Standard)

HIPERCOR HIPERLAR TINTA ACRÍLICA (StandaKÍ\

HIDRACOR EXTRALATEX
ACRÍLICO SEMIBRILHO

(Standard)
HIDRACOR EXTRA LATEX

BRILHO DA SEDA (Standard)

IQUINE PINTALJ\R FOSCO AVELUDADO (Eoonômia)

IQUINE DIATEX PINTA MAIS (Econômica)
IQUINE SELA E PINTA GESSO DRYWALL

(Especialidade)

HIPERCOR HIPER D+ TINTA ACRILICA (Econômic8)

IQUINE FACHADA EMBORRACHADA (Especialidade)

IQUINE DELANIL RENDE MUITO (Standard)

IQUINE ACABA COM O MOFO (Standard)

IQUINE SELA E PINTA (Standard)

IQUINE FOSCO DURÁVEL (Premium)

IQUINE SUPER PREMIUM (Super Premium)

DURAMAIS TINTA LÁTEX ACRiUCA (Econômica)
TINTAS LUX LUXGESSO GESSO E DRYWALL

(Especialidade)

LPRO TINTA LÁTEX ACRiUCA (Econômica)

TINTAS LUX LUXCRIL LÁTEX STANDARD IStandard)

TINTA LUX COLORIR LÁTEX STANDARD (Standard)

IQUINE LIMPA FÁCIL (St,„d,rd)
IQUINE SEDA SUPER LAVÁVEL

(Premium)
IQUINE SEMIBRILHO SUPER

LAVÁVEL (Premium)

TINTAS LUX TINTA ACRÍLICA

SEMIBRILHO (Standard)

Documento assinado digitalmente.

A reprodução deste documento só pode ser feita de forma integral, sem alterações ou omissão de qualquer parte

Tabela 19 (co

Tinta láte
acetlnada e 8emlbrllho

& DRYWALL (Especialidade)

UNFVERSO TINTA

UNIVERSO ACRIUCO STANDARD (Standard)

UNIVERSO ACRÍLICO RENDE MUITO + (St8ndartn

UNIVERSO ACRiLICO PREMIUM (Premium)

VELOZ COLORE PREMIUM

SEMIBRILHO {Premium)

deste documento só

TINTAS BELLA MASSA
CORRIDA

TINTAS BELLA MASSA
ACRÍLICA

HIDRACOR MASSA CORRIDA

HIDRACOR MASSA ACRÍLICA

HIPERCOR COMPLEMENTOS
ACRILICOS - MASSA

ACRiUCA

HIPERCOR MASSA CORRIDA

IQUINE MASSA ACRÍLICA

IQUINE MASSA CORRIDA

IQUINE MASSA ACRiUCA

IQUINE MASSA CORRIDA

HIPERCOR MASSA
CORRIDA

HIPERCOR MASSA
ACRÍLICA

TINTAS LUX MASSA
CORRIDA

TINTAS LUX MASSA
ACRIUCA

'ríodo de validade: 1:orial da Qrarria

TINTAS VIVA MASSA

UNIVERSO MASSA

VELOZ MASSA CORRIDA
PVA

IÕes ou omissão deser feita de forma

TINTAS BELLA
ESMALTESINTÉTICO I TINTAS BELLA

SECAGEM RÁPIDA 1 VERNIZPREMIUM
(Standard)

QUINE DELANIL
MADEIRAS E METAIS

(Standard)
HIDRACOR
HIDRAMAIS

(Standard)
HIPERCOR ESMALTE

SINTÉTICO
HIPERLAR (Standard\

IQUINE DIALINE
SECA RÁPIDO

(Premium)

IQUINE VERNIZ
COPAL

IQUINE VERNIZ
EXTRARRÁPIDO

HIPERLACK
VERNIZ COPAL

PREMIUM

HIPERLACK
HIPER RÁpIDO

EXTRALUX ESMALTE
SINTÉTICO
{Standard)

TINTAS LUX
ESMALTE SINTÉTICO

LUXLAR (Standard}

TINTAS LUX
VERNIZ

STANDARD
(Standord) VERNIZ COPAL

UNIVERSO ESMALTE
SINTÉTICO

PREMIUM (Premium)

TEXTURA VELOZ (FINA
ITEM 4.6.1 DA ABNT

NBR 11702)

g5+ BiKEl Já TEXTURA VELOZ

1702)

TESI

CLASSIFICAÇÃO

QUALIFICADA

TEXTURA HIDRACOR
(FINA - ITEM 4.6.1 DA

ABNT NBR 11702)
TEXTURA HIDRACOR
(GROSSA - ITEM 4.6.3
DA ABNT NBR 11702)

QUALIFICADA

TEXTURA DECORATro
(FINA - ITEM 4.6.1 DA

ABNT NBR 11702)

TE)çruRA
DECORATTO

(GROSSA - ITEM
4.6.3 DA ABNT NBR

11702)

QUALIFICADA

TEXTURA TEXLUX

(FINA - ITEM 4.6.1 DA
ABNT NBR 11702)

TEXTURA TEXLUX

(GROSSA - ITEM
4.6.3 DA ABNT NBR

11702)

QUALIFICADA

continua

TESIS

contInua
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lassificação das em frama Setorial da Qua 'ríodo de validade: 1

RAZÃO SOCIAL
/ CNPJ

TInta látex $emlacetlnada,
acetinada e 8emibrilho

Esmalte 8intético
Standard 8 Premium e

tInta a óleo

125 a 1
Texturas de uso

VernIz de uso exterIor que não
nece$8}tam de

acabamento

VERBRÁS VERTEX FOSCO (Econômica)

VERBRÁS VERTEX VINIL ACRÍLICO FOSCO (Econômica)

VERBRÁS ACRiLICO FOSCO X-PRO POUPE + (Econômica)
VERBRÁS ACRiLICO FOSCO ECONÔMICO POUPE

(Econômica)

VERBRÁS TINTA PARA GESSO & DRYWALL (Especialidade)
VERBRÁS TINT, FOSCO (Standard)

VERBRÁS ACRÍLICO FOSCO STANOARD POUPE

(Standard)
VERBRÁS (Premium)

VERBRÁS SUPER VERLATEX IPremium)

VERBRÁS TINTA ACRiUCA
SEMIBRILHO POUPE

(Standard)
VERBRÁS VERCRYL TOQUE

SUAVE (Premium\

VERBRÁS
SEMIBRILHO (Premium)

{;i;::1:VERBRÁS
INDÚSTRIA E

COMÉRCIO DE
TINTAS LTDA.

VERBRÁS VERLATEX
MASSA CORRIDA

VEãEdEÊ
(GROSSA

4.6.3 DA ABNT NBR
1702)

VINICOLOR
INDÚSTRIA

COMÉRCIO DE
TINTAS.

TEXTURAS E
GRAFIATO LTDA.

CIACOLLOR CIALLAR (Econômica)
CIACOLLOR PROFISSIONAL ACRÍLICO ECONOMICO

(Econômica)

PERFORMANCE SEMI BRILHO

(Standard)
TEXTURA

CIACOLLOR (MÉDIA
ITEM 4.6.2 DA

ABNT NBR 11702)

CIACOLLOR PERFORMANCE (Standard) MASSA PVA PREMIUM

CIACOLLOR MASSA
ACRiLICA CIAFLEX

CIACOLLOR
VERNIZ COPAL

CIACOLLOR CIATURBO (Standard)

CIACOLLOR
(GROSSA - ITEM

4.6.3 DA ABNT NBR
702)

CIACOLLOR SUPER SUPREMA (Super Premium\

CIACOLLOR SUPER SUPREMA

(Super Premium)

EMPRESAS QUALIFICADAS: Empresas participantes do Programa cujas marcas de tintas látex foscas nas cores clgras {ecanômicas1 standard1 premium e
super premium) possuem histórico de conformidade em todos os requÊsitos de desempenho considerados na norma ABNT NBR 15079-1 (poder de cobertura
de tinta seca, poder de cobertura de tinta úmida, resistência à abrasão úmida sem pasta abrasiva, resistência à abrasão úmida com pasta abrasiva e rendimento
teórico), cujas marcas de tintas látex não fosca 9 nas core 9 claras Çstandanl, premjum e super premium} possuern histórico de conformidade em todos os
requisitos de desempenho considerados na norma ABNT NBR 15079-2 (poder de cobertura de tinta seca, poder de cobertura de tinta úmida, resistência à
abrasão úmida com pasta abrasiva e rendimento teórico), cujas marcas de tintas látex çspecialidades '{com ou sem nível de desempenho) possuem histórico
de conformidade nos requisitos de desempenho considerados na ABNT NBR 11702 (poder de cobertura de tinta seca, poder de cobertura de tinta úmida
resistência â abrasão úmida sem pasta abrasiva, resistência d abrasão úmida com pasta abrasiva e rendimento teórico) , cujas marcas de iT)assas niveladoras
possuem histórico de conformidade em todos os requisitos de desempenho considerados na ABNT NBR 15348 (resistência à abrasão e absorção de água)
cujas marcas de esmaltes sintéticos standard e premium e tintas a óleo possuem histórico de conformidade em todos os requisitos de desempenho considerados
na ABNT NBR 15494 (determinação do teor de sólidos, tempo de secagem por medida instrumental, poder de cobertura de tinta seca por extensão e brilho) e
na Lei Federal 11 .762/2008 relativa ao limite máximo de teor de chumbo, cujas marcas de vernizes brilhantes a base de solvente. de uso interior possuem

/5\

Documento assinado digitalmente,
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Docusign Envelope ID: 51 C6DOE&C79E-48D2-B5Fl-03B9604B4B5E

TESIS
Relatório Setorial n' 086B - MARÇO/2025
histórico de conformidade em todos os requisitos de desempenho considerados na ABNT NBR 16211 (determinação do teor de sólidos, tempo de secagem por
medida instrumental e brilho), cujas marcas de texturas de uso exterior utilizadas como acabamento possuem histórico de conformidade em todos os requisitos
de desempenho considerados na ABNT NBR 17134 (permeabilidade à água por coluna d'água e resistência de aderência à tração); e que possuem licença
ambiental válida ou protocolo de solicitação da licença para todas as unidades fabris

P\ EMPRESAS NÃO QUALIFICADAS: Empresas participantes do Programa Setorial da Qualidade cujos produtos-aÉvo apresentaram repravações durante dois
trimestres consecutivos, ou, que no período de análise, incidiram em alguma das não canformidades críticas descritas no documento de Fundamentos do
Programa Setorial da Qualidade de Tintas Imobiliárias (SQ/IT084), ou que não apresentaram a licença ambiental válida ou protoco Xo de solicitação da licença
para todas as unidades fabris. Entretanto, seus produtos não apresentam histórico de não conformidade ou a reprovação em questão não se refere aos
requisitos considerados critérios de não conformidade.

Documento assinado digitalmente,

A reprodução deste documento só pode ser feita de forma integral, sem alterações ou omissão de qualquer parte
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Tabeja 20 - Empresas não conformes em ordem alfabética (período de vaIIdade: 16/02/2025 a 15/05/202i
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Relatório Setorial n' 086B - MARÇO/2025
Tabela 20 (contInuação) - Empresas não conformes em ordem alfabétIca (período de vaIIdade: 16/02/2025 a 15/05/2025)

+-\

EMPReSA NÃO

CONFORME Tinta tátex econômica

caFx%
ECONÔMICA

A S GODINHO TINTAS

BEMA TINTAS LTDA,

O Dim
E COMÉRCIO DE
TINTAS LTDA.

DORATI OTTO &
CARVALHO INDUSTRIA

E COMERCIO DE
TINTAS LTDA
DURACOLOR
INDÚSTRIA E

COMÉRCIO DE TINTAS
LTDA

DURAMAIS TINTAS E
IMPERMEABILIZANTES

LTDA,
DURAMAX INDLS
COMÉRCIO DE TINTAS

LTDA.

NOVA TINTAS LÁTEX
ACRÍLICO

MISTERLAR TINTA PVA
FOSCA

ELLUS TINTAS LTDA

EXCELLENCE
INDUSTRIA DE TINTAS -

EIRELI

A reprodução deste documento só pode ser feita de forma integral. sem alterações ou omissão de qualquer parte

EMP®mA RÃa,
CO'N'F’O'RME

T%iM©@x©©@@&@#

ÊW®®MIBcm
AMAZÔNIA LTDA.
IPÊ INDLR

COMÉRCIO DE TINTAS
LTDA.

L
COMÉRCIO LTDA.

J

COMÉRCIO DE TINTAS E
REVESTIMENTOS LTDA.
MARMOTEC INDLm

E COMÉRCIO DE
MÁRMORE SINTÉTICOS

LTDA.
0

LTDA,

IPÊ TROPICAL

TINTAS 101 ACRÍLICA
PROFISSIONAL

FESTCOR FESTCASA

VOGA QuiMICA LTDA,

NATUCOR TINTAS LTDA.

Lm
E COMÉRCIO LTDA.

OURICOLOR -
INDÚSTRIA E

COMÉRCIO DE TINTAS E
VERNIZES LTDA.

SILK SUL INDLS
COMÉRCIO DE TINTAS

LTDA.
TECLUX TINTAS LTDA.

EPP

NEW TINTAS ORIGEM

RE nLXixf&
ACRÍLICA

Documento assinado digitalmente,

A reprodução deste documento só pode ser feita de forma integral, sem alterações ou omissão de qualquer parte

TInta fosca
Esmalte sintético ou

tInta a 6.1:eo
Massa niveladora

Tinta látex standard TInta látex premIum

L

ACRÍLICA STANDARD
PARANAO

ACRÍLICA
PROFISSIONAL

DURAMAIS ACRÍLICO
FOSCO STANDARD

RENDCOLOR ESMALTE
SINTÉTICO STANDARD

ACRÍLICO STANDARD
PERFORMAX

0
TINTA ACRÍLICA

STANDARD_

PINT COLOR MASSA
CORRIDA

Documento assinado digitalmente
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ACRiLICA

Tinta :lá.tex premium

IPÊ ESMALTE
SINTÉTICO

TINTA ACRÍLICA
lpÊpLUS

IPÊ TINTA ACRiLICA
PREMIUM

COLATEX GOLD

A
COMPLEMENTO &
REVESTIMENTO

_PREMIUM MASSA PVA

NATUCOR TINTA
ACRÍLICA STANDARQ

ANACRyl TINTA LÁTEX
ACRÍLICA STANDARD

TINTA ACRml
PREMIUM FOSCO
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EMPRESA NÃO
CONFORME

Tinta fosca

TInta látex standard Tinta látex premium

Esmalte sintético ouMassa niveladora
tinta a óleo

TEXTURA RIO
NDÚSTRIA DE TINTA

LTDA.
TEXTURA RIO TINTA

ACRÍLICA ECOD

TEXTURA RIO MASSA
CORRIDA

TIN T,
NDUSTRIA DE TINTAS E TINTAS H ARZ TINTA

ACRÍLICA

TINTAS STARLUX LTDA.
STARLUX ESMALTE

SINTÉTICO SECAGEM
RÁPIDA

TINTAS TELHACOR OR TINTA
ICA SÉRIE

STRIA E
COMÉRCIO DE TINTAS

L
NT

A 'R TI NT
LTDA.

LTER COLOR MASSA
CORRIDA

Empresas não conformes: Empresas que participam ou não do Programa Setorial da Qualidade, cujas marcas de tintas látex econômicas, standard ou
premium nas cores claras possuam histórico de não conformidade sistemática em um ou mais requisitos de desempenho abordados na norma ABNT NBR
15079-1, quais sejam: poder de cobertura de tinta seca, poder de cobertura de tinta úmida, resistência à abrasão úmida sem pasta abrasiva, resistência à
abrasão úmida com pasta abrasiva e rendimento teórIco, cujas marcas de massas niveladoras possuam histórico de não conformidade sistemática em um ou
mais requisitos de desempenho abordados na norma ABNT NBR 15348, quais sejam: absorção de água e resistência à abrasão, cujas marcas de esmaltes
sintéticos standard e tintas a óleo possuam histórico de não conformidade sistemática em um ou mais requisitos de desempenho considerados na ABNT NBR
IBt94, quais sejam: determinação do teor de sólidos, tempo de secagem por medida instrumental, poder de cobertura de tinta seca por extensão e brilho e
cujas marcas de esmaltes sintéticos standard e premium não atendam sistematicamente à Lei Federal 1 1.762 de 1') agosto de 2008,
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Município de Merced
Estado do Paraná

CERTIDÃO DE ADOÇÃO DE MODELO DE
TERMO DE REFERÊNCIA

CERTIFICO para fins de direito, sob as penas da lei que o Termo de Referência – TR 9

relativo à contratação, baseada na Lei Complementar Municipal n.'’ 073, de 04 de junho de
2024, e no Decreto Municipal n.'’ 093, de 10 de junho de 2024 (política pública denominada
“Compra Mercedes”), de serviços de pintura no Paço Municipal de Mercedes, incltúndo o
fornecimento de materiais , foi elaborado nos termos do Decreto n.'’ 031/2023, a partir do
respectivo Estudo Técnico Preliminar - ETP, e que foi utilizada a minuta padronizada
disponibilizada pela Procuradoria Jurídica do Município.

Mercedes, 12 de maio de 2025.

VLw-a- ã7A'
NUma Eger '’

Assistente Administrativa

;5.q

g

i1]

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-000 – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23

www.mercedes.pr.qov.br
Página 1 1



Município de Mercedes

Estado do Paraná

CERTIDÃO DE ATIVIDADES MATERIAIS ACESSÓRIAS, INSTRUMENTAIS OU
COMPLEMENTARES

Objeto: Contratação, através da política pública denominada “Compra Mercedes”, de serviços
de pintura no Paço Municipal de Mercedes/PR, incluindo o fornecimento de materiais.

CERTIFICO para fins de direito, sob as penas da lei que o objeto em epígrafe constitui-
se em atividade material acessória, instrumental ou complementar aos assuntos que constituam
área de competência legal do órgão ou da entidade.

Mercedes – PR, 13 de maio de 2025

EDSON Assin,d, d, f,rr„, digit,1 p„
KNAUL:88632350900 :::==2KoN2ToLIP36iá,j;?3940%3'oo'

Edson Knaul
SECRETÁRIO DE PLANEJAMENTO,

ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-000 – Mercedes - PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23

wwW. mercedes.pr.q9v.br
Página 1 1
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Município de Mercedes
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Estado do Paraná

CERTIDÃO DE ADOÇÃO DE MODELO DE
EDITAL E MINUTAS

CERTIFICO para fins de direito, sob as penas da lei, que na elaboração do Edital, e da
minuta do Instrumento Contratual, relativos à contratação , através da política pública
denominada “Compra Mercedes”, de serviços de pintura no Paço Municipal de Mercedes/PR
incluindo o fornecimento de materiais , foram utilizadas as minutas padronizadas
disponibilizadas pela Procuradoria Jurídica do Município.

Mercedes – PR, 13 de maio de 2025

LA ERTO N =21:O: ViE::1:4::::27::8

WEBER:04530421988 :VoS: 2025'05'13 lo:52:21
Laerton Weber

PREFEITO
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CERTIDÃO DE DESPESA ORDINÁRIA

CERTIFICO para fins de direito, sob as penas da lei que a contratação pretendida
relativa à Contratação, através da política pública denominada “Compra Mercedes”, de
serviços de pintura no Paço Municipal de Mercedes/PR, incluindo o fornecimento de materiais,
se trata de despesa administrativa considerada ordinária, já prevista no orçamento e destinada à

manutenção de ação preexistente, pelo que resta dispensada a juntada aos autos dos documentos
indicados no art. 16, I e II, da Lei de Responsabilidade Fiscal.

1

â Mercedes – PR, 13 de maio de 2025.
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Assinado de forma digital por
EDSON EDSON KNAUL:88632350900

KN AU L.88632350900 Dados: 2025.05.1310:53:33

Edson #íIgtll
SECRETÁRIO DE PLANEJAMENTO,

ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
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F Município de Mercedes

Estado do Paraná

Ofício n.' 089/2025
Mercedes, 16 de maio de 2025.

Exmo. Senhor Prefeito

Pelo presente solicito a Vossa Excelência a competente autorização para abertura de

Processo Licitatório, na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO que tem por objeto a contratação,
através da política pública denominada “Compra Mercedes”, de serviços de pintura no Paço
Municipal de Mercedes/PR, incluindo o fornecimento de materiais.

Outrossim, informo a existência de previsão orçamentária para assegurar o pagamento das

obrigações decorrentes do Processo Licitatório supra indicado. O pagamento será efetuado
através da(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

02.004.04.122.0003.2007 – Manutenção e Conservação de Edificações Públicas.
Elemento de Despesa: 333903916, 333903024
Fonte de Recurso: 505

Anexo ao presente, a Portaria n.') 321/2025, na qual está designado o Agente de
contratação/Pregoeiro, bem como os membros da Equipe de Apoio, a qual deverá ter sido
publicada no Diário Oficial, anteriormente à publicação do Extrato de Edital de Licitação

Sendo o que tínhamos para o momento, subscrevemo-nos.

Atenciosamente,

EDSON Assinado de forma digital por

KN AU L:88632350900 ::: 3 ;oN22t:?1866Íá,j:?5970?03'oo'

Edson Knaul
SECRETÁRIO DE PLANEJAMENTO,

ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

DE: EDSON KNAUL – Secretário de Plan. Adm. e Finanças
PARA: LAERTON WEBER – Prefeito

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-000 – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23

wwW. mercedes.pr.gov.br
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Município de Mercedes

Estado do Paraná

PORTARIA NO 321/2025.
DATA: 17 DE ABRIL DE 2025.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MERCEDES, ESTADO DO PARANÁ, no uso
de suas atribuições legais, na forma do disposto no Artigo 71, 11, “a” e “c” da Lei
Orgânica do Município,

Considerando a necessidade de se designar Agente de Contratação/Pregoeiro e
respectiva Equipe de Apoio, para a realização de licitações e contratações diretas nos
moldes da Lei n.'’ 14.133, de 1'’ de abril de 2021,

RESOLVE

Art. 1'’. DESIGNAR Jaqueline Stein, matrícula n' 58629, como Agente de
Contratação/Pregoeira Titular, e Jéssica Gabriele Finckler, matrícula n' 86010, como
Agente de Contratação/Pregoeira Suplente, para a realização de licitações,
contratações diretas e procedimentos auxiliares, nos moldes da Lei n.'’ 14.133, de 1'’ de
abril de 2021.

Parágrafo único. Os certames deverão ser conduzidos pela Agente de
Contratação/Pregoeira Titular e, em seu impedimento ou ausência, pela Suplente.

Art. 2'’. Para compor a Equipe de Apoio ficam designados Felipe Kauan Weber,
matrícula n' 141712; Camila Andressa Beyer, matrícula n' 182451 ; Nilma Eger,
matrícula n'’ 38385; Dyeiko Altann Henz, matrícula n' 104426; e Sidiane Weiss,
matrícula n' 51683.

Art. 3'’. Fica revogada a partir desta data a portaria n'169/2023.

Art. 4'’. Esta Portaria entra em vigor a partir de sua publicação.

Município de Mercedes, Estado do Paraná, em 17 de abril de 2025.

LA E RTO N Assinado de forma
digital por LAERTON

VWER:045 WEBER:04530421988
Dados: 2025.04.17

304êa9@ UKBber03'oo'
PREFEITO

Publicado dia:17/04/2025 - Edição 4089
Diário Oficial Eletrônico: www, mercedes.atende.net/diarioficial/edição

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 - CEP 85998-000 - Mercedes – PR
e-mail: mercedes@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23

www,mercedes.pr,gov.br
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Estado do Paraná

LISTA DE VERIFICAÇÃO

Objeto: Contratação, através da política pública denominada “Compra Mercedes” , de serviços
de pintura no Paço Municipal de Mercedes/PR, incluindo o fornecimento de materiais.

VERIFICAÇÃO COMUM A TODAS AS
CONTRATAÇ'OES

Atende
plenamente a

exigência?

Não

Sim

r

Foi adotada a forma eletrônica para o processo
administrativo ou, caso adotada forma em papel, houve
a devida iustificativa?11

A autoridade competente designou os agentes públicos
responsáveis pelo desempenho das funções essenciais à
contratação?111
Foi certificado o atendimento do princípio da
segregação de funções? iv
Consta documento de formalização de demanda?v

Sim

Sim

Sim

Foi certificado que objeto da contratação está
contemplado no Plano de Contratações Anual?v1

Não se aplica

Foi certificado que objeto da contratação está
compatível com a Lei de Diretrizes Orçamentárias?vli

Sim

Há Estudo Técnico Preliminar?viii Sim

SimO Estudo Técnico Preliminar contempla ao menos a
descrição da necessidade, a estimativa do quantitativo,

estimativa do valor, a manifestação sobre oa

parcelamento e a manifestação sobre a viabilidade da
contratação?"
I

Consta justificativa para a ausência dos itens não
obrjgatórios dos Estudos Técnicos Preliminares?”
o r

práticas e/ou critérios de sustentabilidade ou sua
dispensa no caso concreto?x11

Não
Sim

Sim

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-000 – Mercedes – PR
e-mail: mercedes@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23

www.mercedes. pr.gov.br

Indicação do
local do

processo em que
foi atendida a

exlgêncla
(doc./fls./etc.)

Posterior a este
documento

Pág 2 do Edital

Portaria
321/2025

Pág 76 a 81 do
Edital

Decreto

Municipal
215/2024

Item 11 do TR e
Certidão de Fé

Pública

Pág 65 a 75 do
Edital

Item 9 do DFD

Item 12 do ETP



Município de Merced
Estado do Paraná

VERIFICAÇÃO COMUM A TODAS AS
CONTRATAÇÕES

Atende
plenamente a

exIgêncIa?

Indicação do
local do

processo em que
foi atendida a

exigêncla
doc./fls./etc.

a
Edital

Certidão

Há termo de referência?xiii Sim

SimFoi certificada a utilização de modelos de minutas
padronizadas de Termos de Referência da Procuradoria
Jurídica do Município, ou as contidas no catálogo
eletrônico de padronização, ou houve justificativa para
sua não utilização?”v
)

referência, foram justificadas e destacadas visualmente,
no processo, eventuais alterações?
O TR contempla definição do objeto, fündamentação
da contratação, descrição da solução, requisitos da
contratação, modelo de execução, modelo de gestão,
critérios de medição e de pagamento, forma de seleção
do fornecedor, estimativas do valor da contratação,
adequação orçamentária, especificação do produto,
indicação dos locais de entrega dos produtos e das

regras para recebimentos provisório e definitivo
(quando for o caso), especificação da garantia exigida
e das condições de manutenção e assistência técnica
(quando for o caso), avaliação da necessidade de inserir
como obrigação do contratado a execução de logística
reversa, formas, condições e prazos de pagamento, bem
como o critério de reajuste (quando for o caso)? xv

Caso o TR contemM áxigências de quMo
técnica ou econômica, elas foram justificadas no

.rocessoXVI?

)

técnica, elas são específicas e objetivas?
Caso o TR contemple exigências de qualificação
técnica ou econômica e o objeto licitatório refira-se a
contratações para: a) entrega imediata; b) contratações
em valores inferiores a 1/4 (um quarto) do limite para
dispensa de licitação para compras em geral, ou; c)
contratações de produto para pesquisa e
desenvolvimento até o valor de R$343.249,96 (vaIEr

Sim

Sim

Não houve

alteração

Não

Sim Item 8.21 e 8.22
do TR

Não se aplica

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-000 – Mercedes – PR
e-mail: mercedes@mercedes.pr.gov, br – CNPJ 95.719.373/0001-23

www. mercedes. pr.gov.br



Município de Merced

Estado do Paraná

VERIFICAÇÃO 1 A TODAS AS
CONTRATAÇÕES

Atende
plenamente a

exIgêncIa?

atualizado anualmente), houve justificativa para não
disDensá-las?xvii

m )
instrumentos contratuais da Procuradoria Jurídica do

Município, com eventuais alterações destacadas e
justificadas, ou as contidas no catálogo eletrônico de
padronização?xviii

Os autos estão instruídos com o edital da licitação? xi*
mla
desconto, o preço estimado ou o máximo aceitável
consta do edital da licitação? xx

Foi utilizado modelo padronizado de edital ou
justificada sua não utilização?xxi
Caso o objeto contemple itens com valores inferiores a
R$80.000,00, eles foram destinados às ME/EPPs e

entidades equiparadas ou foi justificada a não
exclusividade?

Sim

Sim

Não se aplica

Sim

Sim

Foi mantida no edital cláusula com índice de

reajustamento de preços, com data-base vinculada à

data do orçamento estimado? xx11

Caso tenha sido vedada a participação de cooperativas,
consta justificativa nos autos? xx111

)

consta justificativa nos autos? xx"

Sim

Não se aplica

Sim

VERIFICAÇÃO RELATIVA À PESQUISA DE
PREÇOS E ÀS QUESTÕES ORÇAMENTÁRIAS

PARA COMPRAS E SERVI(,'OS EM GERAL

Atende

plenamente a
exIgêncIa?

Consta orçamento es
detalhadas dos preços utilizados para sua formação?xxv
1

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 - Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-000 – Mercedes – PR
e-mail: mercedes@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23

www.mercedes. pr.gov.br

Indicação do
local do

processo em que
foi atendida a

exlgêncla
(doc./fls./etc.

Não houve
alteração

Item 2.5.2 do
Edital - Política

Pública

“Compra
Mercedes”

Item 4.13 do
Edital

Item 12 do TR

Indicação do
local do

processo em que
foi atendida a

exlgêncla
'doc./fls./S

Planilha

Certidão Fé
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Município de Mercedes

Estado do Paraná

VERIFICAÇÃO RELATIVA À PESQUISA DE
PREÇOS E ÀS QUESTÕES ORÇAMENTÁRIAS

PARA COMPRAS E SERVIÇOS EM GERAL

Atende

plenamente a
exIgência?

Indicação do
local do

processo em que
foi atendida a

exIgência
-doc./fIs./SEI

Públicacontratação está compatível com os valores praticados
pelo mercado, considerados os preços constantes de

bancos de dados públicos e as quantidades a serem
contratadas, observadas a potencial economia de escala
e as peculiaridades do local de execução do objeto? mvi

Foi certificado que o preço estimado foi obtido com
base em pelo menos três preços ou houve justificativa
pelo gestor responsável e aprovada pela autoridade
competente para a hipótese excepcional em que não for
respeitado referido número mínimo? xxvii

r
nos sistemas oficiais de governo, como Painel de

Preços ou banco de preços em saúde, foi certificado
que o valor estimado não é superior à mediana do item
nos sistemas consultados? mv111

A pesquisa de preços contém, no mínimo, I - descrição
do objeto a ser contratado; II - identificação doCs)
agente(s) responsável(is) pela pesquisa ou, se for o
caso, da equipe de planejamento; III - caracterização
das fontes consultadas; IV - série de preços coletados;
V - método estatístico aplicado para a definição do
valor estimado; VI - justificativas para a metodologia
utilizada, em especial para a desconsideração de

valores inconsistentes, inexequíveis ou excessivamente
elevados, se aplicável; VII - memória de cálculo do
valor estimado e documentos que Ihe dão suporte; e
VIII - justificativa da escolha dos fornecedores, no caso

da pesquisa direta de que dispõe o inciso IV do art. 10
do Decreto n.'’ 036/2023 ? xxix

Foi certificado que foram priorizac
preços os sistemas oficiais de governo, como Painel de

Preços ou banco de preços em saúde, e contratações
similares feitas pela Administração Pública, ou
justificada a impossibilidade de utilização dessas
fontes? xx*

a

Sim Certidão Fé
Pública – Há 3

orçamentos para
o objeto

Não se aplica

Sim

W

8
Sim Justificativa –

Certidão Fé
Pública

Egg

Não se aplica

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-000 – Mercedes – PR
e-mail: mercedes@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23
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Estado do Paraná

VERIFICAÇÃO RELATIVA À PESQUISA DE
PREÇOS E ÀS QUESTÕES ORÇAMENTÁRIAS

PARA COMPRAS E SERVIÇOS EM GERAL

Atende

plenamente a
exlgêncla?

Indicação do
local do

processo em que
foi atendida a

exIgêncIa
’doc./fls./SEI

similares feitas pela Administração Pública e já
concluídas, a conclusão ocorreu em prazo inferior a 1

(um) ano à data da pesquisa de preços ou houve a
devida justificativa para a utilização excepcional de

lreços de contratação concluída há mais de um ano? xxxi

Nos casos de utilização de pesquisa d
fornecedores, na hipótese em que ela for cabível, foi
observado o número mínimo de consulta a três
fornecedores ou foram instruídos os autos com as

devidas justificativas? xxx11

o

fornecedores, foi certificada a observância de os

orçamentos obtidos serem datados no máximo com 6

meses de antecedência da data prevista para divulgação
do edital ou certificado que haverá a devida atualização
caso ultrapassado esse prazo? xxxli1

Caso realizada pesquisa direta com fornecedores, foi
certificado que o prazo de resposta concedido foi
compatível com a complexidade do objeto da
licitação?xxxlv
)

certificado que os orçamentos contêm: a) descrição do
objeto, valor unitário e total; b) número do Cadastro de
Pessoa Física - CPF ou do Cadastro Nacional de

Pessoa Jurídica - CNPJ do proponente; c) endereços
físico e eletrônico e telefone de contato; d) data de

emissão; e e) nome completo e identificação do
responsável?xxxv
e

consta dos autos a relação de fornecedores que foram
consultados e não enviaram propostas como resposta à
solicitação feita?xxxv1

o

divulgação do orçamento da licitação?xxxvii

Tratando-se de contratação que envolva a criação,
expansão ou aperfeiçoamento de ação governamental

Sim Há 3
orçamentos para

o objeto

Sim Certidão Fé
Pública

Sim Certidão Fé
Pública

Sim Certidão Fé
Pública

Não se aplica Os consultados

responderam

Não se aplica

Não se aplica

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-000 – Mercedes – PR
e-mail: mercedes@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23

www. mercedes.pr. gov. br



Município de Merced
Estado do Paraná

VERIFICAÇÃO RELATIVA À PESQUISA DE
PREÇOS E ÀS QUESTÕES ORÇAMENTÁRIAS

PARA COMPRAS E SERVIÇ'OS EM GERAL

Atende

plenamente a
exIgêncIa?

Indicação do
local do

processo em que
foi atendida a

exigência
'doc./fls./S

que acarrete aumento da despesa, constam dos autos
estimativa do impacto orçamentário-financeiro e

sobre orçamentáriadeclaração adequação e

financeira?xxxviii

VERIFICAÇÃO S PARA
CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS EM GERAL

Atende plenamente
a exlgêncla?

Indicação do
local do

processo em que
foi atendida a

exigência (doc. /
fls. / SEI etc.)

Houve manifestação quanto à observância do princípio
da padronização?xxxix

1 pio
do parcelamento?*1
CorRo
utilização de catálogo eletrônico de padronização?xli
Foi certificado que os serviços a serem contratados se

enquadram como as atividades materiais acessórias,
instrumentais ou complementares aos assuntos que
constituam área de competência legal do órgão ou da
entidade?xl11

Tratando-se de serviços de manutenção e assistência
técnica, o edital definiu o local da realização dos
serviços? XIHI

>

salário, foi certificado que não houve fixação em valor
inferior ao definido em lei ou ato normativo? xllv

Foi observada a vedação de definir forma de

pagamento mediante exclusivo reembolso dos salários
'â gog? xIv

Foi observada a vedação de exigência que constitua
intervenção indevida da Administração na gestão
interna do contratado? xlv1

o

Não se aplica

Sim Item 8 do ETP

Sim Item 3 do DFD

Sim Certidão

Sim Item 5.2 do TR

Não se aplica

Não se aplica

Não se aplica

Sim Item 2.7.5 do

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 - CEP 85998-000 – Mercedes – PR
e-mail: mercedes@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23
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VERIFICAÇÃO ESPECÍFICA PARA
CONTRATAÇÃO DE SERVI(.'OS EM GERAL

Atende plenamente
a exIgência?

Indicação do
local do

processo em que
foi atendida a

exigência (doc. /
fls. / SEI etc.

Edital; Item 9.{
e 12.7 doa
Minuta do
Contrato

irc)
ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até
o terceiro grau, de dirigente do órgão ou entidade
contratante ou de agente público que desempenhe
função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão
do contrato? xlv11

Caso a Administração pretenda contratar mais de uma
empresa para a execução do objeto, está atestado nos
autos que (i) não há perda de economia de escala, (ii) é

possível e conveniente a execução simultânea e (iii) há
controle individualizado para a execução de cada
contratado?xlv111

Não se aplica-

Mercedes/PR, em 16 de maio de 2025.

F}bean iVeber
a)ro da Equipe de Apoio

Ê:.:?;
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